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“Temos o direito a ser iguais quando a nossa diferença nos inferioriza; e 

temos o direito a ser diferentes quando a nossa igualdade nos descaracteriza. Daí a 

necessidade de uma igualdade que reconheça as diferenças e uma diferença que 

não produza, alimente ou reproduza as desigualdades”. 

Boaventura de Souza Santos 
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RESUMO 

 
 
 
 
 
 
 

Segundo dados do IBGE, no Brasil, a razão entre homens e mulheres com deficiência 
é de 76,7. Significa que em nosso país existem mais mulheres do que homens com 
deficiência. Contudo, a predominância feminina não se vê refletida nos dados 
estatísticos relacionados ao trabalho e ocupação, na medida em que se constata a 
prevalência da ocupação dos postos de trabalho por homens. Dados da RAIS 2011 
apontam que do total de vínculos empregatícios das pessoas com deficiência apenas 
34,26% foram ocupadas por mulheres. Nesse sentido, constata-se que nem mesmo 
a reserva de cotas para pessoas com deficiência, que se aplicam tanto no setor 
público (artigo 37, VIII CRFB) quanto no privado (artigo 93 da Lei 8.213/1991), e que 
atua como importante mecanismo para a concretização da igualdade sob o viés 
material para os trabalhadores com deficiência não parece estar sendo suficiente para 
corrigir esta grave distorção social, a qual tem na assimetria de gênero sua causa. A 
presente dissertação tem como objetivo responder ao questionamento: em que 
medida se faz necessária a ampliação das políticas públicas, a exemplo das ações 
afirmativas, com vistas a superar a (dupla) discriminação da trabalhadora com 
deficiência? A pesquisa realizada revela que as construções sociais de poder 
acabaram por privilegiar o masculino em detrimento do feminino, com isso foram as 
mulheres relegadas ao exercício de um “papel social” secundário. A pobreza e a 
deficiência acabam se associando “naturalmente” à condição feminina, e como não 
poderia ser diferente, acabam por atuar como fatores que acentuam o 
enfraquecimento da cidadania feminina. A superação do problema da (dupla) violação 
de direitos e garantias das mulheres, portanto, parece depender da adoção de ações 
afirmativas por intermédio das quais sejam levados em consideração os fatores que 
acentuam a discriminação, marginalização e da opressão vivenciadas por mulheres, 
com ou sem deficiência. A inclusão das mulheres com deficiência no espaço político, 
social e econômico depende da superação de barreiras atitudinais, sem as quais nem 
mesmo a imposição de reserva de cotas para trabalhadores com deficiência terá o 
condão de modificar essa triste realidade social. Para o desenvolvimento desta 
pesquisa foi adotado o método dedutivo analítico-crítico de pesquisa, tendo a revisão 
bibliográfica como principal estratégia de aporte reflexivo. 
 
 
Palavras-chave: Igualdade; Não discriminação; Dignidade humana; Políticas 
Públicas; Ações Afirmativas; Inclusão; Mulheres com Deficiência. 
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ABSTRACT 

 
 
 
 
 
 
 

According to IBGE data, in Brazil, the ratio between men and women with some kind 
of disability is 76.7. This means that in Brazil there are more women than men with 
disabilities. However, the female majority is not reflected in statistical dada related to 
work and work spots occupancy, in fact, what dada shows is a prevalence of men 
occupying jobs, in spite of the fact that women are in larger numbers. RAIS dada from 
2011 shows that from the totality of job contracts with people with some kind of 
disabilities, only 34,26% are occupied by women in that condition. Moreover, the 
number also show that not even the legal quotas for people with disabilities, that 
obligates the public (article 37, VIII, CRFB) and private sector (article 93, law 
8.213/1991), that should be acting as an important mechanism towards the 
concretization of the isonomy on its material aspect, seems to be sufficient to correct 
this grave social distortion, that has in gender asymmetry its main cause. This 
dissertation pretends to answer in what measure is necessary to increase the public 
policies, like affirmative actions, to overcome the (double) discrimination of the working 
women with disabilities? The research developed revealed that the social 
constructions of dominance brought privileges to the masculine in detriment of the 
feminine, which relegated women to a secondary role in society. Poverty and 
disabilities where “naturally” associated with de feminine condition and this resulted in 
an accentuated weakness of the female citizenship. The solution for this (double) 
women rights and guaranties violation, therefore, seems to be depending on the 
adoption of effective public policies that take in consideration the discrimination factor 
in place, which are the marginalization and the oppression experienced by women, 
with our without disabilities, every day. The inclusion of women with disabilities in the 
political, social and economic spheres depends on the overcoming of attitudinal 
barriers without which not even the legal imposition of quotas in the work space for 
working women with disabilities will have the power to change this sad social reality. 
For the development of this research it was adopted the deductive analytical-critical 
methodology, having the bibliographical review as its principal reflective contribution.  
 
 
Key-words: Equality; Non-discrimination; Human dignity; Public policy; Affirmative 
Actions; Inclusion; Women with Disabilities. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

O último censo demográfico, realizado pelo IBGE em 2010, registrou que a razão 

de sexo para a população brasileira foi de 96 e para a população com deficiência foi de 

76,7. Significa que, para cada 100 mulheres na população brasileira existem 96 homens. 

Para o segmento das pessoas com deficiência, ainda em conformidade com este critério, 

isso indica que para cada 100 mulheres com deficiência, existiam 76,7 homens. Não há 

dúvidas de que tanto no segmento das pessoas sem quanto no de pessoas com deficiência 

prevalece o grupo formado por mulheres1.  

Apesar da sensível prevalência de mulheres com deficiência dados da RAIS de 

2014 indicam que 245,7 mil postos de trabalho eram ocupados por pessoas do gênero 

masculino e 135,6 mil postos por pessoas do gênero feminino. Significa que em nosso país 

apenas 34,26% do total de postos de trabalho são ocupados por trabalhadoras com 

deficiência. Não fosse o bastante a assimetria quanto ao acesso aos postos de trabalho, é 

fato que para todos os tipos de deficiência o homem aufere rendimentos superiores aos das 

mulheres2. Sendo assim, a presente dissertação tem como objetivo analisar a importância 

da incorporação da perspectiva de gênero nas políticas públicas, a exemplo das ações 

afirmativas, e observar em que medida pode a transversalidade de gênero (gender 

mainstreaming) promover a correção desta (grave) distorção social e que vem 

reiteradamente impedindo o acesso de mulheres com deficiência ao mercado formal de 

trabalho. 

A ONU, quando da elaboração da Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, já havia reconhecido que as pessoas com deficiência do sexo 

feminino se encontram expostas a maiores riscos de sofrer violência, lesões ou abusos, 

tanto dentro de seus lares como fora dele.  

                                            
1 Cf. OLIVEIRA, Luiza Maria Borges de; SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA (SDH/PR); SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (SNPD); COORDENAÇÃO-GERAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. Cartilha do Censo 2010 – pessoas com deficiência. Brasília: SDH-PR/SNPD, 2012, 
p. 7. 
2 Cf. BRASIL. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
EMPREGO. Características do Emprego Formal Relação Anual de Informações Sociais - 2014. 
Disponível em: << http://portalfat.mte.gov.br/wp-content/uploads/2016/03/Caracter%C3%ADsticas-do-
Emprego-Formal-segundo-a-Rela%C3%A7%C3%A3o-Anual-de-Informa%C3%A7%C3%B5es-Sociais-2014-
31082014.pdf>> Acesso em: 15 fev.2017. 
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O momento parece, portanto, propício para a discussão acerca da necessidade da 

incorporação da perspectiva de gênero nas políticas públicas e ações afirmativas. 

Não há dúvidas de que o Brasil tem avançado nos últimos anos no que diz respeito 

à garantia de direitos e inclusão social de pessoas com deficiência. A adoção de políticas 

públicas que buscam valorizar a pessoa como cidadã, de forma a respeitar suas 

características e especificidades em muito contribui para que o pleno exercício dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais deste grupo venham a ser assegurados. Nesse 

sentido, o reconhecimento e a valorização das capacidades, existentes ou potenciais, das 

pessoas com deficiência pode ser apontado como peça fundamental para a superação do 

estigma da incapacidade que durante muitos anos acompanhou o grupo de pessoas com 

deficiência. 

Contudo, não podemos deixar de observar que dentro do processo de inclusão das 

trabalhadoras com deficiência ainda há muito por fazer, na medida em que as políticas 

públicas atualmente existentes, por não levarem em consideração a transversalidade de 

gênero, não promovem as necessárias correções nas distorções socioeconômicas 

existentes. 

A CRFB assegurou proteção especial tanto às mulheres quanto às pessoas com 

deficiência especificamente quando positivou a igualdade entre homens e mulheres como 

direito e garantia fundamental (artigo 5º inciso I), mais adiante, ao reconhecer a 

necessidade de garantia de especial proteção ao trabalho das mulheres (artigo 7º inciso 

XX) e, por fim, ao proibir diferença de salários, de exercício de funções e de critérios de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil (artigo 7º inciso XXX), como 

também a proibição de qualquer ato de caráter discriminatório no que diz respeito a salários 

e critérios de admissão do trabalhador com deficiência (artigo 7º XXXI). Contudo, a partir 

da leitura dos fundamentos (artigo 1º) e objetivos (artigo 3º) desta República Federativa já 

seria possível extrair a certeza de que todos, sem exceção, devem ter seus direitos 

fundamentais assegurados, o que em última análise auxilia no processo de garantia do 

próprio desenvolvimento nacional (artigo 3º inciso II). 

Destaque-se, desde o início, que no campo das políticas públicas de gênero parece 

existir uma especial complexidade, dado o fato de que remanescem pontos de tensão 

relacionados com a reformulação de princípios, enquadramento jurídico e processos de 

intervenção no que diz respeito ao próprio reconhecimento da igualdade e da diversidade. 
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Além disso, é também fundamental que a discussão acerca da transversalidade de gênero 

nas principais políticas públicas em matéria de trabalho sejam relacionadas com as mais 

variadas competências (política, institucional e administrativa), todas elas concentradas na 

superação da assimetria de gênero que vem, reiteradamente, excluindo um número 

significativo de mulheres do mercado de trabalho, afastando o país da realização de um de 

seus objetivos fundamentais, a saber, o desenvolvimento nacional (artigo 3º inciso II 

CRFB). 

É por intermédio do reconhecimento da transversalidade de gênero que se imagina 

a possibilidade de aumento da eficácia social das políticas públicas voltadas para a inclusão 

de pessoas com deficiência por intermédio do trabalho, na medida em que diversos fatores 

que se relacionam com a redução das assimetrias existentes entre homens e mulheres, tais 

como: mudanças relativas ao perfil de emprego e trabalho, mudanças no papel do Estado 

diante de um cenário de globalização, reconhecimento e superação dos desafios impostos 

pela diversidade em todas as suas formas de manifestação, alterações relacionadas ao 

campo da organização familiar e, ainda, mas não menos importante, as alterações no 

padrão da divisão social do trabalho. 

A busca pela igualdade de gênero, especialmente dentro do contexto das 

deficiências, significa o respeito à diversidade humana e, mais do que isso, o rompimento 

definitivo da cultura da “normalidade” – a qual vem justificando o privilégio de acesso de 

alguns grupos específicos em detrimento de outros tantos. Com isso, ganha a justiça social 

na medida em que a emancipação individual pode conduzir-nos, enquanto seres sociais, 

ao fortalecimento da noção de pertencimento. 

A necessidade de estímulo à inclusão de mulheres com deficiência deve ser, 

portanto, observada com acuidade, tendo em vista o fato de que a invisibilidade deste grupo 

não decorre apenas da ideia de incapacidade que estigmatizou, durante muito tempo ao 

longo da nossa história, pessoas com deficiência, para se somar a outra construção social 

que privilegia o masculino em detrimento do feminino. Não parece sem motivo, dentro deste 

contexto, que as diferenças de gênero também possam ser observadas entre o grupo de 

pessoas com deficiência, pois, de alguma forma elas seguem a mesma tendência já 

observada na população total. 

Diante do reconhecimento da existência de um cenário de (dupla) violação de 

direitos das mulheres com deficiência faz-se necessária à rediscussão dos papeis a serem 



13 
 

exercidos pelo Estado, bem como, pelos demais atores sociais envolvidos, em especial as 

empresas no que diz respeito ao processo de inclusão das pessoas com deficiência, para 

que com isso seja possível, em um futuro próximo, vermos a correção desta grave 

assimetria e, consequentemente das distorções socioeconômicas que dela decorrem. 

Sendo assim, a presente pesquisa tem como objetivo investigar em que medida as 

políticas públicas, dentre as quais as ações afirmativas, existentes no Brasil são eficazes 

para combater a dupla discriminação enfrentada pela trabalhadora com deficiência? 

Para o desenvolvimento desta adotou-se o método dedutivo analítico-crítico de 

pesquisa, tendo a revisão bibliográfica como principal estratégia de aporte reflexivo. 
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2  A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

O fenômeno denominado ‘deficiência’, em todas as suas formas de manifestação 

e diferentes intensidades, é extremamente complexo, razão pela qual se torna difícil 

encontrar, mesmo na doutrina especializada, consenso ou uniformidade quanto ao seu 

entendimento. 

Fato é que as limitações humanas podem vir a ser estudadas a partir de diferentes 

abordagens. Quanto à deficiência destacam-se dois modelos: o médico e o biopsicossocial. 

De modo geral, é possível observar que o primeiro contempla o fenômeno sob a perspectiva 

individual, como restrição ou inabilitação de algumas pessoas para a plena participação na 

sociedade. Por sua vez, o modelo biopsicossocial busca na abordagem política os 

elementos caracterizadores da deficiência, apontando o despreparo da sociedade no que 

diz respeito à acessibilidade como verdadeira causa do problema. Sendo assim, é o critério 

biopsicossocial que nos informa que são as barreiras ou obstáculos – físicos, arquitetônicos 

ou atitudinais -, e não as limitações humanas isoladamente consideradas, que dificultam o 

êxito do processo de inclusão de pessoas com deficiência. 

Da comparação entre esses dois paradigmas é possível observar que a mudança 

de enfoque dado ao problema permite a obtenção de diferentes conceitos acerca da 

capacidade humana. Isso porque, se a partir da perspectiva individual o fenômeno é 

observado enquanto incapacidade para o exercício de atividades, do ponto de vista político, 

ao contrário, a incapacidade não decorre automaticamente da limitação humana, mas sim, 

da manutenção de barreiras e obstáculos que venham a dificultar ou impedir o exercício 

das potencialidades de tais indivíduos em igualdade de condições.  

O (novo) conceito jurídico de pessoa com deficiência decorre, portanto, da 

superação do modelo médico a partir do reconhecimento da importância da interação entre 

os impedimentos individuais de longo prazo (natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial) com os obstáculos e barreiras socialmente impostos. A ruptura como o modelo 

clássico de classificação de deficiências nega, portanto, o tratamento da deficiência 

enquanto ideologia, reconhecendo as incongruências, culturais e epistemológicas, das 
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classificações anteriormente adotadas, permitindo assim, o reconhecimento de que a 

‘deficiência’ só possa ser adequadamente observada enquanto conceito em evolução3. 

 

 

2.1   O CONCEITO DE DEFICIÊNCIA ENTRE DOIS MODELOS 

 

 

Conceitos e preconceitos são, na verdade, construções sociais.  

Sendo assim, é possível reconhecer que mesmo os institutos defendidos com 

naturalidade em determinada cultura, de algum modo, se relacionam com o momento 

histórico em que foram afirmados, porque refletem os sistemas de crença e os valores 

adotados na vida em sociedade. 

Com o conceito de pessoa com deficiência não se passou de forma diversa. 

Durante muito tempo ao longo da história da humanidade tal conceito se confundiu com 

explicações pouco técnicas, geralmente, pautadas por forte aspecto religioso, sendo 

apresentadas até mesmo como questões de natureza sobrenatural4.  

A prevalência do entendimento da deficiência enquanto espécie de maldição ou 

castigo divino pode ter sido decisiva para a institucionalização da normalidade na sociedade 

contemporânea, tendo em vista que contribuiu para o desinteresse das pessoas no sentido 

de buscarem o desenvolvimento de tecnologias assistivas para auxiliar tais pessoas no 

processo de superação de suas limitações individuais.  

A institucionalização da tolerância quanto à diversidade humana só muito 

recentemente passou a ser defendida como valor social. Sendo assim, é certo que o 

redimensionamento das explicações religiosas ou sobrenaturais acerca da deficiência na 

sociedade moderna só puderam ser efetivamente alterados em meados do século XX, 

quando do rompimento paradigmático causado pela ascensão do modelo médico de 

classificação das deficiências. 

 

 

                                            
3 Cf. AMARANTE, Paulo. Uma aventura no manicômio: A trajetória de Franco Basaglia. História, Ciência 
Saúde – Manguinhos [online]. vol. 1., jul./out. 1994, p. 61-77. Disponível em: << 
http://www.scielo.br/pdf/hcsm/v1n1/a06v01n1.pdf>> Acesso em: 02 fev.2017. 
4 Cf. LARAIA, Maria Ivone Fortunato. A pessoa com deficiência e o direito do trabalho. 189 p.. Dissertação 
(Mestrado em Direito). Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2009. 
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2.1.1 O Modelo Médico 

 

 

A adoção do modelo médico (ou biomédico como também é denominado na 

doutrina) representou significativo avanço para a atual compreensão que se tem sobre a 

deficiência. Pautada em critérios objetivos de análise este modelo considerava a 

incapacidade como uma consequência natural do corpo com lesão. Consequentemente, 

afastava toda e qualquer explicação que buscasse justificar a deficiência com base nas 

noções de castigo ou punição divina ou, ainda, em quaisquer outros elementos de natureza 

sobrenatural.  

Atualmente, é a CIDID o documento que melhor retrata os fundamentos adotados 

pelo modelo médico. Elaborada pela OMS, no ano de 1976, como complemento à CID5, 

esta classificação define deficiência (do inglês, impairment) como qualquer anormalidade, 

de natureza temporária ou definitiva, de uma estrutura física ou de uma função fisiológica, 

psicológica ou anatômica, que sempre consiste em algo do domínio exclusivo do corpo 

humano6.  

A incapacidade (do inglês, disability), por sua vez, é abordada enquanto 

impedimento, total ou parcial, para o desempenho de atividades, incluindo o trabalho7, 

razão pela qual é apresentada como sendo consequência natural da deficiência. Por fim, o 

conceito de desvantagem (do inglês, handicap) encontrava-se definido em tal documento 

em termos limitação do exercício das atividades e papeis sociais considerados “normais” 

para qualquer indivíduo saudável, razão pela qual foi afirmado que sua concepção poderia 

ser influenciada a depender de aspectos socioculturais do local em que viesse a ser 

aplicada8.  

A partir da CIDID é possível afirmar que a deficiência passou a ser observada como 

fenômeno exclusivo do corpo humano, como decorrência do corpo com doenças ou lesões. 

Sendo assim, a deficiência só poderia ser definida em termos de anomalia, como “uma 

                                            
5 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. DIRECÇÃO-GERAL DE SAÚDE. Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde. Trad. e Rev.. Amélia Leitão. Lisboa, 2004. Disponível em: << 
http://www.inr.pt/uploads/docs/cif/CIF_port_%202004.pdf>> Acesso em: 15 fev.2017. 
6 Cf. Id., 2004. 
7 Cf. Id., 2004. 
8 Cf. FRANÇA, Tiago Henrique. Modelo social da deficiência: uma ferramenta sociológica para a emancipação 
social. Revista Lutas Sociais. vol. 17, n. 31, São Paulo, jul./dez. 2013, p. 59-73.  
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patologia individual, uma disfunção do corpo”9 e, por sua vez, a pessoa com deficiência 

enquanto sujeito “incapaz, submisso e dependente do cuidado de terceiros”10. 

Contudo, a partir da década de 1980, especialmente a partir da ascensão dos 

movimentos que defendiam a proteção dos direitos civis das pessoas com deficiência, 

mulheres e outras minorias, também a CIDID passou a enfrentar severas críticas.  

Influenciada por tais movimentos sociais, algum tempo depois, a própria OMS 

reconheceu que a classificação a CIDID padecia de problemas. A principal crítica lançada 

contra tal documento diz respeito ao fato de que esta se apresentava como uma 

“classificação de consequências de doenças”11 e, não como uma classificação de 

componentes de saúde. Com isso, haveria o risco de que a atuação de pesquisadores e 

demais interessados no tema fosse limitada à análise de eventuais impactos das doenças 

nas vidas dos indivíduos, e não propriamente nos fatores capazes de propiciar melhoria na 

qualidade de vida e na saúde das pessoas. Outra falha apontada pela OMS partia da 

constatação de que tal classificação não demonstrava a existência de uma relação entre 

as diferentes dimensões que compõem o fenômeno da deficiência, tais como questões as 

sociológicas e comportamentais, de forma a vincular o conceito de deficiência única e 

exclusivamente ao indivíduo com lesão permanente. 

A partir de tais críticas é certo que a confiabilidade da CIDID passou a ser 

duramente questionada pelos especialistas que se dedicavam ao estudo da deficiência. 

Constatou-se ainda que  nos moldes em que proposta, tal classificação não conseguia 

elucidar satisfatoriamente como as limitações corporais ou intelectuais dos indivíduos 

justificariam outras consequências negativas vinculadas à deficiência, tais como 

segregação, desemprego, baixa escolaridade e outros formas de discriminação12. 

Ao considerar que toda e qualquer lesão necessariamente conduziria à deficiência, 

e, por consequência à incapacidade e desvantagem social, tal critério passou a ser 

observado como causa de fortalecimento do discurso que, de certa forma, contribuía para 

                                            
9 MOREIRA, Teresa Alexandra Coelho. Igualdade e não discriminação: estudos de direito do trabalho. 
Almedina: Coimbra, 2013, p. 166. 
10 Id., 2013, p. 166. 
11 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Classificação internacional de funcionalidade, incapacidade 
e saúde. Trad. e rev.. Amélia Leitão. Lisboa, 2004, p. 8. Disponível em: << 
http://www.inr.pt/uploads/docs/cif/CIF_port_%202004.pdf>> Acesso em: 31 jan.2017. 
12 Cf. FARO, Julio Pinheiro. Nada sobre nós sem nós: uma análise sobre a inclusão pelo trabalho - a 
Convenção 159 da OIT E A Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com Deficiêncai da ONU. In: 
ALVARENGA, Rúbia Zanotelli; COLNAGO, Lorena de Mello Rezende (Coord.). São Paulo: LTr, 2014, p. 181-
182. 
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a não reprovação social de condutas discriminatórias. Ora, porque partia da constatação 

de que se encontrava no corpo com lesão a consequência indesejada - neste caso, a 

incapacidade – pouco ou nada restaria à sociedade, tendo em vista que, à luz de tal critério, 

a superação das dificuldades seria de natureza estritamente individual. Em outras palavras, 

caberia ao indivíduo com deficiência superar as suas limitações para conseguir se integrar 

à sociedade, sendo que pouco ou nada restaria a se fazer por parte da coletividade. 

Com isso, fortaleceu-se a prática da medicalização da deficiência13. A deficiência, 

observada como fenômeno unidimensional, ensejava, apenas e tão somente, soluções 

relacionadas ao campo de atuação médica, tais como colocação de próteses, realização 

de cirurgias corretivas e reabilitação14, desconsiderando a abordagem de aspectos sociais 

e ambientais. 

Assim é que, após numerosos testes e desenvolvimento de pesquisas, em 22 de 

maio de 2011, a OMS, por intermédio da Assembleia Mundial da Saúde aprovou a 

International Classification of Functioning Disability and Health15, que, por sua vez, 

descrevia a (in)capacidade a partir de critérios multicausais, pautado na funcionalidade e 

abrangendo questões como estruturas do corpo, atividade e participação social. No Brasil, 

este documento foi traduzido com o título de Classificação Internacional de Funcionalidade, 

Incapacidade e Saúde, popularizando por intermédio da referência à sua sigla: CIF16. 

Muito embora tenha o processo de revisão da CIDID ocasionado a elaboração da 

CIF, não se pode ignorar o fato de que, ainda hoje, é o modelo médico amplamente utilizado 

não só em nível nacional, quanto internacional. Tanto é verdade que, tratando 

especificamente da realidade portuguesa, Teresa Coelho Moreira afirma que  este critério 

é “um princípio regulador de algumas políticas de saúde e de assistência destinadas, em 

sua essência, a ajudar pessoas com deficiência”17.  

                                            
13 Cf. WORLD HEALTH ORGANIZATION [WHO]; THE WORLD BANK. World report on Disability. WHO 
Library: Malta, 2010, p. 3-4. 
14 Cf. FRANÇA, 2013, p. 59-73. 
15 WORLD HEALTH ORGANIZATION (WHO). International Classification of Functioning, Disability and 
Health. ICF, Geneva: WHO, 2001. Disponível em: <http://www.who.int/classifications/icf/en/> Acesso em: 2 
fev.2017. 
16 Cf. BAMPI, Luciana Neves da Silva; GUILHEM, Dirce; ALVES, Elionai Dornelles. Modelo social: uma nova 
abordagem para o tema da deficiência. Revista Latino Americana de Enfermagem. v. 8, n; 4. Ribeirão 
Preto, jul./ aug. 2010. 
17 MOREIRA, 2013, p. 166. 
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Portanto, nem mesmo a grave acusação de que o modelo médico contribui de 

forma decisiva para a manutenção do estigma e a discriminação, historicamente impostos, 

às pessoas com deficiência teve o condão de afastar por completo sua aplicação. 

 

 

2.1.2 O Modelo Biopsicossocial 

 

 

O modelo biopsicossocial (modelo social) de lesão é, contemporaneamente, o 

critério eleito, tanto em âmbito nacional quanto internacional, para definir o conceito de 

pessoas com deficiência. 

Surgido no Reino Unido, na década de 1960, o modelo biopsicossocial teve como 

principal objetivo ampliar a compreensão sobre o tema, permitindo a superação dos 

argumentos de natureza médica, ao promover a incorporação das noções de estigma e 

opressão social na formação do conceito contemporaneamente defendido sobre a 

deficiência humana. 

O modelo biopsicossocial, como fruto das lutas por direitos civis que vinham se 

tornando frequentes, sobretudo, no continente europeu, contribuiu para que as pessoas 

como deficiência pudessem ser observadas enquanto sujeito de direitos, merecedores de 

iguais oportunidades para o desempenho de suas atividades. Para tanto, o movimento que 

lhe deu origem teve de denunciava, a violência reiteradamente exercida contra tal grupo 

por intermédio da institucionalização em hospitais, entidades de caridade ou outras 

entidades com a finalidade de isolá-los sob o pretexto científico de auxiliá-los. 

Segundo a socióloga Débora Diniz, o processo de consolidação do movimento em 

análise ganhou maior destaque quando Paul Hunt – sociólogo, com deficiência física e um 

dos precursores do estudo do modelo social no Reino Unido – enviou uma carta ao jornal 

The Guardian convidando seus leitores à reflexão expondo a situação de abandono e 

violência a pessoas com deficiência eram expostas. Denunciou, nesta mesma 

oportunidade, a institucionalização de tais pessoas como uma forma de autoritarismo, para, 

na sequência, propor a reunião de outras pessoas com deficiência para que juntas 
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pudessem formar um grupo responsável por dar voz e visibilidade ao movimento, podendo 

levar suas reivindicações até o Parlamento18.  

A repercussão desta carta, que foi publicada no dia 20 de setembro de 1972, foi 

positiva. Outros pensadores da época atenderam ao chamado de Paul Hunt dando início à 

associação denominada Liga dos Lesados Físicos contra a segregação, ou em inglês Union 

of the Physically Impaird against Segregation (UPIAS). A originalidade da UPIAS, portanto, 

afirma Débora Diniz, “não foi somente ser uma entidade de e para deficientes, mas também 

ter articulado uma resistência política e intelectual ao modelo médico de compreensão da 

deficiência”19.  

A definição desse movimento foi significativa, porque promoveu verdadeira 

ressignificação dos conceitos de deficiência e incapacidade, os quais deixaram de ser 

observados apenas sob a ótica médica, para serem definidos em termos políticos20. De 

uma maneira geral, é possível afirmar que este novo modelo de classificação de 

deficiências tenha se apresentado como uma nova linguagem para descrever a 

discriminação sofrida por pessoas que, por ventura, apresentassem alguma forma de lesão 

ou impedimento em seu corpo. 

O modelo biopsicossocial de classificação da deficiência teve o mérito de 

reconhecer “a interação da realidade biológica [lesão ou doença] e social, correlacionando 

as condições de saúde e os fatores do contexto social”21. A visão que se tinha sobre a lesão 

ou doença cedeu espaço para um olhar mais atento ao contexto social em que as pessoas 

estavam inseridas, para assim ser possível constatar “a correspondência entre as 

representações acerca de um corpo com lesões e as reações sociais correspondentes”22. 

A deficiência passava a ser observada enquanto opressão social, e não mais como um 

fenômeno exclusivamente orgânico. 

A adoção deste novo paradigma permite que seja afastada a noção de deficiência 

enquanto tragédia ou drama pessoal, tendo em vista que o mesmo transcende o âmbito 

individual e familiar, devendo ser observado enquanto fenômeno social. Com isso, o novo 

modelo retira do indivíduo a responsabilidade pelas desvantagens sociais que apresenta 

para observá-las enquanto resultado da incapacidade da adoção de mecanismos de 

                                            
18DINIZ, 2007, p. 7. 
19Id., 2007, p. 7. 
20Cf. FARO, 2014, p. 181-182. 
21MOREIRA, 2013, p. 168. 
22DINIZ, Ibid., p. 8. 
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adaptação social. Com isso, torna-se possível observar que o apego à cultura da 

“normalidade” e da “perfeição” negligenciam a necessidade de que barreiras e obstáculos 

venham a ser superados como exercício coletivo a ser praticado diariamente.  

Esta é a razão pela qual, dentro do contexto do modelo social, a resposta ao 

questionamento “quem é deficiente?” só poderá ser satisfatoriamente obtida a partir da 

superação da tensão entre os fatores individuais (corporais) e sociais (barreiras e 

obstáculos), para ser definida em termos políticos, como uma situação coletiva de 

discriminação institucionalizada23. O modelo em análise tem por objetivo, portanto, 

“dessencializar a lesão, denunciando as construções sociológicas que a descreveriam 

como desvantagem natural”24. 

Esta mudança significou a transposição de uma política institucional assentada 

exclusivamente na ideia da necessidade de realização de intervenções técnicas, típicas do 

modelo médico, para buscar em políticas públicas e demais ações estatais o rompimento 

do ciclo nefasto de segregação desse grupo de indivíduos bem como, o reconhecimento de 

suas capacidades existentes ou potenciais. 

O modelo social não pretendia de forma alguma negar os avanços conquistados na 

área médica. Seus defensores apenas criticavam a redução da abordagem do fenômeno 

da deficiência à ideia de desvantagens naturais e incapacidade. Tinha como objetivo, 

portanto, superar a medicalização do corpo para incorporar a deficiência no contexto de 

uma nova divisão social do trabalho25. 

A CIF, elaborada pela OMS em substituição ao CIDID, permitiu a integração da 

noção de funcionalidade ao critério médico, passando a conceituar deficiência a partir de 

múltiplos fatores, em especial a partir de critérios biológicos, individuais e sociais. O 

documento, portanto, não apresenta definição estanque acerca da incapacidade, porque a 

observa enquanto experiência social variável. Em outras palavras, em conformidade com o 

modelo em análise, não pode a incapacidade vir a ser aprioristicamente diferenciada ou 

graduada, tendo em vista que se reconhecem os fatores ambientais e atitudinais como 

sendo peças fundamentais para a inclusão de pessoas com deficiência – na medida em 

que podem atuar tanto como facilitadores quanto como barreiras. 

                                            
23DINIZ, 2007, p. 8. 
24Id., p. 9. 
25Id., p. 9. 
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Logo, essa classificação passou a englobar conceitos como: de funções do corpo, 

estruturas do corpo, deficiência, atividade, participação, limitações das atividades, 

restrições na participação bem como fatores ambientais.  

Dividida em duas partes, cada qual com dois componentes, a CIF cuida, em sua 

primeira parte das noções de funcionalidade e incapacidade, preocupando-se em investigar 

as funções e estruturas do corpo e a atividade e participação do indivíduo. Na segunda 

parte, é possível observar a prevalência de fatores contextuais, a saber, fatores ambientais 

e pessoais. A relevância deste modelo está no fato de que cada um dos aspectos 

investigados pode vir a ser observado sob a perspectiva positiva e negativa. 

Como se pode observar, diferindo do modelo anteriormente adotado, o modelo 

biopsicossocial “é multicausal e está baseado na funcionalidade, que cobre os 

componentes de funções estruturais do corpo, atividade e participação social”26. Assim 

sendo, a separação entre a ideia de incapacidade como consequência de lesão ou doença 

permitiu que as desvantagens sociais enfrentadas pelas pessoas com deficiência 

pudessem ser observadas como o resultado entre a interação da disfunção individual com 

os fatores ambientais e comportamentais a que tais pessoas se encontravam expostas, ou 

seja, barreiras ou obstáculos à interação de tais indivíduos na sociedade. 

A deficiência, dentro do paradigma social é compreendida como um conceito amplo 

e relacional, em evolução, que não mais comporta a premissa de que as desvantagens 

sociais enfrentadas por tal grupo decorram lógica e necessariamente da lesão ou de 

doença, para reconhecê-las em termos de opressão social. 

 

 

2.2 A EVOLUÇÃO DO TRATAMENTO JURÍDICO DADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

NO BRASIL 

 

 

A conceituação do que vem a ser compreendido como deficiência sempre 

representou grande dificuldade tanto no campo científico quanto no social. Isso porque se 

trata de um conceito metaforicamente denominado de “guarda-chuva”, tendo em vista que 

                                            
26 BAMPI, Luciana Neves da Silva; GUILHEM, Dirce; ALVES, Elionai Dornelles. Modelo social: uma nova 
abordagem para o tema da deficiência. Revista Latino Americana de Enfermagem. v. 8, n; 4. Ribeirão 
Preto, jul./aug. 2010. 
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contempla as mais variadas formas e diferentes intensidades de limitações humanas27. 

Some-se a isso a existência de, pelo menos, dois modelos diferentes de abordagem do 

fenômeno (o médico e o social) constatação esta que permite a certeza de que sobre o 

tema mais de uma conclusão pode ser extraída. 

Inicialmente, a conceituação de deficiência – pautada em modelo puramente 

médico – refletia a opinião geral sobre o tema, qual seja, a de que se estaria a falar sobre 

uma anormalidade, uma monstruosidade, de cunho individual. Com o tempo, foi possível 

observar a ascensão de uma nova concepção, mais igualitária, que buscava reconhecer a 

igualdade dentro do contexto da diversidade. Ou seja, na base da ascensão desse novo 

paradigma é possível observar a aceitação da noção de que o “outro” seja observado 

enquanto sujeito merecedor de consideração e de respeito, independentemente de suas 

características individuais. De certo modo, essa ideia pressupõe a aceitação de que todas 

as pessoas gozam do “direito de desenvolver potencialidades humanas de forma livre, 

autônoma e plena”28. 

É exatamente nesse sentido que se pode afirmar que a adoção do modelo 

biopsicossocial de classificação das deficiências foi construída dentro de um cenário de 

lutas simbólicas e de ação social forjada a partir de uma racionalidade de resistência que 

visava promover o reconhecimento da dignidade humana de todo ser humano, e a 

superação do ciclo de exclusão de grupos mais vulneráveis. 

No Brasil, o processo de reconhecimento dos direitos das pessoas com deficiência 

ganhou maior força a partir da entrada em vigor da Constituição de 1988. Antes dela o 

tratamento jurídico oferecido era genérico e pouco atento às reais necessidades deste 

grupo, tendo em vista que a proteção jurídica conferida se limitava às questões de cunho 

assistencialista. 

Ainda que se possa argumentar que a questão terminológica possua valor 

meramente simbólico dentro do processo de inclusão de pessoas com deficiência, será com 

fundamento nas recomendações defendidas pela American Association on Intelectual and 

                                            
27 Cf. DINIZ, Débora; BARBOSA, Lívia; SANTOS, Wederson Rufino dos. Deficiência, Direitos Humanos e 
justiça. Sur. Revista Internacional de Direitos Humanos. v. 6, n. 11, dez./2009. p. 65-77. Disponível em: << 
http://www.scielo.br/pdf/sur/v6n11/04.pdf>> Acesso em: 29 jan.2017, p. 76. 
28 PIOVESAN, Flávia. Apresentação. In: SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA (SDH-PR); SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (SNDP). Novos comentários à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência. Brasília: SNPD-SDH-PR, 2014, p. 9. 
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Development Disabilities (AAIDD) que será defendida nesta dissertação a premissa de que 

a comunicação humana tem o dever de refletir um componente essencial responsável, a 

um só tempo, pelo reconhecimento e delimitação de um grupo de pessoas, mas, em 

especial, pela capacidade de transmitir valores29. Assim, pela necessidade de discussão 

acerca da importância da utilização de terminologia adequada para o correto tratamento do 

tema, far-se-á, primeiramente, um breve histórico do tratamento dado às pessoas com 

deficiência a partir das diferentes denominações dadas a esse grupo dento do contexto da 

experiência constitucional brasileira, para só então abordar o atual conceito presente na 

legislação infraconstitucional. 

 

 

2.2.1 A EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL DO TRATAMENTO DADO À DEFICIÊNCIA  

 

 

Tanto a Constituição Imperial (outorgada em 25 de março de 1824), quanto a 

Constituição de 1891 (promulgada em 24 de fevereiro de 1891) preocuparam-se em 

assegurar o valor igualdade formal em seus respectivos textos. Na primeira, o artigo 179, 

XIII garantia que a lei seria igual para todos “quer proteja, quer castigue, o recompensará 

em proporção dos merecimentos de cada um”. E, na segunda, o artigo 72 §2º afirmou-se 

que “todos são iguais perante a lei” acrescentando que a República não aceitaria privilégios, 

tais como nascimento, nobreza extinguindo as ordens honoríficas existentes e todas as 

suas prerrogativas e regalias.  

Em comum, ambas as constituições silenciaram sobre qualquer garantia de 

proteção especial à pessoa com deficiência, ou seja, não havia preocupação com a 

igualdade sob o viés material. Ao contrário disso, tanto na Constituição Imperial (1824) 

quanto na Constituição de 1891, por força da previsão contida no artigo 8º inciso I (1824)30 

que foi repetida no artigo 71, §1º, alínea a31 da Constituição de 1891, é possível observar 

                                            
29Cf. VELTRONE, Aline Aparecida. MENDES, Enicéia Gonçalves. Impacto da mudança de nomenclatura de 
deficiência mental para deficiência intelectual. Educação em perspectiva. Viçosa, v. 3, n. 2, p. 448-450, 
jul./dez. 2012.  
30BRASIL. Constituição (1824). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm> Acesso em: 26 mar.2017. 
31BRASIL. Constituição (1891). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao91.htm> Acesso em: 26 mar.2017. 
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a preocupação do legislador constituinte no sentido de prever a suspensão do exercício de 

direitos políticos em decorrência da incapacidade física ou moral do indivíduo. 

A segunda Constituição da República, promulgada em 16 de julho de 1934, inovou 

em relação às constituições que lhe sucederam ao prever em seu artigo 110, alínea ‘a’ que 

a suspensão dos direitos civis se daria em caso de incapacidade civil absoluta, e não mais 

em decorrência de “incapacidade física ou moral” do indivíduo (artigo 8º, inciso I da 

Constituição de 1824; artigo 71, §1º, alínea a da Constituição de 1891). Além disso, foi a 

primeira a destinar tratamento específico às pessoas com deficiência, o que fez no artigo 

138, ao impor à União, aos Estados e aos Municípios competência comum para assegurar 

amparo aos desvalidos, a partir da instituição do serviço social32.  

Vale dizer, segundo o dicionário da língua portuguesa o substantivo desvalia 

significa falta de valor ou desamparo33. O adjetivo desvalido, por sua vez, pode significar 

desamparado ou pobre34. Como se pode observar, a partir da adoção do termo desvalido 

para referir-se às pessoas com deficiência era inevitável a associação entre deficiência e 

pobreza ou desamparo. Vale dizer, esta definição permite que um ser humano seja definido 

como algo “desprovido de valor”. Não é necessário ser especialista em linguística para 

compreender o valor simbólico negativo desta afirmação. Nesse sentido, parece não 

restarem dúvidas de que a terminologia usada pelo Constituinte de 1934, porque transmitia 

valores negativos sobre a temática da deficiência, pode sim, ter contribuído para o 

agravamento do processo de estigmatização deste grupo de cidadãos – o que, em alguma 

medida, exerce ainda hoje influência sobre a nossa compreensão desse fenômeno. 

Em contrapartida, foi também a Constituição de 1934, especificamente no artigo 

138 alínea b, que previa o legislador a incumbência da União, dos Estados e dos Municípios 

no sentido de “estimular a educação eugênica”, a qual visava construir uma “boa geração”, 

aprimorando-se as características desejáveis e desestimulando aquelas que se desviam 

desse padrão35. 

                                            
32BRASIL. Constituição (1934). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao34.htm> Acesso em: 18 Jan.2017. 
33DESVALIA. In: HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salles. Minidicionário da língua portuguesa. 
Instituto Antônio Houaiss de Lexicografia e Bando de Dados da Língua portuguesa S/C Ltda. – Rio de Janeiro: 
Objetiva, 2003, p. 167. 
34DESVALIDO. In: HOUAISS, 2003, p. 167. 
35Cf. NISHIYAMA, Adolfo Marmoru; TEIXEIRA, Carla Noura. A Evolução Histórica da Proteção das Pessoas 
com Deficiência nas Constituições Brasileiras: os instrumentos normativos atuais para a sua efetivação. 
Revista de Direito Privado. vol. 68/2016. p. 225-240. ago./2016, p. 227. 
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Pelo exposto não é difícil constatar que, muito embora influenciada pelo 

constitucionalismo social que culminou na elaboração das Constituições Mexicana (1917) 

e de Weimar (1919), a Constituição de 1934, ainda sim, padecia de contradições, na medida 

“ao mesmo tempo em que assegurava o amparo aos “desvalidos”, estimulava a educação 

eugênica”36.  

Além disso, é possível observar outra contradição discriminatória relativamente às 

pessoas com deficiência no contexto do artigo 113, inciso I e no artigo 121, §6º “nos quais 

se repudia, por um lado, qualquer espécie de discriminação (...) e, por outro lado, restringe-

se a entrada de imigrantes no Brasil em garantia da ‘integração étnica’ e capacidades física 

e civil do imigrante”37. 

A Constituição de 1937 não trouxe inovações no que diz respeito à tutela jurídica 

das pessoas com deficiência. Vale mencionar, entretanto, que no artigo 127 assegura 

proteção à infância e à juventude, cabendo ao Estado o dever de tomar “todas as medidas 

destinadas a assegurar-lhes condições físicas e morais de vida sã e de harmonioso 

desenvolvimento das suas faculdades”38. Além disso, especificamente em relação à 

legislação do trabalho no artigo 137, alínea ‘m’ foi estabelecida a necessidade de instituição 

de seguro de “velhice, invalidez, de vida e para os casos de acidente de trabalho”39 – o que 

denota certa preocupação com a questão da deficiência. Por outro lado, não se pode deixar 

de observar que, por força da previsão contida no artigo 91 da Constituição de 1937, seria 

causa de exclusão da garantia de vitaliciedade dos juízes a comprovação de quadro de 

invalidez40. 

A Constituição de 1946 também não se caracterizou pela proteção às pessoas com 

deficiência. Contudo, especificamente quanto aos magistrados é possível verificar uma 

melhora no tratamento dado à ‘invalidez’, no sentido de que esta deixou de ser um caso de 

afastamento da garantia de vitaliciedade, para se tornar apenas causa de aposentadoria 

compulsória (artigo 95, §1º). Além disso, havia o reconhecimento da importância da 

legislação do trabalho e também da previdência social (artigo 157, inciso XVI), a qual 

                                            
36NISHIYAMA; TEIXEIRA, 2016, p. 227. 
37Id., 2016, p. 127. 
38BRASIL. Constituição (1937). Disponível em: << 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm>> Acesso em: 26 mar.2017. 
39 Id., 1937. 
40 Id., 1937. 
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dependeria de “contribuição da União, do empregador e do empregado, em favor da 

maternidade e contra as consequências da doença, da velhice, da invalidez e da morte”41. 

A Constituição de 1967 não apresentou contribuições relevantes ao tema. Limitou-

se a impor a previsão de que seria pressuposto para o deferimento do processo de 

naturalização brasileira aos portugueses a comprovação de que o interessado mantinha 

residência fixa no Brasil por pelo menos 1 (um) ano, idoneidade moral e ainda a 

comprovação de estado de ‘sanidade física’42 (artigo 140, inciso III, alínea b, 3). 

Na sequência, outro dispositivo a tratar especificamente sobre pessoas com 

deficiência foi acrescentado por intermédio da Emenda Constitucional 1/1969. Emenda esta 

que alterou de forma tão significativa o texto da Constituição de 1967 que é considerado 

por alguns autores como uma “nova” Constituição. Em conformidade com o §4º do artigo 

175, destinado à proteção da família, constata-se a tentativa do constituinte reformador no 

sentido de criar mecanismos de educação especificamente voltados para atender as 

necessidades especiais demandadas pelos estudantes com deficiência àquela época 

denominados de ‘excepcionais’. Sendo a redação do artigo §4º do artigo 175: “lei especial 

disporá sobre a assistência à maternidade, à infância e à adolescência, e sobre a educação 

dos excepcionais43”.  

A questão da “educação especial” é bastante controversa, na medida em que a 

segregação de alunos com deficiência não mais se coaduna com os valores impressos no 

tratamento jurídico dado a esse tema. Além disso, é necessário mencionar que a 

terminologia adotada também não era a mais adequada. Vale dizer, a palavra excepcional 

é definida pelo dicionário da língua portuguesa como aquele que constitui exceção; que é 

incomum; extraordinário ou ainda, que(m) tem deficiência física, mental ou sensorial44”. 

A palavra excepcional foi largamente utilizada entre as décadas de 1950 e 1970 

para designar crianças com limitações de ordem mental45, sendo superada a sua utilização 

                                            
41BRASIL, 1937. 
42BRASIL. Constituição (1967). Disponível em: << 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm>> Acesso em: 26 mar.2017. 
43BRASIL. Constituição (1967). Emenda constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969. Edita o novo texto da 
Constituição Federal de 24 de janeiro de 1967. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc_anterior1988/emc01-69.htm> Acesso em: 
18 Jan.2017. 
44EXCEPCIONAL. In: HOUAISS; VILLAR, 2003, p. 226. 
45Cf. SASSAKI, Romeu Kazumi. Terminologia sobre deficiência na era da inclusão. Disponível em: << 
http://s3.amazonaws.com/academia.edu.documents/35474279/terminologia_inclusiva.pdf?AWSAccessKeyI
d=AKIAIWOWYYGZ2Y53UL3A&Expires=1485942858&Signature=y%2FUsvyztU8b%2B7i8DkDeZDaGOdCs
%3D&response-content-
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apenas a partir da década de 1980 – momento em que se desenvolveram de estudos na 

área de educação, os quais passaram a vinculá-lo à ideia de pessoas com inteligência 

lógico-matemática abaixo da média e/ou para pessoas que apresentavam alto nível de 

desenvolvimento intelectual. Momento em que o termo caiu em desuso relativamente à 

definição de pessoas com deficiência mental.  

Esta abordagem terminológica, ainda que questionável à luz dos estudos 

contemporâneos que demonstram a prevalência do uso do sentido conotativo da expressão 

excepcional – ou seja, o negativo46 -, permite a conclusão de que a mudança relativa ao 

tratamento dado às pessoas com deficiência guardou, ao longo da história, intrínseca 

relação com a visão que deste fenômeno tendo melhorado comparativamente em relação 

ao panorama observável dentro do contexto da Constituição de 1934. 

Alguns anos mais tarde, entrou em vigor a Emenda à Constituição 12/197847, a qual 

é, até hoje, considerada um marco legislativo interno no que diz respeito à tutela 

constitucional dos direitos das pessoas com deficiência. Isso porque, pela primeira vez em 

nossa história legislativa um dispositivo normativo foi criado especificamente para regular 

o tema. Trata-se de um único artigo, no qual firma-se o compromisso de garantir, àqueles 

a quem se denominaram ‘deficientes’, a melhoria de sua condição social e econômica, por 

intermédio dos seguintes instrumentos: a) educação especial e gratuita; b) assistência, 

reabilitação e reinserção na vida econômica e social do país; c) proibição da discriminação, 

inclusive quanto à admissão ao trabalho ou ao serviço público e a salários; d) possibilidade 

de acesso e logradouros públicos. 

A opção pelo uso da palavra deficiente é considerada por grande parte da doutrina 

arcaica e pejorativa. Seu significado guarda relação com a ideia de “falha ou 

incompletude48” ou, ainda de que(m) “sofre ou é portador de algum tipo de deficiência”49, o 

que permite que o enfoque dado quando da sua utilização seja  pessoal. A utilização do 

termo deficiente sugere, portanto, que o indivíduo é incompleto ou imperfeito – o que não é 

                                            
disposition=inline%3B%20filename%3DTERMINOLOGIA_SOBRE_DEFICIENCIA_NA_ERA_DA.pdf>> 
Acesso em: 31 jan.2017. 
46Cf. LARAIA, 2009. 
47 BRASIL. Constituição (1967). Emenda constitucional nº 12, de 17 de outubro de 1978. Assegura aos 
Deficientes a melhoria de sua condição social e econômica. Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc_anterior1988/emc12-78.htm> Acesso em: 
18 jan.2017. 
48DEFICIENTE. In: HOUAISS; VILLAR, 2003, p. 146. 
49Id., 2003, p. 146. 
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correto, e, tampouco adequado. Atualmente, estudos afetos especialmente às ciências 

sociais demonstram que a noção de deficiência não pode ser observada apenas do ponto 

de vista individual, na medida em que são bastante influenciáveis por aspectos 

sociológicos. A ideia contemporânea de deficiência é multidimensional, não mais sendo 

limitada à observação dos aspectos relativos às incapacidades do corpo. 

Finalmente, com o advento da Constituição de 1988 houve uma verdadeira 

mudança paradigmática no que diz respeito ao tratamento dos direitos fundamentais, e 

consequentemente na tutela jurídica das pessoas com deficiência. Pode-se dizer que a 

Constituição de 1988 foi a mais progressista entre todas as Constituições brasileiras no que 

diz respeito aos direitos e garantias fundamentais, e também no que guarda relação com o 

processo de inclusão de pessoas com deficiência50. A proteção dada ao tema não se 

concentrou em único capítulo, razão pela qual se encontra espraiado por todo o texto 

constitucional, notadamente nos artigos 7º inciso XXXI; 23 inciso II; 24 inciso XIV; 37 inciso 

VIII; 40 §1º inciso I; 201 §1º; 2013 incisos IV e V; 208 inciso III; 227 e 244. 

O advento da emenda constitucional 45/2004, que acrescentou ao artigo 5º o 

parágrafo 3º (§3º), foi um grande passo no que diz respeito ao reconhecimento dos tratados 

e convenções internacionais, na medida em que permitiu que os mesmos pudessem vir a 

ser internalizados ao ordenamento com o status de emenda à constituição quando 

versando sobre direitos humanos sejam aprovados “em cada Casa do Congresso Nacional, 

em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros”51.  

A expressão adotada pelo constituinte foi ‘pessoa portadora de deficiência’, a qual 

se popularizou em nosso país entre as décadas de 1980 e 1990, e veio na esteira do 

“politicamente correto”, com a pretensão de superar a terminologia anteriormente utilizada, 

permitindo a propagação dos valores constitucionais de matiz inclusivo.  

Ocorre que, mais uma vez questionou-se o significado do adjetivo escolhido pelo 

legislador. Ora, portador, segundo o dicionário de língua portuguesa relaciona-se à ideia de 

quem “leva ou traz algo a mando de alguém; que(m) se encontra infectado por germes de 

doença52”. Os destinatários da norma e pesquisadores do assunto ponderaram o 

argumento de que pessoas não “portam” a deficiência, na medida em que esta não é uma 

                                            
50Cf. NISHIYAMA; TEIXEIRA, op. cit., 2016, p. 230. 
51BRASIL. Constituição (1988). Disponível em: << 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>> Acesso em: 26 mar.2017. 
52PORTADOR. In: HOUAISS; VILLAR, 2003, p. 412. 
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coisa, razão pela qual não pode ser levada ou trazida a lugar algum53. Atualmente, vem 

prevalecendo na literatura especializada em âmbito nacional a utilização da expressão 

pessoa com deficiência, por ser compreendida como aquela que melhor se coaduna com o 

modelo social de deficiência, o qual parte de uma concepção política deficiente, afastando-

se do critério puramente médico –deficiente cuja tendência é reduzir a análise da questão 

ao indivíduo, isentando a sociedade por quaisquer responsabilidades no processo de 

inclusão das pessoas com deficiência. 

Ocorre que tal opção também não é completamente isenta de críticas, uma vez que 

na Inglaterra, especialmente entre os teóricos do modelo social, há evidente preferência 

por expressões em que seja possível o reconhecimento da identidade na deficiência – as 

quais são compreendidas como mais “fortes”. Sendo assim, afirmam que expressões como 

pessoa com deficiência teriam o condão de sugerir que a deficiência seja propriedade do 

indivíduo, e não da sociedade e, que, a preferência por expressões como pessoa deficiente 

ou mesmo deficiente permitem que a deficiência seja observada como parte constitutiva da 

identidade individual, e não um mero detalhe54.  

Na legislação brasileira, sobretudo a partir da entrada em vigor da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ou Convenção de Nova York), 

e, posteriormente, do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015), a 

nomenclatura utilizada passou a ser, a despeito de eventuais críticas, pessoa com 

deficiência. 

Portanto, pode-se dizer que a Constituição de 1988 foi um marco jurídico de grande 

importância para o reconhecimento dos direitos das pessoas com deficiência em nosso 

país. A partir de sua promulgação “houve uma proliferação da legislação ordinária 

específica às pessoas com deficiência”55. Como se pode ver, exemplifica essa afirmação a 

edição das seguintes leis: Lei 7.853/1989 (apoio às pessoas com deficiência); Lei 

8.160/1991 (caracterização de símbolos que permita a identificação de pessoas com 

deficiência auditiva); Lei 8.686/1993 (reajustamento de pensão especial aos deficientes 

físicos portadores de síndrome de Talidomida), Lei 8.687/1993 (retira a incidência de 

imposto de renda sobre os benefícios percebidos por deficientes mentais), Lei 8.899/1994 

(institui o passe libre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 

                                            
53Cf. SASSAKI, s.a.. 
54DINIZ, 2007, p. 10. 
55NISHIYAMA; TEIXEIRA, 2016, p. 230. 
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interestadual), Lei 8.989/1195 (isenção de IPI na aquisição de automóveis para a utilização 

no transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência 

física), Lei 10.048/2000 (concede prioridade de atendimento), Lei 10.098/2000 (normas 

gerais e critérios básicos para a promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência com mobilidade reduzida), Lei 10.182/2001 (restaurou a vigência da Lei 

8.989/1995 – isenção de IPI na aquisição de automóvel), Lei 10.216/2001 (proteção e o 

direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 

em saúde mental), Lei 10.436/2002 (língua brasileira de sinais – LIBRAS), Lei 10.708/2003 

(auxílio-reabilitação psicossocial para pacientes acometidos de transtornos mentais 

egressos de internações), Lei 10.845/2004 (Programa de Complementação do Atendimento 

Educacional especializado às pessoas portadoras de deficiência), Lei 11.126/2005 (dispõe 

sobre o portador de deficiência visual de ingressar e permanecer em ambientes de uso 

coletivo acompanhado de cão-guia)56.  

Mais recentemente, no ano de 2016, entrou em vigor a Lei Brasileira de Inclusão, 

também conhecida como ‘Estatuto da Pessoa com Deficiência’ (Lei 13.146, de 06 de julho 

de 2015), a qual consolidou os principais elementos obtidos a partir da evolução do 

tratamento jurídico dado à tutela jurídica da pessoa com deficiência em nosso país, tendo 

regulamentado a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

(Convenção de Nova York)57. 

 

 

2.2.2 A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência  

 

 

No ano de 2008, ingressou no ordenamento jurídico brasileiro a Convenção 

Internacional sobre Direitos das Pessoas com Deficiência, e seu protocolo facultativo, da 

Organização das Nações Unidas (ONU). Trata-se do decreto n. 6.949/2009. É importante 

mencionar que, por se tratar de tratado internacional versando sobre direitos humanos, e 

em decorrência do fato de ter sido observado o procedimento previsto no §3º do artigo 5º 

                                            
56 Cf. NISHIYAMA; TEIXEIRA, 2016, p. 231. 
57 Cf. Id., 2016. 
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da Constituição da República, tal documento foi internalizado com status de emenda à 

Constituição. 

Trata-se de importante ferramenta para a diminuição do panorama de exclusão 

social de pessoas com deficiência. Na medida em que apresenta a dignidade da pessoa 

humana e o reconhecimento de que os direitos, iguais e inalienáveis de todos os membros 

da família humana, como pressupostos para o seu adequado cumprimento. Com isso, 

impede que a segregação de pessoas em decorrência de limitações que venham a 

apresentar seja motivo para justificar tratamento desrespeitoso aos seus direitos e 

liberdades individuais. 

Como premissa para adesão ao documento em comento, comprometeram-se os 

Estados signatários ao reconhecimento de que a deficiência é um conceito em evolução 

que resulta da interação entre as pessoas e as barreiras (físicas, arquitetônicas ou 

atitudinais) diariamente impostas (ou, simplesmente mantidas) de forma a dificultar, ou em 

casos mais extremos, até mesmo impedir, a plena e efetiva participação na vida em 

sociedade de algumas pessoas.  

A noção de ‘conceito em evolução’ representa uma grande conquista, porque 

representa uma mudança paradigmática no que toca à definição de deficiência. Significa a 

adoção do critério biopsicossocial (social) pelo legislador. Tal mudança, que já era 

tendência nos países considerados desenvolvidos, permite que o Brasil se comprometa a 

deixar de observar a questão da deficiência sob o prisma da “tragédia pessoal”, para 

observá-la em termos de exclusão social.  

O modelo biopsicossocial, portanto, permite que seja lançado um novo olhar sob a 

questão: passa-se a privilegiar a necessidade de adaptação da sociedade em relação às 

diferenças, e não mais a ideia de que a incapacidade seja fruto de algo pessoal. Transfere-

se a responsabilidade pelas desvantagens das limitações físicas ou psíquicas dos 

indivíduos, para trazer à luz a o pano de fundo que permite a perpetuação deste absurdo, 

ou seja, à incapacidade de adequação da sociedade em relação à diversidade humana58.  

Dessa forma, por intermédio da internalização da Convenção de Nova York tonar-

se necessário que novos espaços, políticas, programas, produtos e serviços sejam criados. 

                                            
58 BAMPI; GUILHEM; ALVES, 2010, p. 182. 
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Além disso, impõe-se a necessidade da adoção da ideia de ‘desenho universal’59 e 

inclusivo, de forma a evitar que mais obstáculos sejam criados na vida em sociedade. 

Esta nova percepção permeia todos os demais dispositivos da Convenção, 

permitindo que a partir da inclusão de tal grupo possamos seguir rumo à busca pelo 

desenvolvimento. Vale dizer, este documento destaca também a “importância de trazer 

questões relativas à deficiência ao centro das preocupações da sociedade como parte 

integrante das estratégias relevantes de desenvolvimento sustentável” (alínea g), o que se 

justifica, a partir da constatação fática de que mesmo em face da existência de instrumentos 

legais e compromissos voltados para a maior proteção de pessoas com deficiência, ainda 

sim, permaneça este grupo bastante vulnerável e exposto às mais variadas práticas 

discriminatórias. 

Um dos pontos chave de todo o texto é a busca pelo reconhecimento das 

contribuições, existentes ou potenciais, das pessoas com deficiência em prol de toda a 

coletividade.  

Contudo, sendo certo que apesar dos esforços já empreendidos nesse sentido, 

ainda haja muito pelo que lutar nesse sentido os dispositivos seguintes da Convenção 

passam a se ocupar de assegurar os meios hábeis para proteger e assegurar o exercício 

de todos os direitos e liberdades fundamentais dos indivíduos que apresentem dificuldades 

para superação dos obstáculos existentes. 

A convenção preconiza princípios gerais60, os quais deverão ser resguardados de 

qualquer forma de violação. Entre eles destacam-se os seguintes: i) o respeito pela 

dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias 

escolhas, e a independência das pessoas; ii) a não-discriminação; iii) a plena e efetiva 

participação e inclusão na sociedade; iv) o respeito pela diferença e pela aceitação das 

pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade; v) a 

igualdade de oportunidades; vi) a acessibilidade; vii) a igualdade entre o homem e a mulher; 

viii) o respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência e pelo 

direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.  

                                            
59Desenho universal, segundo o inciso III do art. 3º da Convenção Internacional sobre Direitos das Pessoas 
com Deficiência significa a “concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados por 
todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de 
tecnologia assistivas” (BRASIL, Decreto 6.949/2009). 
60Artigo 3º da Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência (BRASIL, Decreto 6.949/2009). 
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Segundo Laís de Figueiredo Lopes, “as transformações provocadas pela 

Convenção refletiram-se não apenas nas questões conceituais, incluindo a terminologia, 

mas também sobre a forma pela qual a deficiência é percebida” 61. Para a autora, tais 

cuidados “não se restringem à mera preocupação com termos politicamente corretos – 

trata-se de cautela que afeta a sociedade de forma muito mais profunda, porque envolve a 

transformação de valores arraigados na cultura dos povos”62. 

Como se vê, muito ainda se tem por fazer no que diz respeito à inclusão de pessoas 

com deficiência. No entanto, recentemente um grande passo para essa conquista foi dado. 

Isso porque no ano de 2015 entrou em vigor a Lei 13.146/2015, a qual instituiu a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 

 

2.2.3 O Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015)  

 

 

Tal como já mencionado, a Lei n. 13.146/2015 instituiu a Lei Brasileira de Inclusão 

da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). De modo geral, é 

possível afirmar que a entrada em vigor deste instrumento normativo solidou as mudanças 

importas pela internalização da Convenção de Nova York no que diz respeito ao tratamento 

jurídico conferido a este grupo. Encontra-se, então, o novo regramento em estrita 

conformidade com os ditames da igualdade material e da justiça social. 

Da mesma forma que se passa com a Convenção de Nova York, é possível afirmar 

que o Estatuto da Pessoa com Deficiência tenha como propósitos a promoção e a 

promoção do exercício pleno e equitativo de todos os direitos e liberdades fundamentais 

das pessoas com deficiência, promovendo assim o respeito à sua dignidade. Sendo assim, 

a partir da adoção do critério biopsicossocial de classificação de deficiência acaba por 

consolidar em nosso ordenamento a transposição da exigência da ‘normalidade’ dos 

padrões para aceitar a diversidade humana em todas as suas formas. 

                                            
61LOPES, Laís de Figueiredo. Artigo 1: Propósito. IN: PREDIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SECRETARIA 
NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (SNPD). Novos 
Comentários à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 3. ed.. 2014, p. 36. 
62Id., 2014, p. 36. 
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Com isso, não é difícil vislumbrar que muitos dos dispositivos legais apresentados 

pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência sejam, em alguma medida, voltados para a 

concessão de tratamento mais favorecido a este grupo. Este tratamento, segundo Celso 

Antônio Bandeira de Mello, é plenamente justificável a partir da necessidade de 

concretização do princípio da isonomia para além de sua vertente apenas formal – haja 

vista ser a igualdade (material ou substancial) um valor de grande importância no sistema 

constitucional brasileiro63. 

Não há dúvidas de que uma das principais funções do Direito do Trabalho é a de 

propiciar melhoria nas condições de pactuação da força de trabalho. A justificação desta 

afirmação, para Maurício Godinho Delgado, repousa na própria origem deste ramo do 

direito, uma vez que o mesmo nasceu como resposta à necessidade da criação de um 

mecanismo apto a promover regulação aplicável às práticas contratuais entre particulares 

típicas da adoção do modelo de produção capitalista. Isso porque dentro esse modelo, 

prioriza-se a busca pela máxima eficiência, aumento da produção e, consequentemente, 

maximização dos lucros64 ao invés da realização de princípios de justiça social. Assim é 

que não é de se estranhar que a proteção conferida aos cidadãos pelo Direito do Trabalho 

seja apontada por muitos como indispensável para a diminuição das desigualdades.  

Nesse mesmo sentido Ignacy Sachs também defende a garantia de emprego como 

um dos mecanismos mais eficientes para redução das desigualdades e promoção do 

desenvolvimento, ao afirmar que 

 
 
Enquanto persistirem as grandes diferenças sociais e os níveis de exclusão que 
conhecemos hoje no Brasil, as políticas sociais compensatórias serão 
indispensáveis, além da urgência em promover o acesso universal aos serviços 
sociais de base – educação, saúde, saneamento e moradia. Porém, o emprego e o 
auto-emprego decentes constituem a melhor maneira de atender às necessidades 
sociais por duas razões: a) a inserção no sistema produtivo oferece uma solução 
definitiva, enquanto as medidas assistenciais requerem financiamento público 
recorrente; b)em termos psicológicos, o exercício do direito ao trabalho promove a 
auto-estima, oferece oportunidades para a auto-realização e o avanço na escala 
social, ao contrário do desânimo e da falta de perspectiva vivenciados por assistidos 
crônicos. 

                                            
63 Cf. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade. 3. ed. São 
Paulo: Malheiros, 1995, p. 42. 
64 Cf. DELGADO, Maurício Godinho. Direito do Trabalho e Inclusão Social: o desafio brasileiro. In: PEREIRA, 
Flávio Henrique Unes Pereira; DIAS, Maria Tereza Fonseca (Org.). Cidadania e Inclusão Social: estudos 
em homenagem à Professora Miracy Barbosa de Souza Gustin. Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 496-497. 
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Para avançar nessa direção, o Brasil deverá buscar uma solução ao seguinte 
dilema: “Sem emprego a equação brasileira não fecha. Sem crescimento acelerado 
e industrialização o Brasil não tem conserto”65. 
 
 

Vale dizer, o grave quadro de exclusão social das minorias no Brasil – a exemplo 

do que se passa com pessoas com deficiência – não se coaduna com os padrões 

minimamente aceitos pelo próprio capitalismo na atualidade66. 

Diante da constatação de que a grosseira defasagem econômico-social brasileira 

pode vir a ser corrigida a partir da proteção do direito ao trabalho é que o regramento acerca 

deste direito estabelecidos no Estatuto da Pessoa com Deficiência passará a ser analisados 

com maior acuidade a partir deste tópico. 

O caput do artigo 34 é claro ao afirmar que a pessoa com deficiência tenha direito 

ao trabalho de sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusive, em 

igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Para tanto, assegura no parágrafo 

primeiro do mesmo dispositivo que as pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 

qualquer natureza sejam obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e 

inclusivos. Por sua vez, o artigo 37 ao tratar especificamente da inclusão de pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho afirma a necessidade de colocação de pessoas com 

deficiência em condições de competitividade com as demais, privilegiando-se assim a 

igualdade de oportunidades, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, 

ressaltando-se a necessidade de atendimento das regras de acessibilidade e adaptação 

razoável do ambiente de trabalho. 

Diante do reconhecimento da importância da efetivação do direito ao trabalho, 

parece existir certo consenso na doutrina no sentido de defender a adoção do sistema legal 

de cotas nos setores público (37 inciso VIII CRFB) e privado (93 da Lei 8.213/1991) como 

um importante mecanismo para a inclusão de tal grupo.  

  

                                            
65 SACHS, Ignacy. Estudos Avançados, 2004. Disponivel em: <https://www.google.com.br/?gws_rd=ssl>. 
Acesso em: 1 out.2015. 
66 GABARDO, Emerson. Interesse público e subsidiariedade: o Estado e a sociedade civil para além do 
bem e do mal. Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 175. 
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3 MAPA DA DISCRIMINAÇÃO 

 

 

Segundo a ONU, dificultam o exercício dos direitos humanos e de cidadania das 

mulheres, em especial das mulheres com deficiência, sua invisibilidade social e 

silenciamento de suas vozes67.Com efeito, parece existir atualmente certo consenso, tanto 

em âmbito nacional quanto internacional, no sentido de se reconhecer a especial 

vulnerabilidade de mulheres e meninas68 com deficiência, tendo em vista que estas 

constituem “alvo de desigualdade de gênero e de discriminações no acesso à saúde, à 

educação e aos direitos econômicos, políticos e culturais”69.  

No Brasil70, há baixa representatividade numérica de mulheres com deficiência nas 

empresas privadas com mais de 500 empregados (as quais por força da previsão contida 

no artigo 93 da Lei 8.213/1991 são legalmente obrigadas à contratação de trabalhadores 

com deficiência ou reabilitados da Previdência Social), tendo em vista que somam entre 

0,8% e 2% do total de trabalhadores com deficiência empregados71.  

Não há dúvidas de que o próprio conceito de deficiência sofreu grandes alterações 

nas últimas décadas, sobretudo a partir da ascensão dos movimentos de luta por direitos 

iniciada na década de 1960, o qual vem sendo compreendido na contemporaneidade,  a 

um só tempo, como sendo de natureza biológica e social72. A aproximação entre os 

modelos médico e o social de classificação de deficiência permitiu a construção de um 

sistema “mais sensível à experiência da deficiência como opressão73”, e não apenas como 

                                            
67Cf. ONU MULHERES BRASIL. Nos 10 anos da Convenção dos Direitos das Pessoas com deficiência, ONU 
Mulheres Brasil faz chamado público em defesa dos direitos das mulheres com deficiência. 13 dez.2016. 
Disponível em: << http://www.onumulheres.org.br/noticias/10anos-convencao-deficiencia/>> Acesso em 1 
mai.2017. 
68 A expressão “mulheres e meninas com deficiência” é expressamente mencionada na alínea ‘q’ do 
preâmbulo da elaboração da Convenção de Nova York (BRASIL. Decreto nº. 6.949, de 25 de agosto de 2009, 
que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. Diário Oficial [da] República Federativa 
do Brasil. Brasília, DF, 26 ago.2009. Disponível em: << http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2009/decreto/d6949.htm>> Acesso em: 1 mai.2017. 
69ONU MULHERES BRASIL, 2016. 
70 No Brasil, por força da previsão contida no artigo 93 da Lei 8.213/1991 as empresas com 100 ou mais 
empregados são obrigadas a contratar um percentual pré-fixado de pessoas com deficiência. 
71 Id.. 
72 Cf. BRASIL; MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO; INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA – IBGE. Estatísticas de gênero: uma análise dos resultados do censo demográfico 2010. 
Estudos e pesquisas de informação demográfica e socioeconômica, n. 33. Rio de Janeiro: IBGE, 2014, p. 77. 
Disponível em: << http://www.ibge.gov.br/apps/snig/v1/publicacao.html>> Acesso em: 27 fev.2017, p. 77. 
73DINIZ, 2007, p. 24 
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resultado inerente ao corpo com doenças ou lesão, permitindo uma abordagem 

multidimensional da questão.  

No Brasil, este é o entendimento que deve prevalecer, tendo em vista que foi 

ratificada, em 2008, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (Convenção de Nova York), a qual, por versar sobre direitos humanos e por ter 

sido aprovada nos termos do §3º do artigo 5º CRFB, apresenta status de emenda à 

constituição74.  

Além disso, é importante mencionar a existência do Grupo de Washington sobre 

Estatísticas das Pessoas com Deficiência (Washington Group on Disability Statistics – GW), 

do qual o Brasil é parte integrante, que tem por objetivo “a promoção e a coordenação da 

cooperação internacional na área de estatísticas de saúde, com foco na construção de 

indicadores de deficiência apropriados para investigações censitárias e amostrais”75 que 

possam vir a ser comparadas entre os diversos países. 

A preocupação com a igualdade de gênero também refletiu na criação do Plano 

Nacional de Políticas para as mulheres (2013-2015), da Secretaria de Políticas Públicas 

para as Mulheres, o qual dispõe de um capítulo especificamente direcionado às mulheres 

com deficiência, incluindo previsões de tratamento diferenciado desde a infância até a 

velhice76.  

Como se pode observar, não só porque se trata de um tema de direitos humanos, 

mas também porque se relaciona com a própria efetividade dos princípios 

constitucionalmente assegurados que garantem a todos os brasileiros, independentemente 

de gênero, idade ou classe social, o direito de “desfrutar de todas as condições necessárias 

para o desenvolvimento de seus talentos e aspirações, sem ser submetido a qualquer tipo 

de discriminação”77, que se pode observar a relevância do tema por ora proposto, 

especialmente se considerarmos o fato de que mesmo a partir do especial reconhecimento, 

ainda assim, não foi possível promover a superação do problema da assimetria de gênero 

no que diz respeito ao processo de inclusão do grupo das pessoas com deficiência. 

                                            
74 Cf. BRASIL. Constituição (1988). 
75 BRASIL; MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO; IBGE, 2014, op. cit., p. 77. 
76 Cf. Id., 2014, p. 77. 
77 OLIVEIRA, Luiza Maria Borges. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR); 
SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIRIETOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (SNDP); 
COORDENAÇÃO-GERAL DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 
Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência. Brasília: SDH-PR/SNPD, 2012, p. 2. 
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Destaque-se que, em conformidade com os dados do censo 2010 (IBGE), vivem 

em nosso país aproximadamente 45.606.048 brasileiros com algum tipo de limitação de 

longo prazo, seja ela de natureza visual, auditiva, motora e mental ou intelectual, o 

equivalente a 23,9% da população78.  

A caracterização desse segmento populacional, por sua vez, se dá pela soma de 

pessoas que declaram possuir “alguma dificuldade” nas deficiências investigadas até 

aquelas que possuem limitações individuais em grau severo, declarando “grande 

dificuldade” ou que “não conseguem de modo algum” ver, ouvir ou caminhar, ou ainda que, 

respondessem “sim” quando questionados sobre deficiência de cunho mental/intelectual79. 

Do total de pessoas com deficiência 26,5% são do sexo feminino e 21,2% do sexo 

masculino80, o que indica que “as deficiência acometem mais as mulheres que os 

homens”81. Sendo assim, no ano de 2010, a “razão de sexo da população brasileira foi de 

96,0 para a população sem deficiência, e de 76,7”82 para a população com deficiência. Isso 

significa que, para o segmento da população com deficiência, a cada 100 mulheres existam 

no ano de referência 76,7 homens83. 

A predominância de mulheres em relação ao número de homens com deficiência, 

segundo a fonte pesquisada, possui algumas explicações, são elas: a) mulheres possuem 

maior expectativa de vida do que homens, sendo assim, e considerando que o fator idade 

contribua para o surgimento de limitações, elas se tornam mais vulneráveis a aquisição de 

limitações decorrentes ou agravadas pela idade; b) questões relacionadas à dificuldade 

quanto à inserção social e laboral fazem com que muitas mulheres não tenham o devido 

acesso a tecnologias assistivas, razão pela qual não conseguem superar as barreiras que, 

de acordo com o novo conceito de pessoa com deficiência, podem caracterizar o fenômeno 

e, por fim, c) a maior exposição do grupo para riscos tais como acidentes e violência84.  

Cumpre destacar que a deficiência é maior entre as mulheres para quase todos os 

tipos de deficiência [com exceção da deficiência auditiva que acomete mais homens (5,1%) 

do que mulheres (4,9%)], e em todos os grupos etários85. 

                                            
78 Cf. OLIVEIRA, et. al., 2012, p. 4. 
79 Cf. BRASIL, 2014, p. 78. 
80Cf. OLIVEIRA, et. al., 2012, p. 3. 
81 BRASIL, 2014, p. 81. 
82 OLIVEIRA; et. al, 2012, p. 8. 
83Ver ANEXO B – Gênero e Deficiência. 
84Cf. BRASIL, et. al., 2014, p. 81. 
85Ver ANEXO D – Tipos de Deficiência e gênero. 
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É importante observar que a deficiência também não se verifica com uniformidade 

entre os diferentes grupos raciais. Isso porque entre pessoas que se autodeclaram pretas 

ou amarelas encontram-se os maiores percentuais, sendo maior entre as mulheres do que 

entre os homens com deficiência. O grupo de mulheres negras foi o que apresentou a maior 

incidência de pessoas com deficiência (30,9%)86. 

Portanto, não há dúvidas de que para grande parte dos fatores pesquisados pelo 

IBGE quando da realização do último censo demográfico, em 2010, existe prevalência do 

número de mulheres em relação ao de homens com deficiência, o que segue a tendência 

também observada entre pessoas sem deficiência87. Em que pese o fato de grande parte 

dos problemas enfrentados por pessoas com deficiência - tais como falta de acessibilidade 

em locais públicos e privados, grandes diferenças salariais e de rendimentos, baixo nível 

de instrução, dificuldade no que diz respeito ao acesso à educação etc. – sejam 

independentes de questões de gênero, não se pode ignorar que, especificamente para as 

mulheres com deficiência, exista uma intensificação de tais problemas, dada a aparente 

“invisibilidade social” que as acomete. 

De um modo geral, é possível afirmar que a modernidade tenha assentado o 

fundamento da dignidade humana na racionalidade e, a partir disso, construído conceitos 

como raça e racismo, de forma a edificar “um padrão de humanidade encarnado na figura 

do indivíduo masculino, branco, proprietário, ocidental, heterossexual e cristão”88. Com 

isso, formou-se uma espécie de “padrão o unitário, superior e cientificamente orientado de 

comportamento [...] e, portanto, ausente em diversos exemplares da espécie humana, como 

é o caso das mulheres, [...] dos negros, dos deficientes e assim por diante”89. 

Dentro do contexto de uma sociedade capitalista, sexista e preconceituosa quanto 

às diferenças não é difícil imaginar que os empregadores venham a ocupar posição de 

dominação em relação aos seus empregados. Da mesma forma, homens constantemente 

buscam na subjugação das mulheres e de outras minorias a manutenção de sua posição 

                                            
86 Cf. OLIVEIRA; et. al, 2012, p. 9. 
87 Segundo os dados do censo 2010, do total da população brasileira (190.755.799 de pessoas), no ano de 
2010, o equivalente a 93.406.990 eram homens e 97.384.809 mulheres. 
88 BRAGATO, Fernanda Frizzo; ADAMATTI, Bianka. Igualdade, não discriminação e direitos humanos: são 
legítimos os tratamentos diferenciados? Revista de Informação Legislativa. Ano 51, nº 204, out./dez.2014, 
p. 91-108, p. 99. Disponível em: << 
https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/509929/001032257.pdf?sequence=1>> Acesso em: 2 
abr.2017. 
89 Id., 2014, p. 99. 
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privilegiada na estrutura social existente. Além disso, não parece exagerada a afirmação 

de que, historicamente, a população branca venha se beneficiando de certas vantagens em 

relação às demais pessoas. Sendo assim, e com o intuito de demonstrar a relação entre a 

estrutura social e o tratamento destinado às pessoas em nossa sociedade, seria possível 

elaborar uma tabela em que para cada item considerado ‘convergente’ ao padrão social 

seria atribuído um sinal positivo (+) e, ao contrário, para cada item ‘divergente’ um sinal 

negativo (-)90. Chegar-se-ia graficamente ao seguinte resultado: 

 
 

 
ESTRUTURA SOCIAL 

 TRATAMENTO 
DESTINADO 

CLASSE GÊNERO 
 

RAÇA/ETNIA 
 

DEFICIÊNCIA 

EMPREGADOR HOMEM BRANCO SEM ++++ 

EMPREGADOR HOMEM BRANCO COM +++- 

EMPREGADOR HOMEM OUTRA SEM ++-+ 

EMPREGADOR HOMEM OUTRA COM ++-- 

EMPREGADOR MULHER BRANCO SEM +-++ 

EMPREGADOR MULHER BRANCO COM +-+- 

EMPREGADOR MULHER OUTRA SEM +--+ 

EMPREGADOR MULHER OUTRA COM +--- 

TRABALHADOR HOMEM BRANCO SEM -+++ 

TRABALHADOR HOMEM BRANCO COM -++- 

TRABALHADOR HOMEM OUTRA SEM -+-+ 

TRABALHADOR HOMEM OUTRA COM -+-- 

TRABALHADOR MULHER BRANCO SEM --++ 

TRABALHADOR MULHER BRANCO COM --+- 

TRABALHADOR MULHER OUTRA SEM ---+ 

TRABALHADOR MULHER OUTRA COM ---- 
 
 

Diante do resultado apresentado por esta tabela não há como ignorar a atribuição 

de peso abstrato maior para determinados grupos de indivíduos, e, ao contrário, a atribuição 

de peso abstrato menor para outros. Nota-se, ainda que de forma simbólica, a existência 

de um processo de verdadeiro processo de vulnerabilização de diversos grupos 

                                            
90 Cf. NASCIMENTO, Franciele Pereira do. Teoria marxiana e racismo: possibilidades na busca de um direito 
instrumento de transformação. In: CONPEDI/UFS; VERONESE, Alexandre; SOUZA, José Fernando Vidal de; 
MARQUES, Veronica Teixeira [Org.]. Sociologia, antropologia e cultura jurídicas [recurso eletrônico on-
line]. Florianópolis: CONPEDI, 2015. Disponível em: << 
http://www.conpedi.org.br/publicacoes/c178h0tg/sq7g06eb/5wI1B84NX4Sv5EKv.pdf>> Acesso em: 28 
fev.2017. 
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humanos”91. Na tabela em análise é inquestionável que ao grupo formado por 

empregadores (em geral os detentores dos meios de produção), do sexo masculino, de cor 

branca, sem deficiência, é concedido tratamento social, via de regra, mais favorável do que 

aquele concedido às trabalhadoras, do sexo feminino, com cor de pele diversa da branca e 

com deficiência. Além disso, parece óbvia a conclusão de que quanto mais distante do 

padrão considerado ideal se afaste a características analisada, tanto menor será a 

vantagem social percebida pelo indivíduo.  

É difícil precisar quando teve início a violência contra as minorias. Todavia, é certo 

que ela assenta as suas origens nas múltiplas formas de desigualdade que foram criadas 

ao longo de nossa história. Isso porque, o discurso que fundamenta práticas 

discriminatórias geralmente parte de construções ideológicas que pretendem justificar a 

exclusão como algo natural. Trata-se de uma “violência da paz”, na medida em que 

pretende se justificar sob o pretexto de argumentos lógicos, segundo os quais alguns 

indivíduos apresentariam melhores condições que outros, e portanto, fariam jus a 

tratamento diferenciado. Ainda em conformidade com essa ideologia, os obstáculos 

enfrentados pelas minorias seriam decorrência natural do fato de não integrarem o seleto 

grupo formado por “seres humanos integrais”, apontando, em última análise, que “ao 

processo de vulnerabilização destes indivíduos e grupos humanos “subjaz um discurso de 

desumanização ou relativização da humanidade”92. 

Em consequência disso, o feminino acaba sendo considerado como um fator de 

desvantagem social, tendo em vista que constitui, exatamente, o oposto do ideal de 

superioridade culturalmente atribuído ao “masculino”. Portanto, para as mulheres, a 

naturalização da violência pautada no gênero torna a questão socialmente invisível, 

dificultando o seu combate.  

Por fim, mesmo sabendo que mulheres com deficiência encontram-se expostas às 

mesmas formas de violência cometidas contra as demais mulheres, ainda assim, não se 

pode deixar de lado o fato de existirem algumas práticas que, para este grupo, deixam de 

ser observadas como questão de gênero, por serem compreendidas como decorrência da 

violência contra pessoas com deficiência93. Segundo a ONU, das 650 milhões de pessoas 

                                            
91 BRAGATO, 2014, p. 100. 
92 Id., 2014, p. 100. 
93 Cf. THE INTERNATIONAL NETWORK OF WOMEN WITH DISABILITIES. Violência contra mulheres com 
deficiência. Tradução Romeu Kazumi Sassaki, mar.2011. Disponível em: << 
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que convivem com pelo menos uma deficiência cerca de 80% se encontram em países em 

desenvolvimento e são mulheres94. Com isso pretende-se demonstrar que há uma relação 

intrínseca entre deficiência, gênero e pobreza, a qual só poderá ser satisfatoriamente 

superada por intermédio de lutas que enfrentem, simultaneamente, questões culturais e 

políticas. 

 

 

3.1 LACUNA ENTRE HOMENS E MULHERES COM DEFICIÊNCIA NO BRASIL 

 

 

De acordo com a “perspectiva cepalina pobreza e exclusão são fenômenos que 

atingem de forma diferenciada os sexos”95. O cenário de exclusão e de pobreza é mais 

intenso para as pessoas do sexo feminino, na medida em que estas acabam sendo 

sobrecarregadas com atividades de natureza não econômica, tanto em âmbito mercantil 

quanto no ambiente doméstico96. De um modo geral, trabalhar fora ou procurar uma 

ocupação “não exime a mulher de continuar a executar as tarefas tradicionalmente a ela 

atribuídas. O desempenho dessa dupla jornada passa a ser um traço marcante para o resto 

da vida”97.  

Além disso, segundo Hildete Pereira de Melo, “a inserção feminina aconteceu em 

paralelo com o crescimento de atividades informais, das atividades sem remuneração e 

aumento das taxas de desemprego”98, não sem motivo continuam as mulheres vinculadas 

a atividades economicamente menos organizadas estando mais expostas ao desemprego. 

Especificamente quanto ao acesso ao mercado de trabalho – muito embora seja possível 

observar uma pequena diminuição da desigualdade em razão do gênero na década de 1990 

- ainda hoje, constata-se a existência de barreiras e obstáculos no que diz respeito a acesso 

                                            
http://www.educadores.diaadia.pr.gov.br/arquivos/File/pdf/violencia_mulheres_deficiencia.pdf>> Acesso em: 
18 fev.2017, p. 1-2. 
94 Cf. ONU Brasil. A ONU e as pessoas com deficiência. Disponível em: 
<https://nacoesunidas.org/acao/pessoas-com-deficiencia/> Acesso em: 11 set.2016. 
95 MELO, Hildete Pereira de. COMISSÃO ECONÔMICA PARA A AMÉRICA LATINA E CARIBE – CEPAL. 
SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERS – SPM. Gênero e pobreza no Brasil: 
relatório final do projeto Governabilidad Democratica de Género en America Latina y el Caribe. CEPAL, SPM: 
Brasília, 2005, p.14. 
96 Cf. Id., p. 14. 
97 DIEESE. A situação do trabalho no Brasil. São Paulo: DIEESE, 2001, p. 103. 
98 MELLO, 2005, p. 14. 
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a postos de trabalho (em especial para o exercício de funções relacionadas à chefia), 

diferença de rendimentos entre homens e mulheres e escolaridade.  

Para o grupo de pessoas com deficiência a assimetria de gênero também se 

constitui um grande problema, isso porque, dados estatísticos demonstram acentuada 

lacuna entre homens e mulheres para grande parte dos indicadores pesquisados. Tais 

diferenças nos autorizam a reconhecer a existência de um quadro de dupla violação dos 

direitos destas mulheres, posto que elas se encontram justamente na interseção entre duas 

desvantagens sociais, a saber, gênero e deficiência. 

 

 

3.1.1 Escolaridade 

 

 

Um dos principais instrumentos para o desenvolvimento do indivíduo e, 

consequentemente, da coletividade é a educação. Trata-se de um direito social 

fundamental, universal e inalienável, razão pela qual extensível a todos – sem exceção - 

conforme prescrição contida no artigo 6º CRFB99.  

A importância da efetivação deste direito relaciona-se com o fato de que seja por 

seu intermédio que outros tantos direitos tal como o direito ao trabalho, possam ser 

assegurados à população. O trabalho, que por força do artigo 6º CRFB100 também 

apresenta-se como direito de natureza social, desponta, talvez, como um dos principais 

veículos de conexão do indivíduo à economia. Auxilia também na realização da justiça 

social, à medida em que gera fonte de renda, garantido a subsistência dos indivíduos101. A 

educação, portanto, contribui simultaneamente para a promoção de segurança econômica 

e para o surgimento de oportunidades sociais que facilitam a participação econômica dos 

indivíduos102. Sendo assim, não parece exagerada a conclusão de que por ser peça-chave 

na conquista da independência financeira e liberdade individual, relaciona-se a garantia do 

direito à educação com a própria noção de dignidade humana103. 

                                            
99BRASIL, Constituição (1988), art. 6º, caput. 
100Id., 1988, art. 6º, caput. 
101Cf. DELGADO, Maurício Godinho. 2008, p. 496. 
102Cf. SEN, Amartya Kumar. Desenvolvimento como Liberdade.  Tradução Laura Teixeira Motta. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2000, p. 25. 
103Cf. OLIVEIRA, 2012, p. 14. 
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Um indicador de grande importância para a análise da educação entre os indivíduos 

é a taxa de alfabetização. Este dado representa, segundo o IBGE, o “percentual de pessoas 

de 15 (quinze) anos ou mais de idade que sabem ler e escrever pelo menos um bilhete 

simples em seu idioma”104.  

Em conformidade com os dados apresentados pelo censo 2010, as pessoas com 

deficiência (independentemente do gênero) apresentaram, para todas as regiões do país, 

taxas de alfabetização menores do que a população que se autodeclarou sem deficiência. 

Vale dizer, para a população total o percentual de alfabetização era de 90,6%, ao passo 

que, para as pessoas com deficiência o número caiu para 81,7%105. 

Sob a perspectiva de gênero, para ambos os segmentos pesquisados - ou seja, 

entre pessoas com ou sem deficiência -, as maiores taxas de alfabetização prevaleceram 

entre as mulheres.  

Na população geral os 90,7% das mulheres e 90,1% dos homens e, entre o grupo 

de pessoas com deficiência, 82,33% das mulheres e 80,97% dos homens são 

alfabetizados106. 

Entre os tipos de deficiência, ainda em conformidade com os dados apontados pelo 

IBGE, as menores taxas de alfabetização foram encontradas entre aqueles que possuem 

limitações permanentes de natureza mental ou intelectual (52,8%), seguido pelas limitações 

de ordem motora (71,6%). 

Ainda nesse sentido, importante analisar os dados relativos ao grau de instrução 

das pessoas com deficiência. Segundo o IBGE este é um dado que revela a “proporção de 

pessoas de 15 anos ou mais de idade que atingiram determinados anos de estudo”107.  

No ano de 2010, 14,2% das pessoas com deficiência possuíam o ensino 

fundamental completo, 17,7% o ensino médio e, apenas 6,7% o superior completo. Isto é, 

mais da metade da população que compõe este segmento, o equivalente a 61,1%, não 

possuía no ano de referência, instrução formal básica, não tendo concluído, sequer, o 

ensino fundamental108. 

 

 

                                            
104Id., 2012, p. 14. 
105Ver ANEXO F – Taxa de alfabetização. 
106Ver ANEXO G – Distribuição percentual da taxa de alfabetização por gênero. 
107OLIVEIRA, 2012, p. 16. 
108Cf. Id., 2012, p. 16. 
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3.1.2 Trabalho 

 

 

Muito embora exista, no Brasil, especial proteção que visa garantir o acesso de 

trabalhadores com deficiência ao mercado de trabalho, é certo que, quando da realização 

do último censo demográfico, em 2010, foi possível observar que a participação desses 

trabalhadores ainda era pouco expressiva. Do total de 44.073.377 pessoas que se 

autodeclaravam com deficiência apenas 23,7 milhões encontravam-se ocupadas quando 

da realização da pesquisa109. Entre estes, segundo o IBGE, “o maior contingente de [...] 

referência foi representado pelo grupo na faixa etária de 40 a 59 anos, cuja população era 

de 10.708.757 trabalhadores”110.  

Os dados indicam uma queda do percentual entre os indivíduos na faixa etária dos 

14 anos, na medida em que apenas 120.837 destes encontravam-se exercendo atividades 

remuneradas. Em comparação com a população geral nota-se uma grande disparidade 

numérica, tendo em vista que, para a mesma faixa etária, o número de pessoas sem 

deficiência trabalhando aumenta para 948.536. 

Dentro do sub-grupo das pessoas com deficiência, é possível observar a 

predominância da ocupação dos postos de trabalho por homens. A deficiência mental ou 

intelectual, por ser o tipo de deficiência que gera os maiores impactos negativos no 

processo de inclusão dos trabalhadores, apresentou os menores percentuais de ocupação: 

20,2% para homens e 14,2% para mulheres. Contudo, não se pode deixar de observar que 

a população feminina “apresentou os menores níveis de ocupação em todos os tipos de 

deficiência”111 – seguindo o padrão já observado entre as pessoas sem deficiência, entre 

as quais a taxa de ocupação das mulheres também é menor em relação à dos homens. 

Repise-se que as diferenças nas taxas de ocupação entre homens e mulheres com 

deficiência é grande - 6% para a deficiência intelectual; 14,1% para a motora; 21,6% para 

a auditiva e 20,8% para a visual112, constituindo assim um dado alarmante. 

                                            
109 Cf. OLIVEIRA, 2012, p. 19. 
110 Id., 2012, p. 19. 
111 Id., 2012, p. 19. 
112 Cf. Id., 2012, p. 19. 
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Outro dado importante para a análise da inclusão das pessoas com deficiência 

consiste na taxa de atividade. Este indicador avalia “o percentual de pessoas 

economicamente ativas na população de 10 anos ou mais de idade”113.  

De acordo com o censo 2010, para a população com deficiência, a taxa em comento 

era de 60,3% para os homens e de 41,7% para as mulheres. Esse indicativo variou tanto 

em relação ao gênero quanto ao tipo de deficiência. As maiores taxas de ocupação foram 

registradas para a população composta por homens com deficiência visual (63,7%) e as 

menores para as mulheres com deficiência intelectual (16,1%)114 – ver ANEXO H. 

A diferença de gênero, portanto, parece ser um fator relevante para a colocação de 

trabalhadores com deficiência no mercado de trabalho, tendo em vista que com exceção 

das deficiências de cunho mental ou intelectual - nas quais a diferença entre homens e 

mulheres não foi tão significativa (6,1%) -, em todas as demais é possível verificar grande 

assimetria no que diz respeito ao acesso de homens e mulheres115. 

 

 

3.1.3 Rendimento do Trabalho 

 

 

Em conformidade com a RAIS os rendimentos médios das pessoas com 

deficiência, no ano de 2014, foram de R$ 2.304,26 – valor ligeiramente inferior ao do 

rendimento médio da população geral de R$2.449,11. O dado revela, todavia, um pequeno 

aumento percentual (+0,63%) em relação ao ano de 2013, tendo sido impulsionado pela 

melhora nos rendimentos de pessoas com deficiência múltipla (+6,18%) e visual (+3,22%) 

e física (+1,69%)116. 

Para o critério rendimento médio, mais uma vez, é possível observar diferenças 

significativas entre os gêneros, o que se repetiu em todos os tipos de deficiência 

                                            
113 OLIVEIRA, 2012, p. 19. 
114 Ver ANEXO H – TAXA DE ATIVIDADE. 
115 Cf. OLIVEIRA, 2012, op. cit., p. 21. 
116 BRASIL. AMPARO AO TRABALHADOR (FAT). SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Características do emprego formal – Relação Anual de 
Informações Sociais 2014. Disponível em: << http://portalfat.mte.gov.br/wp-
content/uploads/2016/03/Caracter%C3%ADsticas-do-Emprego-Formal-segundo-a-
Rela%C3%A7%C3%A3o-Anual-de-Informa%C3%A7%C3%B5es-Sociais-2014-31082014.pdf>> Acesso em: 
4 mar.2017. 
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pesquisados. De um modo geral, é possível afirmar que em todos os fatores analisados o 

homem vem a auferir renda superior às mulheres. Segundo os dados da RAIS 2014 “a 

menor representatividade dos rendimentos das mulheres versus os dos homens, verifica-

se entre as pessoas com deficiência auditiva (64,02%), e a maior entre as pessoas com 

deficiência intelectual ou mental (89,04%)”117118. 

Os rendimentos das pessoas sem deficiência (R$ 2.450,19) são ligeiramente 

superiores aos das pessoas com deficiência (R$ 2.304,26). Por sua vez, entre as pessoas 

sem deficiência também é possível observar a disparidade entre os rendimentos entre 

homens (R$ 2.652,68) e mulheres (R$2.186,27), com considerável vantagem para os 

homens119 120. 

Da comparação entre os dados da RAIS 2014 para ambos os segmentos 

analisados – quais sejam, pessoas com e sem deficiência - relativos ao rendimento médio, 

por gênero, é possível afirmar que pessoas do sexo masculino, via de regra, venham a 

auferir mais renda do que as pessoas do sexo feminino, reforçando a noção da existência 

do quadro de dupla desvantagem das mulheres com deficiência. 

 

 

3.2    CRÍTICA AOS DADOS APRESENTADOS 

 

 

Não há como deixar de observar que o fenômeno da discriminação das 

trabalhadoras com deficiência encontra suas origens tanto no processo de discriminação 

contra as pessoas com deficiência, como também por se tratar de reflexo da discriminação 

em razão do gênero. A partir dessas premissas é que se torna possível a conclusão de que 

o acoplamento de desvantagens sociais culmina em um quadro social de (dupla) 

discriminação das trabalhadoras com deficiência. 

                                            
117BRASIL, AMPARO AO TRABALHADOR (FAT). SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO. 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Características (...), p. 21. 
118Ver ANEXO J – REMUNERAÇÃO MÉDIA, POR TIPO DE DEFICIÊNCIA E GÊNERO. 
119Cf. BRASIL. AMPARO AO TRABALHADOR (FAT). SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
EMPREGO. MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Características (...), p. 21. 
120Ver ANEXO K – COMAPRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO MÉDIA, ENTRE PESSOAS COM E SEM 
DEFICIÊNCIA, POR GÊNERO. 
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A partir do reconhecimento da dupla vulnerabilidade das mulheres com deficiência 

que se impõe ao Estado a necessidade de tratar do assunto com maior cuidado, pois, 

aparentemente as políticas públicas e demais ações afirmativas voltadas para a promoção 

da inclusão de pessoas com deficiência não parecem estar sendo efetivas o bastante para 

promover igualdade substancial entre ambos os sexos. 

 

 

3.2.1 Sobre a Discriminação contra as mulheres  

 

 

Assistimos no mundo todo a uma crescente participação das mulheres nos mais 

variados cenários da vida social. No entanto, não podemos deixar de observar que tais 

conquistas se devem a um incansável processo de luta pela conquista do reconhecimento 

da possibilidade de mulheres participarem dos atos da vida civil em igualdade de condições 

com os homens. As mulheres, que durante muito tempo foram banidas ideologicamente da 

história “e pela força silenciadas no cotidiano social” 121, de uma forma ou de outra, sempre 

tiveram que lutar por seus mais elementares direitos. 

A discriminação contra grupos minoritários, entre os quais certamente destacam-

se as mulheres, não é, portanto, uma novidade. A contemporaneidade, por sua vez, vem 

demonstrando que a segregação sexual no mercado de trabalho também não desapareceu 

por completo. Nesse sentido, os dados estatísticos aqui apresentados demonstram que, 

para o desempenho de atividades semelhantes, muitas mulheres ainda recebem 

remuneração inferior relativamente aos homens. Nem mesmo o aumento do estudo formal 

por parte das mulheres tem sido suficiente para modificar esta realidade. Some-se a isso a 

desvalorização dos trabalhos considerados como ‘tipicamente femininos’, os quais 

geralmente são carregados de desprestígio social em relação às atividades ‘masculinas’. 

Com isso, não parece equivocada a inferência de que o feminino seja visto pela sociedade 

como algo negativo, enquanto ao masculino sejam associados os aspectos positivos. 

Nesse sentido, grande parte dos movimentos feministas invocam por um “sujeito 

feminino mais abrangente e emancipado, descolado do sexo biológico, para abarcar 

                                            
121 BAUER, Carlos. Breve História da mulher no mundo ocidental. São Paulo: Xamã, Edições Pulsar, 2011, 
p. 12. 
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concepções de gênero amplas e plurais, bem como um patamar de lutas menos apartada 

de uma perspectiva emancipadora do ser humano”122.  

Contudo, na contramão dos argumentos lançados neste tópico, parece existir outra 

corrente ideológica que tenta negar a existência de discriminação em razão do sexo. O que 

parece indicar que este assunto não vem sendo escancarado por diferentes razões, mas 

todas elas, de alguma maneira, relacionadas em essência com a manutenção do modelo 

social patriarcal que historicamente vem privilegiando o masculino em detrimento do 

feminino123. Não causa estranheza, portanto, que muitas das construções simbólicas 

culturalmente adotadas situem as mulheres em posição de inferioridade, subjugadas em 

relação aos homens124, o que compromete a eficácia social do processo de efetivação da 

igualdade entre os gêneros.  

Assim sendo, é possível afirmar que a demonstração que mulheres, com ou sem 

deficiência, ainda hoje, em posição de grande desvantagem no cenário social e econômico 

reforça o argumento de que, em nosso país, ainda há muito por fazer no que diz respeito a 

concretização da igualdade de gênero. Isso porque, a desigualdade nada mais é do que 

“produto de um amplo e complexo processo de reprodução de iniquidades e hierarquias 

sociais”125, e, portanto, pode mais ser ignorado pelo Estado e, tampouco pelos demais 

atores sociais envolvidos no processo de inclusão de grupos vulneráveis. 

 

 

3.2.2 Sobre a (dupla) discriminação contra as mulheres com deficiência  

 

 

Partindo-se da constatação de que existe uma associação de desvantagens que se 

impõe às mulheres com deficiência, torna-se necessário estudar não só os aspectos 

relativos à deficiência como também aqueles que se relacionam ao gênero, permitindo 

                                            
122 LEITE, Taylisi de Souza Corrêa; BORGES, Paulo César Corrêa. CORDEIRO, Euller Xavier. Discriminação 
de gênero e direitos fundamentais: desdobramentos sócio-históricos e avanços legislativos. In: Revista 
Direitos e Garantias Fundamentais, v. 14., n. 2, p. 125-144, jul./dez. 2013. p. 133. 
123 Cf. Id., 2011, p. 24-25. 
124 Cf. LEITE, [et.al.], 2013, p. 126-128. 
125 TRIPPIA, Luciana; BARACAT, Eduardo Milléo. A discriminação da mulher negra no mercado de trabalho 
e as políticas públicas. In: GUNTHER, Luiz Eduardo; ALVARENGA, Rúbia Zanotelli de Alvarenga (Coord.). 
BUSNARDO, Juliana Cristina. SILVA, Andréa Duarte (Org.). Discriminação no trabalho. São Paulo: LTr, 
2016, p. 84. 
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discussões sobre a transversalização das questões de gênero nas políticas públicas para 

pessoas com deficiência. 

A discussão é importante porque, em nosso país, a discriminação em razão do 

gênero e da deficiência são questões bastante evidentes, afetando um número significativo 

de pessoas. Mas não só por isso, tendo em vista que de acordo com os indicadores sociais 

apontados nesta pesquisa verifica-se a existência de uma desvantagem sistemática das 

mulheres em relação aos homens, o qual também reflete no grupo composto por pessoas 

com deficiência, entre as quais os homens também parecem gozar de mais privilégios do 

que as mulheres. 

Assim sendo, é preciso esclarecer como a intersecção das questões de gênero e 

da deficiência podem vir a ser discutidas, sendo correta a constatação de que não mais se 

pode ignorar a existência de intrínseca relação entre elas. Trata-se de um grande desafio, 

na medida em que muitas são as dificuldades. Em primeiro lugar porque cada um dos 

grupos em destaque possui estatutos próprios, senão vejamos, de um lado os defensores 

do ‘feminismo’ – que reivindicam questões consideradas relevantes para o grupo das 

mulheres, e de outro lado, aqueles que lutam pela conquista e pelo reconhecimento de 

novos direitos às pessoas com deficiência. 

Ocorre que, especialmente no Brasil, as desigualdades de gênero e relativas à 

existência ou não de limitações (físicas, psíquicas, sensoriais ou motoras) são formas de 

discriminação que perpassam toda a sociedade atingindo o trabalho. Trata-se de “dois tipos 

de discriminação que não apenas se superpõem, mas se intercruzam e se 

potencializam”126. A situação das mulheres com deficiência apenas evidencia a existência 

deste quadro de (dupla) vulnerabilidade. 

Examinando especificamente os indicadores do mercado de trabalho fornecidos 

pelo IBGE, censo 2010, é possível observar que a discriminação de gênero é mais 

acentuada do que a própria discriminação sofrida por pessoas com deficiência. Vale dizer, 

“não se trata aqui de discutir qual desses tipos de discriminação é pior”127, haja vista que 

ambas sejam igualmente inaceitáveis, mas sim o de demonstrar que a condição feminina 

tem o condão de potencializar a discriminação em razão da deficiência. 

                                            
126 ABRAMO, Laís. Perspectiva de gênero e raça nas políticas públicas. In: IPEA. Mercado de trabalho. n. 
25. nov/2004, p. 18. 
127 ABRAMO, op. cit., 2004, p. 18. 
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Outra questão que não se pode deixar de observar é a relação entre a 

discriminação de gênero, pobreza e exclusão social, tendo em vista que a combinação 

desses fatores é responsável “pela superposição de diversos tipos de vulnerabilidade e pela 

criação de poderosas barreiras adicionais, para que as pessoas e os grupos discriminados 

possam superar a pobreza e a exclusão social”128. 

Nesse sentido, vale a lição de Amartya Sem quando afirma que um dos maiores 

problemas associados à pobreza seja o da desigualdade na distribuição de liberdades 

substantivas e capacidades, o que segundo o economista, ocorre principalmente devido à 

possibilidade de algum “acoplamento” de desigualdade de renda, de um lado, e vantagens 

desiguais na conversão de rendas em capacidade, de outro. Esta último aspecto tende a 

intensificar o problema da desigualdade já  refletido na desigualdade de renda129. 

Por exemplo, uma pessoa que apresente alguma desvantagem física, por exemplo, 

pode, por um lado, ter dificuldades maiores para converter renda em capacidade e em uma 

vida satisfatória do que uma pessoa que não apresente tal condição. Os próprios fatores 

que podem impossibilitar uma pessoa de encontrar um bom emprego e ter uma boa renda 

podem deixá-la em desvantagem na obtenção de uma boa qualidade de vida até mesmo 

com um bom emprego ou boa renda. Essa relação em potencial para auferir renda e 

potencial para usar a renda é conhecida como um fenômeno empírico nos estudos sobre a 

pobreza. A desigualdade interpessoal de renda nos resultados de mercado tende a ser 

magnificada por esse “acoplamento” e baixas rendas com desvantagens na conversão de 

rendas em capacidades130. 

Sendo assim, pretende-se demonstrar que a privação de capacidades é mais 

importante como critério de desvantagem do que o baixo nível de renda, pois a renda é 

apenas instrumentalidade importante e seu valor derivado depende de muitas 

circunstâncias sociais e econômicas131.  

A pobreza, portanto, não pode ser considerada como neutra132, na medida em que 

é possível observar que ela tem “sexo, cor e endereço”133. Significa que fatores como sexo, 

                                            
128 Id.. 
129 Cf. SEN, 2000, p. 144. 
130 Cf. Id.. 
131 SEN, op. cit., 2000, p. 156-157. 
132 Cf. ABRAMO, op. cit., 2004, p. 18. 
133 Id.. 
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idade e condições físicas influenciam, e muito, a vulnerabilidade social de determinados 

grupos.  

Diante dos dados apresentados, não subsistem dúvidas acerca da disparidade 

entre homens e mulheres na população geral, as quais se refletem no que diz respeito à 

categoria específica das pessoas com deficiência. Vale dizer, no Brasil, as mulheres com 

deficiência encontram-se sobre representadas entre as pessoas com deficiência e estes, 

em geral, encontram-se sobre representados entre os pobres, o que dificulta a análise da 

questão sob a perspectiva de gênero. Pelo exposto, é possível destacar quatro 

determinantes para a situação de dupla vulnerabilidade das mulheres com deficiência, entre 

as quais merecem destaque: a) a maior dificuldade de inclusão de mulheres com deficiência 

no mercado de trabalho; b) a desigualdade no que diz respeito à valorização econômica e 

social do trabalho das mulheres (preconceito e discriminação contra o trabalho da mulher) 

e c) desigualdade de oportunidades de participação no processo de tomada de decisões 

em âmbito político. 

Considerando que o trabalho seja um dos mais poderosos mecanismos de 

integração dos seres humanos ao sistema econômico134, pode-se dizer que o primeiro 

determinante para a exclusão social de mulheres com deficiência seja diretamente 

relacionado à dificuldade de sua inserção no mercado de trabalho. Ocorre que nesse 

aspecto, alguns dados merecem atenção, pois, já foi mencionado em momento oportuno 

que as mulheres com deficiência representam maior número do que os homens, e que, na 

média, elas possuem maior grau de instrução formal que os homens com deficiência. Nesse 

sentido questiona-se: o que mais senão a existência de uma desvalorização tácita do valor 

do trabalho da mulher poderia justificar tais números? 

Sabe-se que as dificuldades enfrentadas pelo grupo composto por pessoas com 

deficiência não são, necessariamente, as mesmas. Portanto, qualquer tentativa de 

generalização poderia conduzir os resultados da pesquisa a graves equívocos. Contudo, o 

problema da mulher com deficiência parece revelar como um dos principais fatores da 

exclusão de mulheres com deficiência do mercado de trabalho ainda seja a questão da 

discriminação e o preconceito contra o trabalho da mulher. 

Por conseguinte, observa-se que a segunda determinante para a exclusão de 

mulheres com deficiência encontre suas origens na questão da desigualdade no que diz 

                                            
134 Cf. DELGADO, 2008, p. 509. 
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respeito à valorização, econômica e social, do trabalho da mulher, e que pode ser traduzido 

pela noção de que existiriam trabalhos ‘próprios e impróprios’ para as mulheres. A verdade 

é que esse argumento revela a quantia de preconceitos e estereótipos presentes no 

discurso de todos aqueles que defendem uma pretensa superioridade entre o trabalho das 

pessoas que não apresentam deficiência sobre aquelas que apresentam uma ou mais 

limitações, e entre estas últimas a desqualificação do trabalho da mulher em relação ao do 

homem com deficiência.  

Em linhas gerais, é possível observar que a discriminação imposta contra as 

mulheres é muito semelhante àquela que se pode observar em relação às pessoas com 

deficiência (em geral), na medida em que ambos os grupos analisados são desqualificados 

e desvalorizados com fundamento na ideia de superioridade de um grupo em detrimento 

do outro. O problema é que no caso específico das mulheres com deficiência, por conta da 

superposição de ‘desvantagens’, torna-se mais difícil a separação entre as condutas que 

se relacionam ao preconceito em face da deficiência e o que decorre de questões 

exclusivamente relacionadas ao gênero. A importância da inclusão de discussões de 

questões relativas à transversalização de gênero em políticas públicas para pessoas com 

deficiência ganha importância nesse sentido, pois a situação tal como se encontra está na 

base da “persistência e da reprodução de uma segmentação ocupacional que os 

desfavorece”135, e sequer está sendo levada em consideração quando da elaboração de 

políticas públicas. 

Por fim, outro elemento determinante para a análise da questão é a desigualdade 

no que diz respeito à participação das mulheres com deficiência para participar dos 

processos de tomada de decisões políticas, a qual pode ser observada especialmente pela 

“não inclusão das mulheres com deficiência na agenda de políticas públicas”136, haja vista 

que as políticas que visam redução de pobreza e geração de emprego, por exemplo, não 

“refletem adequadamente as necessidades e direitos”137 de tal grupo, consequentemente 

tornam-se neutras em relação ao gênero e acabam servindo como instrumento de 

perpetuação da desigualdade social existente entre homens e mulheres com deficiência. 

  

                                            
135 ABRAMO, op. cit., 2004, p. 19. 
136 ABRAMO, op. cit., 2004, p. 19. 
137 ABRAMO, op. cit., 2004, p. 19. 
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4 AÇÕES AFIRMATIVAS  

 

 

Em conformidade com os ensinamentos do sociólogo Zygmunt Bauman, “a 

globalização é o destino irremediável do mundo, um processo irreversível”138. De fato, há 

certo consenso de que vivemos em uma sociedade resultante de contínuos processos 

globalizantes. Não sem razão também o sociólogo acima mencionado afirma que a 

globalização tende a nos afetar da mesma forma139. 

De um modo geral, é possível dizer que a partir da intensificação do processo de 

globalização passamos a viver em um modelo de sociedade muito diferente daquele que 

até então havia sido experenciado. A sociedade pós-moderna, portanto, caracteriza-se pela 

diversidade em todas as suas manifestações (ideológica, religiosa, racial, de gênero e etc.). 

Dentro desse novo cenário é possível observar certa dificuldade dos tradicionais institutos 

jurídicos em apresentar soluções adequadas às demandas sociais que 

contemporaneamente vem se apresentando140. 

Além disso, não se pode ignorar o fato que outro efeito colateral dos processos 

globalizantes venham a redundar em uma verdadeira reestratificação mundial, na medida 

em que pressupõem a “redistribuição de privilégios e carências, de riqueza e pobreza, de 

recursos e impotência, de poder e ausência de poder, de liberdade e restrição”141, o que, 

por sua vez, edifica em escala planetária um modelo sociocultural hierárquico e 

hegemônico142. Assim é que se pode observar uma tendência responsável por assegurar 

as ‘melhores oportunidades’ aos que já possuem as ‘melhores condições’, e, a 

marginalização e a estagnação social aos demais.  

Portanto, não se pode inferir da constatação de que somos igualmente afetados 

pela globalização a conclusão de que todas as consequências oriundas de tal processo 

sejam experimentadas de forma igual por todos. Os avanços tecnológicos, por exemplo, 

não impactam da mesma forma a vida de ricos e pobres. Da mesma forma, a ‘ausência de 

                                            
138 BAUMAN, Zygmunt. Globalização: as consequências humanas. Tradução de Marcus Penchel. Rio de 
Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1999, p. 7. 
139 Cf. Id., p. 7. 
140 Cf. BERTONCINI, Mateus Eduardo Siqueira Nunes; CORRÊA, Felippe Abu-Jamra. Responsabilidade 
social da empresa e as ações afirmativas: Implicações do Estatuto da Igualdade Racial. Curitiba: JM,2012, 
p. 25. 
141 BAUMAN, 1999, p. 77. 
142 Cf. Id. p. 78. 
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fronteiras’ entre os Estados só pode ser aproveitada por alguns, e definitivamente não por 

todos. A globalização e o seu discurso meritocrático subentendido, encobertam que os 

efeitos colaterais desse novo modelo de vida fazem com que um número considerável de 

pessoas143, cerca de 2,2 bilhões, permaneça imobilizada, tanto do ponto de vista social 

quanto do econômico, simplesmente porque são pobres. 

A gravidade da pobreza, e consequentemente da desigualdade social que disso se 

segue, não podem ser ignoradas sem prejuízos para a concretização do desenvolvimento 

sustentável – seja em âmbito regional ou global. 

O problema torna-se ainda mais grave quando é colocado em perspectiva o fato de 

que a pobreza não se reduz à questão de fome. A fome, sem dúvidas um grave problema 

social, é apenas uma das questões enfrentados por aqueles que se encontram nessa 

situação. A pobreza, quando compreendida como um fenômeno multifacetado impõe o 

reconhecimento de questões como “‘horríveis condições de vida e moradia, doença, 

analfabetismo, agressões, famílias destruídas, enfraquecimento dos laços sociais, 

ausência de futuro e de produtividade”144, as quais definitivamente não podem ser 

resolvidas com a tarefa de fornecer alimentos aos famintos. 

A pobreza, quando assim observada, tem o potencial para retirar das pessoas o 

que lhes é mais valioso, ou seja, a própria dignidade, tendo em vista que tolhe a liberdade 

para o desenvolvimento das potencialidades individuais, prendendo suas vítimas em um 

ciclo nefasto de exclusão e vulnerabilidade. 

É exatamente esse sentido a lição do economista indiano Amartya Sen para quem 

“o êxito de uma sociedade deve ser avaliado [...] primordialmente segundo as liberdades 

substantivas que os membros dessa sociedade desfrutam”145, ou seja, nenhuma tentativa 

de salvar as pessoas da situação de pobreza e vulnerabilidade será suficientemente hábil 

para atingir o resultado pretendido caso não altere as causas da exclusão e do estigma 

social que esta situação impõe às vítimas do sistema – o qual encontra na desigualdade 

social um dos principais elementos de sua manutenção. 

                                            
143 Atualmente, segundo dados da ONU, cerca de 2,2 bilhão de pessoas ao redor do mundo vivem em situação 
de pobreza, entre as quais cerca de 12% sofrem de crise de fome crônica (PORTAL UOL. Relatório da ONU 
aponta que (...), 24 jul.2014. Disponível em: 
<http://operamundi.uol.com.br/conteudo/noticias/37154/relatorio+da+onu+aponta+que+22+bilhoes+de+pess
oas+vivem+em+situacao+de+pobreza+no+mundo.shtml> Acesso em 30 mai.2017).. 
144 BAUMAN, op. cit., p. 81. 
145 SEN, 2000, p. 32. 
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A análise da pobreza sob esta nova perspectiva torna possível desviar a nossa 

atenção das questões relacionadas ao baixo nível de renda para a questão da privação de 

capacidades básicas como fator de criação de desigualdades. Isso porque a renda é 

apenas um instrumento que tem o seu valor, mas que sozinho não gera a automática 

melhoria nas condições de vida das pessoas. As capacidades individuais, por sua vez, 

porque relacionam-se ao fortalecimento das instituições permitindo mais acesso a serviços, 

tais como saúde e educação, permitem que as pessoas possam se autodeterminar146 e, 

porque não, superar as barreiras que as impedem de viver em igualdade de condições com 

as demais. 

Corroboram tais argumentos os dados recentemente apresentados pela ONU de 

que 80% das pessoas que convivem com algum tipo de limitação permanente (deficiência) 

residem nos países “em desenvolvimento”, e que entre estas o equivalente a 82% viva 

abaixo da linha de pobreza147.  

Será que tais dados são frutos do acaso? Eles são uma (infeliz) coincidência?  

Parece que não, especialmente se levarmos em consideração que historicamente 

um dos principais obstáculos enfrentados por pessoas deficiência seja a superação do 

entendimento elas são (ou de que se tornaram) ‘incapazes’. O estigma que decorre da 

constatação da incapacidade, nesse caso, acaba sendo um problema maior do que a 

própria limitação (seja ela física, sensorial, motora mental ou intelectual). A limitação, seja 

ela qual for, pode ser superada, por exemplo, pelo uso de tecnologias assistivas 

(acessibilidade), enquanto que o nosso preconceito, infelizmente, não. Ele depende de um 

exercício diário voltado para o reconhecimento da dignidade humana e da igualdade, que 

deve culminar na introjeção de valores éticos em nosso agir, os quais muitas vezes não são 

naturalmente desenvolvidos.  

O exemplo acima mencionado ilustra a constatação de que vivemos em mundo em 

que nossas capacidades não podem ser livremente exercitadas. Mas, ele não é o único, na 

medida em que mesmo entre grupos minoritários é possível observar fenômenos de 

exclusão. Grupos de pessoas “mais” excluídas, a exemplo da situação das mulheres com 

deficiência, expõe com uma clareza solar, o ponto central desse capítulo, qual seja o de 

                                            
146 SEN, 2000, p. 155-157. 
147 ONU. A ONU e as pessoas com deficiência. Disponível em: << https://nacoesunidas.org/acao/pessoas-
com-deficiencia/>> Acesso em: 30 mai.2017. 
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que a igualdade, apesar de formalmente prescrita, ainda hoje depende de grandes esforços 

para que seja efetivada. 

Não há dúvidas de que as questões da igualdade e de diferença assumam um 

papel de extrema importância para a compreensão não só dos direitos de liberdade como 

dos direitos de natureza sociais148. Assim é que o jusfilósofo Norberto Bobbio 

reiteradamente afirma que “o problema grave do nosso tempo, com relação aos diretos do 

homem, não era mais o de fundamentá-los, e sim o de protegê-los”149.  

Vale lembrar, a preocupação com o princípio da isonomia remonta ao período das 

Revoluções Burguesas, na Europa do século XVIII. Nesse momento muitas das discussões 

relacionavam-se com a delimitação do “papel” do Estado (poderes e limites) em relação à 

sociedade. Sendo assim, é possível afirmar que o constitucionalismo tenha surgido sob a 

promessa da criação de um espaço de atuação neutro (sem interferência estatal, portanto), 

como forma de assegurar à população a efetividade do direito à liberdade150. 

A história nos demonstra que a ilusão oitocentista consistiu em acreditar que 

bastaria a garantia da liberdade para que a população se visse satisfeita. Na verdade, o 

que se seguiu a esse movimento foi o sentimento de insatisfação popular, diante da 

constatação de que a liberdade sem igualdade de oportunidade de pouco ou nada serviria 

para melhorar a vida das pessoas. Com isso, o Estado passou a ser requisitado, cada vez 

mais, para resolver problemas e intervir nas questões sociais. 

Delineava-se o que atualmente denominamos de Estado de Bem-Estar social 

(Wellfare State). Segundo Paulo Bonavides, tal modelo buscava “sem dúvida, ajustar o 

corpo social e as novas categorias de exercício do poder concebidas como o propósito de 

sustentar, desde as bases, um novo sistema econômico (...)”151. 

“Os direitos sociais”, afirma Bobbio, “como se sabe, são mais difíceis de proteger 

que os direitos de liberdade” – posto que estes pressupunham a mera abstenção de 

intervenção por parte do Estado, ao passo que aquele a atuação positiva no sentido de 

resolver os impasses que se apresentavam. Não tardou para que o conceito de igualdade 

                                            
148 Cf. BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução de Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: Elsevier, 
1992, p. 25. 
149 Cf. ROCHA, Carmen Lúcia Antunes. Ação Afirmativa: O conteúdo democrático do princípio da igualdade 
jurídica. Revista de informação legislativa. v. 33., n. 131, p. 283-295, jul./set. 1996. Disponível em: << 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/176462>> Acesso em 30 jun.2016, p. 283-284. 
150 Cf. Id., p. 284-285. 
151 BONAVIDES, Paulo. Do Estado liberal ao Estado social. 11. ed.. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 32. 
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formal (estática) fosse lentamente trabalhado para transformar-se em um princípio que 

levasse em consideração o viés material (dinâmico) do princípio da igualdade, o qual 

deveria ser compreendido como igualdade de oportunidades152. 

Diante de todas essas mudanças que se operaram no mundo, uma nova visão de 

indivíduo foi consolidada. O ser humano deixou de ser observado enquanto um “ser 

genérico”, para ser observado a partir de suas peculiaridades e traços distintivos. O 

indivíduo especificado seria, por excelência, o destinatário das novas políticas sociais. O 

Estado, por sua vez, deveria assumir o compromisso de defender este o ser humano 

individualmente considerado, fazendo com que os direitos fundamentais fossem tomados 

como o fundamento para a legitimidade das decisões políticas153.  

Não sem razão, após o término da 2ª Guerra Mundial (1945) viu-se no mundo todo 

um movimento em busca da consolidação do princípio da igualdade154, como uma tentativa 

de superação das bases individualistas em que havia sido assentado o constitucionalismo 

moderno em sua fase inicial155. 

Muitas constituições asseguraram expressamente o princípio da igualdade. 

Contudo, mais uma vez, poucos foram os Estados em que tais declarações solenes não se 

resumiram apenas ao aspecto nominal da declaração. Assim é que, em linhas gerais, 

somente a partir da década de 1960 viu-se o direito constitucional realmente comprometido 

com a concepção material do princípio da igualdade. 

Não há dúvidas de que diante das inúmeras contradições, internas e externas, que 

assolam as democracias modernas fez-se necessária uma reinterpretação do princípio da 

igualdade, para nela incluir a noção de solidariedade e fraternidade, permitindo a criação 

de uma nova ética, comprometida com a real superação dos efeitos colaterais típicos da 

sociedade capitalista e globalizada. 

O que se quer salientar aqui é que durante muito tempo ao longo de nossa história 

foi o princípio da igualdade completamente despojado de mecanismos hábeis para lhe 

conceder qualquer efetivação prática. A experiência constitucional, nacional e internacional, 

contudo, vem demonstrando que a mera garantia formal da igualdade não é 

                                            
152 Cf. GOMES, Joaquim Benedito Barbosa. A recepção do instituto da ação afirmativa pelo direito 
constitucional brasileiro. Revista de informação legislativa. v. 38. n. 151. Jul./Set. 2001. p. 129-152.  
Disponível em: <<http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/705>> Acesso em: 01 jun.2016, p. 130-131. 
153 BONAVIDES, 2014, p. 33. 
154 ROCHA, op. cit., 1996, p. 284. 
155 Id., p. 203. 
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suficientemente capaz de assegurar, na vida cotidiana, um tratamento isonômico entre os 

indivíduos.  

A liberdade e a igualdade entre as pessoas não podem ser consideradas um dado, 

de fato, na medida em que  “livres e iguais com relação a um nascimento ou natureza ideais, 

que era precisamente a que tinham em mente os jusnaturalistas quanto falavam em estado 

de natureza”156. Sendo assim, diante da constatação de que tais tanto a liberdade quanto 

a igualdade não são um ser, mas sim um ‘dever ser’157 é que políticas públicas e ações 

afirmativas passaram a merecer destaque dentro do ordenamento jurídico, representando 

a um só tempo uma face construtiva e construtora de tais princípios158. 

As políticas públicas, e em especial as ações afirmativas, consistem em uma 

importante ferramenta jurídica para promover as mudanças impostas pela sociedade cada 

vez menos hegemônica e fragmentada que tipicamente representam a pós-

modernidade159. Tais medidas permitem a realização do princípio da igualdade enquanto 

equidade, auxiliando no processo de conversão das liberdades em capacidades, permitindo 

que o Estado possa definir de maneira mais precisa e adequada sua agenda estratégica, 

de modo a contribuir para a superação da exclusão de grupos historicamente 

marginalizados e, consequentemente, vulneráveis. 

 

 

4.1   CONCEITO DE AÇÕES AFIRMATIVAS 

 

 

O termo ‘ação afirmativa’ não é uma criação do direito brasileiro. A expressão foi 

importada para o Brasil por influência do direito norte-americano. O tema “ações 

afirmativas” é polêmico, e ainda hoje, suscita grandes debates. Mesmo em nosso 

ordenamento jurídico é possível observar que o instituto permanece “carregado de uma 

diversidade de sentidos” 160, o que em grande pode ser atribuído à influência de outras 

                                            
156 BOBBIO, 1999, p. 29. 
157 Cf. Id., p. 29. 
158 ROCHA, Ibid., p. 287. 
159 BERTONCINI; CORRÊA, 2012, p. 25-30. 
160 MOEHLECHE, Sabrina. Ação afirmativa: histórias e debates no Brasil. Cadernos de pesquisa, n. 117, p. 
197-217, nov.2002, p. 198. 
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experiências históricas, a partir da realidade dos demais países em que foram 

desenvolvidas políticas afirmativas de natureza similar161. 

Utilizada pela primeira vez na década de 1960, nos Estados Unidos, em resposta 

aos movimentos que promoviam a luta por igualdade de direitos civis, o termo ‘ação 

afirmativa’ foi apresentado como um mecanismo político-institucional voltado para a 

ampliação da igualdade de oportunidades (igualdade material) com o intuito de sanar o 

‘dilema americano, caracterizado pela “marginalização social e econômica do negro na 

sociedade”162. Somente com o passar dos anos é que tais políticas ganharam maior 

abrangência, tendo sido estendidas às mulheres, pessoas com deficiência e outras minorias 

étnicas. 

Vale mencionar, no entanto, que as ações afirmativas não se restringiram a 

experiência norte-americana. Políticas de caráter inclusivo foram desenvolvidas em 

diferentes países, a título exemplificativo: o Reino Unido (“discriminação positiva”163), Índia, 

Sri Lanka (“padronização”164), Nigéria (“reflexos de caráter nacional”165), Malásia (“filhos da 

terra”166), Indonésia, China, Israel, Austrália, Ilhas Fiji, Canadá, Paquistão, Nova Zelândia, 

bem como nos países sucessores da União Soviética167. 

A observação feita pelo economista norte-americano Thomas Sowell de que 

“raciocínios disparatados têm sido usados em diferentes sociedades para programas que 

partilham características bastante semelhantes e, como frequência, condizem a resultados 

muito similares”168, demonstra a inexistência de uniformidade quanto o que se entende por 

ações afirmativas. Vale dizer, se diferentes ações, em diferentes contextos, podem vir a ser 

denominadas de ‘ações afirmativas’ parece difícil delimitar um conceito que seja adequado 

para todas essas realidades.  

Corrobora esse argumento a constatação da existência de grande variação no que 

diz respeito ao público-alvo (destinatários) de tais medidas, tendo em vista que cor, etnia, 

                                            
161 MOEHLECHE, 2002, p. 198. 
162 GOMES, Joaquim B. Barbosa. A recepção do instituto da ação afirmativa pelo direito constitucional 
brasileiro. Revista de informação legislativa, v. 38, n. 151, p. 129-152, jul./set. 2001. Disponível em: << 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/item/id/705>> Acesso em: 30 mai.2017. 
163 SOWELL, Thomas. Ação afirmativa ao redor do mundo: um estudo empírico sobre cotas e grupos 
preferenciais. Tradução de Joubert de Oliveira Brízida. São Paulo: É realizações, 2016, p. 14. 
164 Id., p. 14. 
165 Id., p. 14. 
166 Id. p. 14. 
167 Cf. Id., p. 14. 
168 SOWELL, 2016, p. 13. 
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gênero, idade, deficiência e etc. justificam, a depender do país, a elaboração de ações 

dessa natureza. Observa-se também que as ações afirmativas podem assumir diferentes 

formas, entre as quais: “ações voluntárias, de caráter obrigatório, ou uma estratégia mista; 

programas governamentais ou privados; leis e orientações a partir de decisões jurídicas ou 

agência de fomente e regulação”169.  

Portanto, diante de todas essas diferenças, é possível concluir que em comum 

define uma ação afirmativa apenas a adoção de uma medida cuja intenção seja a de 

assegurar a igualdade sob o viés material aos indivíduos. Nesse sentido é a lição de 

Joaquim Barbosa Gomes ao defini-las como “políticas públicas (e privadas) voltadas à 

concretização do princípio da igualdade material e à neutralização dos efeitos da 

discriminação racial, de gênero, de origem nacional e de compleição física”170. 

A ação afirmativa não pode ser confundida, portanto, com a instituição de 

preferências ou preconceitos puramente subjetivos171, tendo em vista que se trata da 

concessão de um tratamento jurídico desigual deliberadamente elaborado172 com o intuito 

de “promover a representação de grupos inferiorizados na sociedade e conferir-lhe uma 

preferência a fim de assegurar seu acesso a determinados bens, econômicos ou não”173. 

Sendo assim, quando sugeridas ou impostas pelo Estado elas tem por finalidade combater 

discriminações injustificadas, que podem assumir tanto ações de flagrante desrespeito 

quanto situações em que a discriminação possa vir a ser encoberta por questões culturais 

e/ou históricas e que, desse modo, não chamam a devida atenção a um olhar mais 

distraído174. 

É importante destacar que o conceito formulado por Joaquim Barbosa Gomes 

diferencia as ações afirmativas das ações governamentais ‘anti-discriminatórias’. Para o 

autor, estas seriam “baseadas em leis de conteúdo meramente proibitivo, que se 

singularizam por oferecerem às respetivas vítimas tão somente instrumentos jurídicos 

                                            
169 MOEHLEKE, 2002, p. 199. 
170 GOMES, 2001, p. 132. 
171 SOWELL, 2016, p. 14. 
172 Cf. SZUPSZYNSKI, Vanessa Del Rio. Direito à ação afirmativa: conceito, validade e condições 
necessárias para realização em matéria de emprego e ocupação. São Paulo: LTr, 2014, p.74. 
173 MOEHLEKE, 2002, p. 200. 
174 Cf. GOMES, 2001, p. 131. 
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reparatórios e de intervenção ex post facto”175, ao passo que aquelas, por possuírem 

natureza múltipla, tem o potencial para evitar toda e qualquer forma de discriminação. 

Diante do crescente reconhecimento de direitos e da busca por maior proteção por 

parte dos grupos minoritários não há dúvidas de que as ações afirmativas vêm se 

consolidante, tanto na doutrina quanto na jurisprudência nacional, como um importante 

instrumento de realização da justiça social. 

A autorização para a adoção de tais medidas dentro do contexto do direito brasileiro 

decorre da própria Constituição. Precisamente do rol de objetivos da República Federativa 

do Brasil previstos no artigo 3º, isso porque esses  encontram-se nela “definidos em termos 

de obrigações transformadoras do quadro social e político retratado pelo constituinte 

quando da elaboração do texto constitucional”176. Com isso, este artigo traz em sua 

essência “uma declaração, uma afirmação e uma determinação”177. Ele declara, ainda que 

de forma implícita, que nosso país “não é livre, porque não se organiza segundo a 

universalidade”178, tida como pressuposto para o exercício dos direitos fundamentais, e 

porque não é livre não pode ser considerada justa. Por outro lado, tal artigo afirma a 

existência de um comprometimento com a realização de tais valores, de onde se estabelece 

a “determinação de se construir uma nova sociedade brasileira, segundo paradigmas 

constitucionalmente traçados”179. 

As ações afirmativas, que nada mais são do que estratégias que se voltam para a 

promoção da inclusão social de grupos minoritários, representam a exigência de que o 

Estado abandone sua neutralidade e passe a trabalhar positivamente para assegurar os 

ideais da justiça social, reconhecendo na dignidade da pessoa humana, na igualdade e no 

direito à não discriminação, os alicerces para a sua elaboração e aplicação. 

De um modo geral, podem ser beneficiados pelas ações afirmativas “a mulher, o 

idoso, o índio, o portador de necessidades especiais, o negro, etc.,” na medida em que 

existe plena sintonia entre tratados internacionais de direitos humanos e as leis 

                                            
175 GOMES, Joaquim Benedito Barbosa; DA SILVA, Fernanda Duarte Lopes Lucas. As ações afirmativas e 
os processos de promoção da igualdade efetiva. In: Seminário internacional as minorias e o direito, 2001, 
Brasília. Conselho da Justiça Federal, Centro de Estudos Judiciários; AJUFE; Fundação Pedro Jorge de Mello 
e Silva; The Britsh Council. - Brasília. (Série Cadernos do CEJ, v. 24). Disponível em: 
<http://www.cjf.jus.br/revista/seriecadernos/vol24/artigo04/expediente.pdf> Acesso em: 31 mai.2017, p. 94. 
176 ROCHA, 1996, p. 289. 
177 Id., p. 289. 
178 Id., p. 289. 
179 Id., p. 289. 
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infraconstitucionais brasileiras voltados para a proteção especial de tais grupos. Portanto, 

tanto o conceito quanto a extensão da possibilidade de adoção das ações afirmativas, em 

nosso país, é encontrado na Constituição180.  

Por fim, é importante salientar que apesar das críticas que recebe, a partir do 

posicionamento firmado pelo STF no julgamento da ADPF 186181, que julgou a 

constitucionalidade da adoção do sistema de cotas nas universidades de nosso país, é 

certo que tenham as ações afirmativas se firmado em nosso ordenamento como uma 

importante ferramenta para a concretização dos valores associados à realização da justiça 

social. 

 

 

4.2  OS FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 

 

 

4.2.1 Dignidade da Pessoa Humana 

 

 

O princípio da dignidade da pessoa humana, tal como concebido na 

contemporaneidade, é o resultado da confluência de algumas doutrinas filosóficas e, 

certamente, de diferentes concepções de mundo182. Contudo, parece existir certo consenso 

doutrinário acerca da afirmação de que tenha sido a partir dos pensamentos do filósofo 

Immanuel Kant que tenha se consolidado um modelo jurídico centrado em uma moral 

universal, que depositava na dignidade humana e no reconhecimento do homem como um 

fim em si mesmo sua fundamentação teórica183. 

                                            
180 BERTONCINO; CORRÊA, 2014, p. 60. 
181 BRASIL, Supremo Tribunal Federal. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Atos que 
instituíram sistema de reserva de vagas com base em critério étnico-racial (cotas) no processo de seleção 
para ingresso em instituição pública de ensino superior. Alegada ofensa aos arts. 1º,caput, II, 3º, IV, 4º, VIII, 
5º, I, II, XXXII, XLI, LIV, 37, caput, 205, 206,caput, I, 207, caput, e 208, V todos da Constituição Federal. Ação 
julgada improcedente. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 186. Requerente: Democratas 
– DEM. Intimados: Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade de Brasília – CEPE; Reitor da 
Universidade de Brasília, Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da Universidade de Brasília – 
CESP/UNB. Relator: Min. Ricardo Lewandowski. Brasília, 26 de abril de 2012. Disponível em: << 
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=6984693>> Acesso em: 2 jun.2017. 
182 Cf. SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e direitos fundamentais na Constituição 
Federal de 1988. 9 ed.. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2011, p. 34. 
183 Cf. BOBBIO, 1992, p. 136. 
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Diz-se isso tendo em vista que a filosofia kantiana impõe ao reconhecimento da 

dignidade humana a necessidade de que cada um e todos assumam entre si 

correspondentes deveres análogos de proteção, o que só é possível a partir da noção de 

que cada pessoa deve ser equiparada a uma espécie de legislador universal.  

Nas palavras do próprio filósofo “todo o ser racional deve considerar-se como 

legislador universal por todas as máximas de sua vontade para, deste ponto de vista, se 

julgar a si mesmo e às suas ações”184. A autonomia da vontade - compreendida como a 

capacidade de estabelecermos nossas próprias normas - pressupõe que o comportamento 

individual de uma pessoa para com as demais seja coerente com o modo como 

gostaríamos que as demais pessoas se comportassem para conosco.  

Segundo Kant “o homem, e, duma maneira geral, todo o ser racional, existe como 

um fim em si mesmo, não só como meio para o uso arbitrário desta ou daquela vontade”185. 

Com isso, tanto em suas ações individuais quanto naquelas a que se dirige aos demais 

seres ‘racionais’, deverá o homem ser considerado simultaneamente um fim. Este é, 

segundo o autor, o modo pelo qual “qualquer outro ser racional se representa a sua 

existência”, na medida em que considera todos iguais. 

Ora, se somos levados pela natureza a agir podendo, em decorrência de nosso 

discernimento, saber a extensão de nossas escolhas e reconhecendo em nós mesmos e 

em nossos semelhantes um “fim e jamais um meio” 186, parece inexorável a necessidade 

de que o nosso comportamento seja orientado por uma lei comum. Esta lei, segundo Kant, 

consiste em um imperativo de ordem prática, de caráter universal, a qual nos faz perceber 

que no reino dos fins ou as coisas têm preço ou que gozam de dignidade187.  

Assim é que se pode afirmar que o campo da moralidade defendido pela filosofia 

kantiana impôs aos homes o reconhecimento de que a igualdade e a  autonomia da vontade 

seriam o próprio fundamento da dignidade da natureza humana188. 

                                            
184 KANT, Immanuel. Textos selecionados. Seleção de textos de Marilena de Souza Chauí; traduções de 
Tania Maria Bernkopf, Paulo Quintela, Rubens Rodrigues Torres Filho. São Paulo: Abril Cultural, 1980, p. 
139. 
185 Id., p. 135. 
186 Cf. Id., p 135. 
187 Para Kant “quando uma coisa tem preço, pode-se pôr em vez dela qualquer outra como equivalente; mas 
quando uma coisa está acima de todo o preço e, portanto não permite equivalente, então tema ela dignidade” 
(KANT, 1980, p. 140). 
188 Cf. KANT, 1980, p. 141. 
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Muitas objeções podem ser feitas à pretensão universalista deste filósofo, e de fato, 

suas ideias não passaram incólumes de críticas. Mas, fato é que o reconhecimento do 

homem como um fim em si mesmo passou a fundamentar o repúdio a toda e qualquer 

tentativa de “coisificação ou instrumentalização” do ser humano. Tornamo-nos herdeiros da 

concepção kantiana segundo a qual o “homem, tão somente por conta de sua condição 

humana, é titular de direitos que devem ser reconhecidos e respeitados por seus 

semelhantes e pelo Estado”189. 

Essa é, portanto, a concepção que “entranhou-se no constitucionalismo 

contemporâneo, daí partindo e fazendo-se valer em todos os ramos do Direito”190. Note que 

apesar de se tratar de uma qualidade intrínseca aos seres humanos – a qual, em tese, 

dispensa a outorga pelo direito -, ainda sim, precisou de grandes esforços teóricos para se 

ver reconhecida.  

No Brasil, foi somente a partir da entrada em vigor da Constituição de 1988 que a 

dignidade da pessoa humana passou a constar expressamente do texto constitucional. 

Elencada entre os fundamento da República Federativa do Brasil, precisamente no inciso 

III do artigo 1º CRFB191, trata-se de um valor-base dentro do nosso sistema jurídico. 

A dignidade da pessoa humana apresenta caráter normativo é vinculante, e deve 

orientar toda a ação estatal para se reconhecer no ser humano a principal finalidade o 

exercício do seu poder, e nunca o contrário192. Na verdade, é a dignidade da pessoa 

humana uma forma de limitação (de caráter positivo e negativo) à atuação estatal, que a 

partir do reconhecimento da normatividade jurídica, passou a ter que ser acatada 

(obrigatoriamente), tornando-se a base para a interpretação do que se convencionou 

chamar de Direito Humanos193.  

Nesse sentido é que se diz que a constitucionalização deste princípio teve o condão 

de modificar a raiz de toda a formatação jurídica em todos os países que a adotaram de 

forma expressa, pois nessa condição passa a ser um princípio que deve ser observado em 

                                            
189 SARLET, 2011, p. 48. 
190 ROCHA, Carmem Lúcia Antunes. O princípio da dignidade da pessoa humana e a exclusão social. Revista 
Interesse Público, n. 4, 1999, p. 23 a 49. Disponível em: << 
http://egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/32229-38415-1-PB.pdf>> Acesso em: 1 jun.2017. 
191Cf. BRASIL. Constituição (1988). Disponível em: 
<<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>> Acesso em: 1 jun.2017. 
192 SARLETT, 2011, p. 80. 
193 ROCHA, 1999, p. 31. 
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todas as escolhas políticas, orientando a atuação estatal para o atendimento pleno da 

condição do ser humano enquanto finalidade do sistema194. 

Dizer que a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos desta República 

Federativa implica o reconhecimento de que toda a organização do Estado se encontra 

subordinada ao seu atendimento em caráter ótimo.  

Sendo assim, vincula todas as ações estatais e políticas públicas ao atingimento 

de uma finalidade comum fornecendo do ponto de vista jurídico parte significativa da 

fundamentação necessária para justificar ações afirmativas. 

 

 

4.2.2 Igualdade Material (Substancial) 

 

 

Não há dúvidas de que, lado a lado, dignidade humana, igualdade e o não 

discriminação, consistam nos principais argumentos para legitimar a adoção de políticas 

públicas e ações afirmativas em nosso país. Não há dignidade sem igualdade, e não há 

igualdade onde exista discriminação (negativa).  

A própria topografia constitucional do princípio da igualdade, que se encontra 

previsto no rol dos direitos fundamentais (artigo 5º, caput) demonstra bem o cuidado do 

legislador originário no que diz respeito à estruturação do sistema fundamental inaugurado 

em 1988195. Pretendeu demonstrar a extensão de sua obrigatoriedade tanto ao legislador 

infraconstitucional quanto aos indivíduos, assegurando que “a lei punirá qualquer 

discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais” (art. 5º inciso XLI CRFB), 

tendo inclusive, criminalizado na sequência a prática de racismo (art. 5º inciso XLII CRFB). 

A observação de Norberto Bobbio no sentido de que a evolução histórica do 

tratamento jurídico concedido ao princípio da igualdade permite a demonstração de que 

“efetivação de uma maior proteção aos direitos do homem está ligada ao desenvolvimento 

global da civilização humana”196 parece bastante pertinente. Vale dizer, a exemplo de 

outros tantos direitos, foi a igualdade objeto de profunda transformação ao longo da história. 

                                            
194 Cf. Id., p. 31-35. 
195 Cf. ROCHA, 1992, p. 291. 
196 BOBBIO, 1992, p. 45. 
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No Brasil, por exemplo, a previsão normativa da igualdade consta do ordenamento 

jurídico brasileiro desde a Carta Imperial de 25 de março de 1824197  (artigo 179 inciso XIII) 

. Não obstante a sua previsão expressa no texto constitucional, sabe-se que nesse período 

vigia em nosso país o regime jurídico de escravidão, o qual “nem considerava todo indivíduo 

gente, que dirá igual ...”. Nesse mesmo sentido, a própria noção de cidadania, que neste 

período era segundo a Constituição vinculada à noção de liberdade198, não era reconhecida 

a todos de maneira uniforme. Ou seja, o que se pretende demonstrar é que em menos de 

200 anos viu-se uma completa alteração no significado dado ao mesmo direito. A igualdade 

prevista na Constituição de dizia respeito ao viés meramente formal do princípio em análise, 

não se comprometendo com a sua realização do ponto de vista material. 

Trata-se, portanto, de um singelo exemplo que visa demonstrar que os direitos do 

homem são, indubitavelmente, um fenômeno social que, por serem ligados ao seu tempo, 

não podem vir a ser observados sem levar em consideração a sua historicidade. Nesse 

sentido, pertinente a lição de Norberto Bobbio sobre a história, quando afirma que a mesma 

“tem apenas o sentido que nós, em cada ocasião concreta, de acordo com a oportunidade, 

com nossos desejos e nossas esperanças, atribuímos a ela”199. A permanência do princípio 

da igualdade em nossas constituições, desde a Carta Imperial de 1824 até a Constituição 

de 1988, não significa a imutabilidade do seu conteúdo e alcance.  

Na contemporaneidade o princípio da igualdade se refez por completo edificando-

se de forma até então jamais observada em nosso sistema. Assim é que a partir da 

Constituição de 1988 por força da previsão contida no artigo 3º CRFB200, ao lado de valores 

como justiça e solidariedade (inciso I) e erradicação da pobreza e marginalização bem 

como promoção da redução das desigualdades sociais e regionais (inciso III) ou ainda o 

compromisso com a promoção do bem de todos, sem preconceitos de qualquer natureza 

(inciso IV) foi a igualdade alçada ao posto de objetivo da República, razão pela qual passou 

a desfrutar de peculiar força jurídica dentro de nosso sistema constitucional201. 

                                            
197 BRASIL, Constituição (1824). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao24.htm> Acesso em: 2 jun.2017. 
198 De acordo com o artigo 6º inciso I da Carta Imperial seriam considerados “cidadãos brasileiros” os 
brasileiros nascidos no país, ingênuos ou libertos, ainda que de pai estrangeiro (BRASIL, Constituição 1824). 
199 BOBBIO, 1992, p. 64. 
200 BRASIL. Constituição (1988). 
201 ROCHA, Carmem Lúcia Antunes. Ação afirmativa: o conteúdo democrático do princípio da igualdade 
jurídica. Revista de Informação Legislativa. Brasília, 33, n. 131, jul./set. 1996, p. 283-295. Disponível em: 
<< http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/176462>> Acesso em: 2 jun.2017, p.288. 
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Sua centralidade, portanto, decorre do fato de que, combinado com a dignidade 

humana, é a um só tempo objetivo e fonte para a criação e aplicação da quase totalidade 

de outras regras e princípios. Tal mudança de entendimento permitiu o abandono de sua 

aplicação estática para a adoção de concepção dinâmica, que a um só tempo fundamenta 

e impõe sua concretização, no plano concreto, notadamente pela elaboração de políticas 

públicas, tal como as ações afirmativas dentro do sistema normativo brasileiro202, na medida 

em que impõe uma nova compreensão sobre as responsabilidades do Estado para com a 

sociedade. 

Pelo exposto, e à luz desse novo entendimento acerca da isonomia, é possível que 

se possa questionar qual o significado da afirmação contida no caput do artigo 5º CRFB, 

segundo o qual “todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (...)”203. 

De fato, em um primeiro momento, pode parecer contraditório que o mesmo princípio que 

veda a adoção de distinções de quaisquer natureza seja apontado como um dos principais 

fundamentos para a adoção de políticas que promover discriminações positivas com o 

intuito de conceder tratamento privilegiado a determinados grupos. 

Tal como se verá na sequência, tal contradição é apenas aparente. 

Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que esta norma é dirigida tanto ao legislador 

- que a partir dela não pode criar leis que sejam contrárias ao princípio de igualdade formal 

- como também ao seu intérprete pois, mesmo em face da mais discricionária das políticas 

legislativas com que venha a se deparar, deverá sempre buscar a concretização da 

isonomia. Com isso, pretendeu o legislador afastar a noção de que se possa pela via 

legislativa, conceder privilégios ou impor perseguições de forma imotivada ou justificados a 

partir de critérios subjetivos. Isso porque sendo a lei um instrumento para a regulação da 

vida em sociedade deva ela, tanto quanto possível, promover tratamento equitativo aos 

indivíduos204. 

A grande questão que se propõe, a partir desta conclusão é saber qual o critério 

legitimamente manipulável que autoriza a segregação dos indivíduos em grupos e entre 

estes a eleição de alguns para que venham a gozar de tratamento diverso e privilegiado 

sem que isso atente contra o princípio da isonomia. 

                                            
202 Cf. Id., p. 287-289. 
203 BRASIL. Constituição (1988). 
204 Cf. MELLO, 2009, p. 9-14. 
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Uma das respostas possíveis é dada por Celso Antônio Bandeira de Mello, quando 

defende que diante da cláusula geral de igualdade prevista no artigo 5º da Constituição a 

melhor interpretação que se pode dar ao princípio em análise é aquela que venha a afastar, 

apenas e tão somente, as discriminações consideradas juridicamente intoleráveis pelo 

ordenamento jurídico205. Para o autor fatores como sexo, raça ou credo religioso não 

podem, prima facie, vir a ser utilizados como fator de desigualação. Contudo, sempre que 

seja demonstrável a existência de uma correlação lógica entre o fator diferencial elegido 

(fator de discrímen) e a desigualdade no tratamento a ser conferido206 obedecido estará o 

princípio da igualdade. Note que à luz do entendimento deste autor “fator objetivo algum 

pode ser escolhido aleatoriamente, isto é, sem pertinência lógica com a diferenciação 

procedida”207. 

Para que a verificação da pertinência da medida aplicada não seja apenas 

“intuitiva”, propõe o autor a verificação de 4 (quatro) critérios, sem os quais não há que se 

falar em obediência ao princípio da isonomia, são eles: a) o elemento tomado como fator 

de desigualação (fator de discrímen) não pode atingir um só indivíduo; b) deve ser 

demonstrável a existência de uma correlação lógica, em caráter abstrato, entre o fator de 

discrímen e a disparidade estabelecida no tratamento juridicamente preferencial; c) faz-se 

necessário que exista a demonstração de consonância lógica em concreto entre a 

disparidade estabelecida e o ordenamento jurídico208 e, finalmente, que d) a diferenciação 

de tratamento jurídico seja fundada em razões valiosas e que sempre sejam voltadas para 

o atingimento do bem público. 

Como se pode observar, na base de toda a sua construção teórica, é pressuposto 

para que seja considerado válida a eleição do fator de discrímen a obediência à noção de 

que todo critério discriminatório possa ser igualmente justificável tanto do ponto de vista 

lógico quanto do ponto de vista jurídico-constitucional. 

A isonomia, enquanto norma jurídica, impõe que não apenas a Constituição, como 

todo o sistema jurídico nacional, venha a orientar e, porque não, efetivar-se pela “apreensão 

do princípio figurado com aquela concepção consagradora da obrigação de adoção de 

                                            
205 Cf. Id., p. 15-19. 
206 Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello “nada obsta que sejam admitidas apenas mulheres – 
desequiparação em razão do sexo – a concursos para preenchimento de cargo de ‘polícia feminina” (MELLO, 
2009, p. 17). 
207 Id., p. 18. 
208 Id., p. 21-22 e 41-42. 
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comportamentos que afirmam diferenças injustas, historicamente ou mesmo no presente, 

para se superem as discriminações”209 de modo a que não seja utópico pretender ver 

realizada no Direito a igualdade entre as pessoas. 

 

 

4.2.3 Não discriminação 

 

 

Já foi mencionado que em consequência do reconhecimento da dignidade humana 

e da igualdade tornou-se imperativo o abandono por parte do Estado daquela neutralidade 

tipicamente liberal com que reiteradamente foram tratadas as questões socioeconômicas, 

políticas e culturais. A (triste) constatação da existência de um abissal cenário de exclusão 

e desigualdade entre os indivíduos, as reivindicações populares e as mudanças pelas quais 

o Direito passou ao longo dos anos permitiram o reconhecimento da necessidade de se 

conceder especial proteção ao grupos ou comunidades em situação de vulnerabilidade210. 

O princípio da não discriminação, ao lado da dignidade da pessoa humana e do 

princípio da isonomia, constituem uma tríade de princípios que permitiram no presente a 

consolidação de uma ética orientada para a busca pela máxima concretização dos direitos 

fundamentais, sejam eles individuais ou coletivamente considerados. Por isso é que se 

tornou uma ferramenta indispensável para a elaboração dos instrumentos jurídicos 

necessários, tais como leis ou políticas públicas, que visam assegurar a conquista de 

espaços, em que o desenvolvimento das diferentes potencialidades humanas possa ser 

concretizado 211. 

A igualdade e a não discriminação, compreendidas como as duas faces de uma 

mesma moeda, quando articuladas permitem a concretização dos direitos humanos. Isso 

                                            
209 ROCHA, 1992, p. 293. 
210 Cf. BRAGATO, Fernanda Frizzo; ADAMATTI, Bianka. Igualdade, não discriminação e direitos humanos. 
Revista de informação legislativa, v. 51, n. 2014, p. 91-108, out./dez. 2014. Disponível em: << 
http://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/509929/001032257.pdf?sequence=1>> Acesso em 2 
jun.2017. 
211 Cf. BRASIL; PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA; SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS; SECRETARIA 
NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Novos comentários à 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Joelson Dias; Laíssa da Costa Ferreira; Maria 
Aparecida Gugel; Waldir Macieira da Costa Filho (Org.). Brasília, 2014. Disponível em: << 
http://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/sites/default/files/publicacoes/convencao-sdpcd-novos-
comentarios.pdf>> Acesso em 2 jun.2017. 
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porque, “para se ter uma igualação que a sociedade não promoveu por si” autoriza-se o 

Direito a promover um “favorecimento que conduz a uma condição igual no movimento da 

norma, que se faz pela aplicação e criação da situação social concreta”212. 

A promoção de diferenciações entre determinadas indivíduos ou grupos de pessoas 

não fere o princípio da não discriminação, tendo em vista que o tratamento jurídico 

diferencial, tal como já mencionado, não é por si só uma causa de desigualdade. Diante da 

máxima de que devemos tratar os iguais de forma igual e os desiguais na medida de suas 

desigualdades213 é patente que em algumas situações será corolário lógico da igualdade a 

imposição de tratamento diferenciado, sob pena de ocorrer discriminação no caso concreto.  

Também nesse sentido a afirmação de Celso Antônio Bandeira de Mello “normas 

legais nada mais fazem que discriminar situações, à moda que as pessoas compreendidas 

em umas ou em outras vêm a ser colhidas por regimes diferentes”214, ou seja, é salutar 

para a realização do conteúdo jurídico do princípio da igualdade que alguns direitos ou 

obrigações sejam determinados para uns e não o sejam para outros215.  

A vedação ao estabelecimento de discriminações, portanto, é uma norma que limita 

a aplicação meramente formal do princípio da igualdade (igualdade na lei), na medida em 

que esta ignora as peculiaridades do caso concreto, mas não à elaboração de mecanismo 

de correção de distorções sociais. Logo, a promoção da igualdade no caso concreto poderá 

justificar a aplicação de tratamento diferenciado, notadamente quando se observar que os 

fatores de desigualdade colocam os indivíduos ou grupos de pessoas em situação de 

permanente desvantagem social216, sem que isso venha a caracterizar a desobediência ao 

princípio em comento. 

                                            
212 ROCHA, 1992, p. 293. 
213 Cf. COMPARATO, Fábio Conder. Ética: direito, moral e religião no mundo moderno. São Paulo: 
Companhia das Letras, 2006, p. 558-573. 
214 MELLO, 2009, p. 13. 
215 Para exemplificar este argumento Celso Antônio Bandeira de Mello afirma que: “cabe observar que às 
sociedades comerciais quadram, por lei, prerrogativas e deveres diferentes dos que pertinem às sociedades 
civis; aos maiores é dispensado tratamento inequiparável àquele outorgado aos menores, aos advogados se 
deferem certos direitos e encargos distintos dos que calham aos economistas ou aos médicos, também 
diferenciados entre si no que concerne às respectivas faculdades e deveres. Aos funcionários assistem 
vantagens e sujeições que não são irrogáveis a quem careça desta qualidade [...] As mulheres se aposentam 
aos trinta anos, os homens aos trinta e cinco. Os exercentes de função gratificada de chefia percebem uma 
importância correspectiva, ao passo que os subalternos dela carecem. Os que cumprem certo tempo de 
serviço sem faltas e notações desfavoráveis são agraciados com licença-prêmio; aos restantes não se 
dispensa igual benefício” (MELLO, 2009, p. 13). 
216 Cf. BRAGATO; ADAMATTI, 2014, p. 91-92. 
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A discriminação, de um modo geral, consiste em um tratamento (ação ou omissão) 

cuja injustiça deriva do fato de ser direcionado a alguém em decorrência de suas 

características pessoais, que assenta suas origens em sentimentos como intolerância e 

preconceito217.  

O reconhecimento da dignidade da pessoa humana, movimento que se intensificou 

no século XX, não pretendeu assumir como verdadeira a noção de que a condição humana 

seja uniforme. Pelo contrário, viabilizou a aceitação da diferença e a diversidade como traço 

marcante dos seres humanos, mas buscou impedir que tais critérios pudessem ser 

utilizados para inferiorizar ou menosprezar alguns seres humanos em detrimento de outros.  

A dignidade humana, a igualdade (material ou substancial) e a não discriminação 

são princípios fundantes e fundamentais para afastar-se da sociedade todo e qualquer 

comportamento ou omissão que venha a pretender ou não intencionalmente causar a 

desvalorização do ser humano, sua imobilidade social, econômica ou cultural ou que tenda 

a obstar a possibilidade de que os indivíduos possam criar espaços para o desenvolvimento 

de suas capacidades. 

Atualmente, a “não discriminação encontra-se amplamente reconhecida na 

normativa internacional como premissa da igualdade, resultando na legitimidade de 

tratamentos diferenciados”218. A título meramente exemplificativo, pode-se citar a 

Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação Racial; 

a Convenção Internacional sobre a eliminação de todas as formas de discriminação contra 

as Mulheres e a Convenção nº 111 da OIT, a qual trata da discriminação em matéria de 

emprego e profissão. 

A opção por iniciar a análise do conteúdo de tais documentos com a Convenção nº. 

111 da OIT (1958), que disciplina a Discriminação em Matéria de Emprego e Ocupação, se 

dá pelo fato de que esta foi o primeiro documento internacional a estabelecer um conceito 

específico para o termo discriminação, o que fez nos seguintes termos: 

 
 
Para os fins da presente convenção o termo ‘discriminação’ compreende: a) toda 
distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião 

                                            
217 Em ´Ética à Nicômaco”, Aristóteles afirma que “o equitativo é justo, superior a uma espécie de justiça – 
não à justiça absoluta, mas ao erro proveniente do caráter absoluto da disposição legal. E essa é a natureza 
do equitativo: uma correção da lei quando ela é deficiente em razão da sua universalidade” (ARISTÓTELES. 
Ética à Nicômaco. Tradução de Leonel Vallandro e Gerd Bornheim da versão inglesa de W. D. Ross. São 
Paulo: Abril Cultural, 1979 [Coleção Os Pensadores], p.136. 
218 BRAGATO; ADAMATTI, 2014, p. 91). 
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política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou 
alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em matéria de emprego ou 
profissão219 
 
 

Por sua vez, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de 

discriminação Racial, do ano de 1969, caracteriza a discriminação racial como sendo 

qualquer distinção, exclusão restrição ou preferência baseadas em raça, cor, descendência 

ou origem nacional ou étnica que tenha por objetivo ou efeito anular ou restringir o 

reconhecimento, gozo ou exercício em igualdade de condições, de direitos humanos e 

liberdades fundamentais tanto nos domínios da vida privada quanto na pública220. 

No ano de 1979, por intermédio da elaboração da Convenção Internacional sobre 

a eliminação de todas as formas de discriminação contra a Mulher, passou a ser definida a 

expressão “discriminação da mulher” a parir da noção de que toda e qualquer forma de 

ação ou omissão baseada no sexo, desde que produza como resultado prejuízo ou, até 

mesmo, a anulação do reconhecimento, gozo ou exercício de direitos fundamentais pelas 

mulheres uma afronta ao princípio da não discriminação e da igualdade221. 

Nota-se que nenhuma das convenções internacionais acima mencionadas vale-se 

da exigência da demonstração da intenção discriminatória por parte do agente ativo, de 

onde é possível extrair a conclusão que caracteriza a discriminação a mera demonstração 

do prejuízo ou anulação do reconhecimento da liberdade de fruição dos direitos 

fundamentais reconhecidos e assegurados à todas as pessoas 222. 

É oportuno destacar também que muito embora nenhum dos documentos 

mencionados  apresente conceito preciso sobre o que se deve compreender por 

‘discriminação’ ou por ‘não discriminação’ - tendo em vista que definem casos de 

discriminação específicos -, a partir do entendimento contido no Comentário Geral nº 18 da 

                                            
219 BRASIL. Decreto 62.150, de 19 de janeiro de 1968. Promulga a Convenção n. 111 da OIT sobre 
discriminação em matéria de emprego e profissão. Diário [da] República Federativa do Brasil. Brasília, 20 
janeiro de 1968. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D62150.htm> 
Acesso em: 2 jun.2017. 
220 BRASIL. Decreto n 65.810, de 8 de dezembro de 1969. Promulga a Convenção Internacional sobre a 
eliminação de todas as formas de discriminação racial. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. 
Brasília, 8 de dezembro de 1969. Disponível em: 
<http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaTextoIntegral.action?id=94836> Acesso em: 2 jun.2017. 
221 BRASIL. Decreto n. 4.377, de 13 de setembro de 2002. Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
todas as formas de discriminação contra a mulher, de 1979, e revoga o Decreto n. 89.460, de 20 de março 
de 1984. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília, 16 set. 2002. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4377.htm> Acesso em 2 jun.2017 
222 Cf. BRAGATO; ADAMATTI, 2014, p. 91. 
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ONU é possível ampliar o sentido dado à palavra discriminação, para que sua 

caracterização possa abranger toda e qualquer distinção, exclusão, resistência ou 

preferência pautada em motivo relacionado à raça, etnia, cor, gênero, língua, religião, 

opinião política ou de outra natureza, nascimento, propriedade, estatuto de nascimento 

entre outros, desde que tenha por objetivo ou resultado a promoção de restrições no que 

diz respeito às liberdades e garantias fundamentais individuais.223. 

Vale mencionar, por fim, que em conformidade com o entendimento da ONU a 

importância de tais pactos, dos quais o Brasil é signatário, é a de esclarecer o papel do 

Estado no que diz respeito à efetivação da isonomia entre os indivíduos, o que permite o 

alcance de uma meta ainda maior, qual seja: a promoção do desenvolvimento nacional224. 

São também marcos legais para a proteção contra a discriminação em âmbito 

internacional os seguintes tratados: Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU 

(1948), Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos da ONU (1966)225, Pacto 

Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais226; Convenção Internacional 

sobre a Proteção dos Direitos dos Trabalhadores Imigrantes (1965)227 e Convenção 

Internacional sobre a Proteção dos Direitos das Pessoas com Deficiência (2007)228. 

                                            
223 Cf. PROVEDORIA DOS DIREITOS HUMANOS E JUSTIÇA. Compilação de instrumentos 
internacionais de direitos humanos. 1. ed.. Timor-Leste. Disponível em: << http://acnudh.org/wp-
content/uploads/2011/06/Compilation-of-HR-instruments-and-general-comments-2009-PDHJTimor-Leste-
portugues.pdf>> Acesso em: 2 jun.2017. 
224 Corrobora essa afirmação a lição de Daniel Ferreira quando afirma que “o direito ao desenvolvimento 
constitui, enfim, um direito fundamental, mas que reclama, por sua própria natureza, entrosamento do Estado 
com a sociedade, e da sociedade globalmente considerada com cada um dos seus integrantes, para que, 
ademais, seja mais facilmente reconhecível seu fundamento filosófico” (FERREIRA, Daniel. A licitação 
pública no Brasil e sua finalidade legal: a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Belo 
Horizonte: Fórum, 2012, p. 57-58). 
225 BRASIL. Decreto n. 592, de 6 de julho de 1992. Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos. Promulgação. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília, 6 de julho de 
1992. Disponível em: << http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm>> Acesso em: 2 
jun.2017. 
226 BRASIL. Decreto n. 591. Atos internacional. Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais. Promulgação. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília, 6 de julho de 1992. 
Disponível em: << http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm>> Acesso em: 2 
jun.2017. 
227 BRASIL. Decreto n. 58.819, de 14 de julho de 1966. Promulga a Convenção 97 sobre os Trabalhadores 
Imigrantes. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília, 14 de julho de 1966. Disponível em: 
<< http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D58819.htm>> Acesso em: 2 jun.2017. 
228 BRASIL. Decreto n; 6;949, de 25 de agosto de 2009. Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 
Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília, 26 de agosto de 2009. Disponível em: << 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm>> Acesso em: 2 jun.2017. 
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A partir da retificação de tais convenções compromete-se o Estado brasileiro a 

proibir toda e qualquer discriminação (negativa) por assumir que tal conduta configura, em 

última análise, violação da própria dignidade e dos valores inerentes a todos os seres 

humanos. 

No plano interno, a ratificação de tais documentos internacionais significa o 

comprometimento do Brasil com a eliminação das discriminações consideradas diretas, 

bem como daquelas que sejam apenas indiretamente verificáveis229. 

Diz-se que a discriminação é direta existe um liame subjetivo entre a prática 

adotada pelo sujeito ativo e o resultado (prejuízo) ao sujeito passivo. Ou seja, o 

comportamento é, desde o início, formulado com a intenção de causar prejuízos a um 

indivíduo ou grupo. 

Por sua vez, a discriminação indireta se configura quando uma conduta (ação ou 

omissão), ainda que sem qualquer intenção de discriminar, acabe atingindo o resultado 

prejudicial que deveria ser evitado. Trata-se, por exemplo, daquelas situações em que 

fatores pré-existentes à conduta questionada acentuam o quadro de injustiça social, 

devendo ser consideradas à luz da teoria do impacto desproporcional, discriminatórias.  

Vale lembrar, esta teoria foi desenvolvida a partir do julgamento no caso 

envolvendo a Motorola Company e um candidato negro que não foi admitido nesta empresa 

por não ter sido aprovado no teste seletivo aplicado. A acusação de que tal empresa teria 

violado a lei estadual de Illionois, nos EUA, se deu a partir da interpretação de um Comitê 

especificamente responsável pela avalição de ações afirmativas em matéria de trabalho e 

emprego, que considerou injusto o modelo de avaliação apresentado como requisito 

admissional, na medida em que poderiam desfavorecer aqueles grupos que fossem 

culturalmente desprovidos, causando desvantagem desproporcional em relação aos 

demais candidato230s.  

Como bem destacado por Thomas Sowell ao tratar de ações afirmativas nos EUA, 

no caso em apreciação “a acusação não era que o indivíduo havia sido submetido a um 

teste não requerido de outros, mas que o grupo ao qual pertencia tinha menos chances de 

ser aprovado no citado teste” 231. 

                                            
229 Cf. BRAGATO; ADAMATTI, 2014, p. 92-93. 
230 SOWELL, 2016, p. 166-167. 
231 Id., p. 166-167. 
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Evidentemente que existem outras formas de discriminação para além destas, a 

violação dos deveres de lealdade e correção impostos pela boa-fé objetiva em um contrato 

de trabalho, por exemplo, fornecem inúmeros exemplos de situações em que condutas 

discriminatórias são estrategicamente “ocultadas” do nosso imaginário. Tome-se como 

exemplo a situação de uma pessoa com deficiência física grave, cuja mobilidade dependa 

da utilização de cadeira de rodas. Para fins desse exercício, vamos supor que o ambiente 

não seja acessível.  

Sendo assim, tomaremos como pressuposto que tanto os imóveis quanto o próprio 

imóvel não tenham sido construídos em conformidade com o “desenho universal” 232) e que, 

sequer foram realizadas as “adaptações razoáveis”233 previstas tanto na Convenção de 

Nova York quanto mais recentemente no Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por fim, não 

podemos ignorar as eventuais dificuldades que este trabalhador pode vir a enfrentar no 

trajeto de sua casa para o trabalho e vice-versa, na medida em que é de conhecimento 

geral o fato de que grande parte das cidades, ainda hoje, não são construídas em 

conformidade com os padrões recomendados e que a ausência de acessibilidade consiste 

em grande obstáculo para a locomoção de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

Não há como supor, nessas condições, que o esse indivíduo hipotético pudesse 

encontrar no ambiente laboral acima descrito o espaço ideal para o desenvolvimento de 

suas potencialidades. A verdade é que a omissão do empregador em promover as medidas 

adequadas para propiciar acesso e acessibilidade a esse empregador certamente 

comprometerão o sucesso do desempenho das atividades do indivíduo.  

Contudo, dentro da lógica perversa que construímos ao longo dos séculos, não 

veremos em tal conduta uma violação contratual por parte do empregador, mas sim como 

incapacidade laboral do trabalhador, e com isso toda a responsabilidade pelo insucesso do 

contrato de trabalho no trabalho, no exemplo, uma pessoa com deficiência, recairá sobre a 

vítima da discriminação e não ao comportamento discriminatório do empregador.  

                                            
232 “Desenho universal”, nos termos do artigo 2º da Convenção de Nova York, significa “a concepção de 
produtos, ambientes, programas e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou projeto específico”. 
233 Por “adaptação razoável” devem ser compreendidas, também por força do artigo 2º da Convenção de 
Nova York, as “modificações e os ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam 
gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais”, 
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Ora, é evidente que no caso em tela a violação dos deveres impostos pelo 

reconhecimento da boa-fé objetiva implica conduta tipicamente discriminatória. Não sem 

motivo o Estatuto da Pessoa com Deficiência, em seu artigo 2º, reafirma a igualdade de 

oportunidade para todas as pessoas com deficiência, considerando no parágrafo primeiro 

‘discriminação em razão da deficiência’, entre outras condutas, como sendo aquela 

caracterizada pela recusa à promoção de adaptações razoáveis e de fornecimento de 

tecnologias assistivas234 àqueles que dela necessitem. 

Vale mencionar os ensinamentos de Eduardo Milléo Baracat que ao tratar da boa-

fé objetiva no direito do trabalho afirma que interpretar e integrar o contrato em 

conformidade com esse princípio, “significa traduzir o comportamento das partes, de acordo 

com a finalidade e função social da correspondente relação jurídica, vista, conforme sua 

complexidade, como uma ordem de cooperação”235. Isso quer dizer que a lógica contratual, 

à luz deste princípio, deve ser dissociada do que o autor denomina “dialética do crédito” - a 

qual por analisar isoladamente as partes contratantes não leva em consideração os deveres 

anexos ao contrato de trabalho que são impostos a ambos por força deste princípio236. 

Apesar de hipotética, não se pode dizer, à luz dos dados estatísticos inicialmente 

apresentados nessa dissertação, que tal situação seja incomum. Infelizmente, a 

discriminação contra pessoas com deficiência e outras minorias é uma realidade bastante 

presente no dia-a-dia. Repise-se que de tão arraigada aos nossos hábitos e costumes e, 

por ser tão sutilmente disfarçada de humor ou compaixão, não raramente a discriminação 

passa despercebida por todos nós, tornando-se naturalmente invisível ou oculta. 

Portanto, não há dúvidas de que todo o esforço no sentido de combatê-la deverá 

ser reconhecido e valorizado. Assim é que, mesmo diante da vasta proteção 

internacionalmente conferida a este princípio, não parece exagerada a preocupação do 

constituinte brasileiro em expressar repúdio a toda e qualquer discriminação (negativa) em 

diferentes dispositivos.  

                                            
234  Conforme o artigo 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência “toda pessoa com deficiência tem direito à 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. § 1o 
Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação 
ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações 
razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas” 
235 BARACAT, Eduardo Milléo. A boa-fé no direito individual do trabalho. São Paulo: LTr, 2003, p. 183. 
236 Cf. Id., p. 183. 
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Assim, tem-se que a CRFB assegura proteção contra a discriminação de forma 

genérica, por força dos artigos 1º, inciso III; 3º, incisos I e IV; 5º, incisos I e XLI, mas também 

de forma específica, concedendo protegendo o acesso da mulher (artigo 7º, inciso XX e 

XXX) e das pessoas com deficiência ao mercado de trabalho (artigos 7º inciso XXXI e 37 

inciso VIII), contra discriminações em razão de cor, etnia ou origem (artigo 5º inciso XLII), 

idade (artigos 203, 228 e230) e ; estado de saúde (artigo 203) entre outros critérios. 
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5 A (DUPLA) EXCLUSÃO DA MULHER COM DEFICIÊNCIA: DIAGNÓSTICO E 

ALTERNATIVAS À LUZ DA RESERVA DE COTAS PARA TRABALHADORES COM 

DEFICIÊNCIA 

 

 

Não há dúvidas de que o Brasil alcançou significativos avanços no que diz respeito 

à inclusão de pessoas com deficiência, o que pode ser atribuído ao sucesso na 

implementação de políticas públicas e ações afirmativas voltados para a concretização dos 

fundamentos e objetivos insculpidos no texto constitucional brasileiro, tais como a dignidade 

humana, igualdade (material) e não discriminação237.  

Contudo, é inegável que, ainda hoje, sejam o preconceito e a discriminação 

(negativa) contra pessoas com deficiência e outros grupos minoritários um grande 

obstáculo a ser superado238. Especificamente no caso dos trabalhadores com deficiência, 

muitas vezes, é o preconceito uma das principais barreiras a limitar ou impedir a 

participação de um considerável número de pessoas no mercado formal de trabalho. Não 

há outra justificativa plausível, para além do preconceito, para a aceitação da ideia de todo 

indivíduo com deficiência seja incapaz de desenvolver atividades laborais239.  

Obviamente que não se está pretendendo reduzir os obstáculos à questão 

atitudinal. Considerando a disposição contida no artigo 3º inciso IV do Estatuto da Pessoa 

com Deficiência que considera ‘barreira’ “qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que limite ou impeça a participação da pessoa, bem como o gozo, a fruição 

e o exercício de seus direitos [...]”240, podemos citar, a título meramente exemplificativo, 

questões como ausência de acessibilidade no que diz respeito ao espaço urbano, nas 

edificações – sejam elas públicas ou privadas, relativa aos meios de transporte, à 

comunicação e acesso à informação; entre outras. 

                                            
237 Cf. BRASIL. Constituição (1988). 
238 BRASIL; PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA; SECRETARIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA. Avanço das políticas públicas para as pessoas com deficiência: uma análise a partir das 
conferências nacionais. Brasília: Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2012, p.15. 
239 Cf. BARACAT, Eduardo Milléo; CALADO, Veronica. A função social da empresa e as cotas para os 
trabalhadores com deficiência. In: ALVARENGA, Rúbia Zanotelli [Org.]. Direitos humanos dos 
trabalhadores. São Paulo: LTr, 2016, p. 178-179. 
240 BRASIL. Lei 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a lei brasileira de inclusão das pessoas com deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência). Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 7 
julho 2015. Disponível em: << http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm>> 
acesso em: 7 jun.2017. 
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Ora, a permanência desses obstáculos no cotidiano de pessoas com deficiência, 

só pode ser justificada a partir da pequena sensibilização coletiva para as questões 

relacionadas à diversidade humana. 

A exclusão de pessoas com deficiência é um fenômeno antigo e complexo. É antes 

uma questão de natureza coletiva, do que propriamente de cunho individual. E por esta 

razão não será facilmente solucionada. A sensibilização para o problema, ainda que não 

seja suficiente, é um importante passo.  

Sendo assim, destaca-se em nosso país, o fato de que proteção contra a 

discriminação do trabalhador com deficiência tenha sido expressamente reconhecida pelo 

constituinte (artigo 7º inciso XXXI CRFB241), e mais tarde, reforçada pelo legislador 

infraconstitucional por intermédio da adoção da política de reserva legal de cotas242. 

 

 

5.1 A RESERVA DE COTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E A GARANTIA DO 

DIREITO AO TRABALHO 

 

 

No Brasil, a ordem social - prevista no Título IV da CRFB – tem como base o 

primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais243. Não sem razão, 

portanto, encontra-se organizada em sete capítulos, entre os quais: seguridade social 

(capítulo II) – subdividido em saúde (artigos 196 a 200), previdência (artigos 201 e 202) e 

assistência social (artigos 203 e 204) -; educação, cultura e desporto (capítulo III); ciência, 

tecnologia e inovação (capítulo IV); comunicação social (capítulo V); meio ambiente 

(capítulo VI); proteção à família (capítulo VII) – incluindo proteção às crianças, adolescentes 

e aos idosos; e, por fim aos índios (capítulo VIII)244. 

Todos esses direitos, em alguma medida, relacionam-se com a efetivação de 

direitos sociais (artigos 6º ao 13º CRFB). Consequentemente, relacionam-se com a 

promoção da dignidade humana, na medida em que permitem ao cidadão que venham a 

                                            
241 BRASIL. Constituição (1988). 
242 Cf. LARAIA, 2009, p. 143-144. 
243 Cf. redação do artigo 193 da CRFB.  
244 BRASIL. Constituição (1988). 
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“exigir prestações positivas do Estado que garantem oportunidade de acesso aos bens da 

sociedade e assegurem o desenvolvimento integral das aptidões do ser humano”245.  

Os direitos sociais destacam-se entre os demais direitos fundamentais porque 

consistem um importante instrumento para efetivação de todos os demais. Contudo, entre 

estes é, certamente, o direito ao trabalho que merece destaque. Nesse sentido a afirmação 

de Maurício Godinho Delgado, para quem é por intermédio do trabalho que se consolida ao 

indivíduo um patamar civilizatório mínimo de sobrevivência246. Afirma o autor que “o 

universo social, econômico e cultural do Direitos Humanos passa, de modo lógico e 

necessário, pelo ramo jurídico trabalhista, à medida que este regula a principal modalidade 

de inserção dos indivíduos no sistema socioeconômico capitalista” 247, uma vez que “que, 

regra geral, por sua própria força e/ou habilidades isoladas não alcançaria”248 o indivíduo 

tudo aquilo que necessita para viver de forma minimente satisfatória. 

Na medida em que o trabalho permite ao indivíduo garantir a “afirmação de [sua] 

individualidade no meio econômico e social, com repercussões positivas conexas no plano 

cultural”249, parece ser natural que o legislador tenha buscado, por diversas formas 

estimular a empregabilidade de trabalhadores com deficiência. Tanto é verdade que o artigo 

34 do Decreto 3.298/1999 afirma que a principal finalidade da política do emprego seja a 

inserção das pessoas com deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao 

sistema produtivo mediante regime especial de trabalho protegido250. 

Nesse sentido, a reserva de cotas para pessoas com deficiência destaca-se como 

uma das mais importantes ações afirmativas para a inclusão social deste grupo. Contudo, 

a mesma, nos moldes em que traçada, especialmente consideradas as orientações 

provenientes dos diversos tratados internacionais ratificados pelo Brasil em matéria de 

gênero, não é isenta de críticas. É o que se pretende demonstrar na sequência. 

 

                                            
245 Id., p. 414. 
246 Cf. DELGADO, Gabriela Neves. A constitucionalização dos direitos trabalhistas e os reflexos no mercado 
de trabalho. In: PEREIRA, Flávio Henrique Unes; DIAS, Maria Tereza Fonseca [Org.]. Cidadania e inclusão 
social: estudos em homenagem à professora Miracy Barbosa de Souza Gustin. Belo Horizonte: Fórum, 2008, 
p.152. 
247 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. 13 ed.. São Paulo: LTr, 2014, p. 82. 
248 Id.,2014, p. 82 
249 Id., 2014, p. 82. 
250 Cf. BRASIL. Decreto 3298/1999, artigo 34. 
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5.1.1  Reserva de cotas para pessoas com deficiência no setor público 

 

 

No setor público, a reserva de cotas encontra sua previsão legal no artigo 37, inciso 

VIII CRFB251. Segundo este dispositivo legal caberá à administração pública, direta e 

indireta de qualquer dos poderes da União, dos Estados, dos Distrito Feral e dos 

Municípios, garantir pela via legislativa, a reserva de cargos e empregos públicas para as 

pessoas com deficiência. 

Por sua vez, é artigo 5º §2º da Lei 8.112/1990252  - que lei disciplina o regime jurídico 

dos servidores públicos civis da União, autarquias e fundações públicas federais – que 

prevê a obrigatoriedade de que sejam asseguradas até 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas em concursos públicos de âmbito federal para candidatos com deficiência. Com 

isso, pretendeu o legislador assegurar a esse grupo o “direito de se inscrever em concurso 

público para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 

de que são portadoras”253. 

O candidato com deficiência deverá optar de forma expressa na oportunidade de 

sua inscrição para o certame público pelo uso de tal benefício, sob pena de ao não o fazer 

concorrer nas vagas destinadas à ampla concorrência. Isso se deve ao entendimento, 

atualmente consolidado no artigo 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência254, de que 

nenhuma pessoa com deficiência é obrigada a fruir de ações afirmativas. A reserva de 

vagas é, portanto, uma vantagem atribuída pelo legislador, mas que só deve ser utilizada 

por aqueles que dela necessitem. 

Nesse mesmo sentido, resguardada a possibilidade de o candidato com deficiência 

requerer, nos termos do artigo 40 §§ 1º e 2º do Decreto 3.298/1999255, tratamento 

diferenciado quando da realização da prova, é certo que todos os candidatos sujeitar-se-ão 

                                            
251 BRASIL. Constituição (1988). 
252 BRASIL. Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais. Diário Oficial [da] República Federativa 
do Brasil. Brasília, DF, 14 abril 1991. Disponível em: << 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm>> Acesso em 8 jun.2017. 
253 Id.. 
254 Cf. art. 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
255 BRASIL. Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999. Regulamenta a Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, 
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências. Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 21 
dezembro 1999. Disponível em: << http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3298.htm>> Acesso em: 8 
jun.2017. 
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ao mesmo regramento. Sendo assim, não há previsão de concessão de quaisquer 

diferenciações no que diga respeito, por exemplo, ao conteúdo das provas; à avaliação e 

aos critérios de aprovação; ao horário e aplicação das provas e à nota mínima exigida por 

todos os demais candidatos, tal como se pode observar pela redação do artigo 41 do 

Decreto 3.298/1999. 

O resultado do concurso público deve ser apresentado em duas listas. Na primeira 

deverá constar a pontuação de todos os candidatos, inclusive os candidatos com 

deficiência; na segunda, deverá ser apresentada apenas a pontuação dos candidatos que 

concorreram às vagas reservadas.  

A aprovação do candidato com deficiência poderá, portanto, ser determinada de 

duas maneiras: a primeira pela conquista de um lugar na classificação geral 

(independentemente da reserva de cotas), ou, caso não tenham atendido a esse critério, 

por intermédio das vagas constitucionalmente asseguradas – caso em que os candidatos, 

ainda assim, deverão ter obtido no certame nota superior ao mínimo exigido no edital 

encontrando-se ‘habilitados’256. 

Importante salientar que a reserva de vagas para pessoas com deficiência é 

inaplicável no caso de cargos em comissão ou função de confiança, de livre nomeação e 

exoneração. Será inaplicável também sempre que as atribuições exigidas para o 

desempenho da função pública venham a ser incompatíveis com as limitações do indivíduo 

– caso em que, evidentemente, a recusa na contratação não poderá caracterizar qualquer 

forma de discriminação (negativa) em relação ao candidato257. 

 

 

5.1.2 Reserva de cotas no setor privado 

 

 

A inclusão de trabalhadores com deficiência no setor privado, à luz do artigo 35 do 

Decreto 3298/1999, pode ocorrer de três formas distintas, a saber: a) por intermédio de 

                                            
256 Cf. ARAUJO, Luiz Alberto David. A proteção constitucional das pessoas com deficiência e o cumprimento 
do princípio da dignidade da pessoa humana. In: MIRANDA, Jorge; SILVA, Marco Antônio Marques da 
(Coord.). Tratado luso-brasileiro da Dignidade Humana. São Paulo: Quartier Latin, 2008, p. 206. 
257 Cf. LARAIA, 2009, p. 148. 
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colocação competitiva no mercado de trabalho; b) colocação seletiva ou ainda c) promoção 

do trabalho por conta própria. 

O processo de inclusão por colocação competitiva o processo de contratação é 

“regular, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, que independe da adoção 

de procedimentos especiais para sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de 

utilização de apoios especiais”258.  

A colocação seletiva, por sua vez, também é um processo de contratação regular 

e que, portanto, obedece tanto as regras previstas na CLT quanto na legislação 

previdenciária, mas se diferencia do primeiro porque “depende da adoção de 

procedimentos e apoios especiais para sua concretização”259. 

Nos termos do §2º do artigo 35 do Decreto em comento considera-se procedimento 

especial “os meios utilizados para a contratação de pessoa que, devido ao seu grau de 

deficiência, transitória ou permanente, exija condições especiais, tais como jornada 

variável, horário flexível” entre outras medidas.  

Por apoio especial é compreendida “a supervisão e as ajudas técnicas entre outros 

elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações funcionais, 

motoras, sensoriais ou mentais” do trabalhador com deficiência de modo a que seja 

possível superar as barreiras e obstáculos apresentados no seu convívio, tornando possível 

a utilização de suas capacidades individuais dentro do meio ambiente de trabalho (artigo 

35, §3º do Decreto 3298/1999)260. 

O último modelo, (colocação por conta própria) guarda relação com processos de 

fomento da ação de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativo ou 

em regime de economia familiar, que tenham por objetivo promover a emancipação 

econômica e pessoa desse grupo de indivíduos. Mesmo em face de tal mecanismo revestir-

se de grande importância no que diz respeito ao empoderamento e inclusão de pessoas 

com deficiência, na medida em que não se vincula à questão da reserva de cotas em 

empresas privadas, deixará de ser abordada nessa oportunidade.  

Como se pode observar, as cotas que se aplicam ao setor privado guardam relação 

com as duas primeiras modalidades de inclusão laboral dos trabalhadores com deficiência 

(colocação competitiva e a competição seletiva).  

                                            
258 BRASIL. Decreto 3298/1999, artigo 35, inciso I. 
259 Id., artigo 35, inciso II. 
260 BRASIL. Decreto 3298/1999, artigo 35, §3º. 



86 
 

No Brasil, em decorrência da previsão contida no artigo 93 da Lei 8.213/1991 é 

possível afirmar que vige o sistema de cota legal, segundo o qual as empresas privadas 

com 100 ou mais empregados deverão destinar o percentual progressivo, estipulado entre 

2% a 5%, de seus cargos com beneficiários reabilitados261 ou com pessoas com deficiência. 

Em conformidade com esse dispositivo as empresas que possuam até 200 empregados 

são legalmente obrigadas a contratar o equivalente a 2% de trabalhadores com deficiência; 

3% quando possuam entre 201 e 500 empregados; 4% quando contarem com 501 a 1.000 

empregados e, finalmente, 5% quando o estabelecimento possuir número igual ou superior 

a 1.001 empregados. 

A reserva de cargos só será considerada cumprida se a contratação de 

trabalhadores com deficiência se der pela via direta; A fiscalização, o controle e o 

estabelecimento da base de dados e estatística acerca do cumprimento desta norma cabe 

ao Ministério do Trabalho em Emprego262. 

A formalização do contrato de trabalho deverá obedecer ao regramento previsto na 

CLT.  

Com o intuito de garantir máxima efetividade ao princípio da igualdade, sob o viés 

substancial, previu o legislador no parágrafo primeiro deste artigo, de assegurar que a 

dispensa de um trabalhador com deficiência só possa ser realizada mediante a 

correspondente contratação de outro trabalhador em condições semelhantes, ou seja, 

pessoa com deficiência ou reabilitado da Previdência Social. Note que  com isso não 

estabeleceu o legislador modalidade de garantia ou estabilidade individual, na medida em 

que será “lícito ao empregador promover a substituição do empregado por outro que 

também apresente qualquer forma de deficiência compatível com o desempenho das 

atividades”263. Trata-se antes de um mecanismo legal que visa impedir que a dispensa 

possa isentar o empregador do cumprimento da regra. 

                                            
261 Nos termos do artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei 8.213/1991, A habilitação e a reabilitação 
profissional e social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, 
e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social 
indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive. Parágrafo único. A reabilitação 
profissional compreende: a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para 
locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso e dos 
equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional; b) a reparação ou a substituição 
dos aparelhos mencionados no inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à 
vontade do beneficiário; c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário. 
262 Cf. artigo 36 do Decreto 2398/1999 e artigo 93, §2º da Lei 8.213/1991. 
263 BARACAT; CALADO, 2016, p.174. 
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5.2 A AUSÊNCIA DA INTERSEÇÃO DE GÊNERO NA AÇÃO AFIRMATIVA DE 

RESERVA DE COTAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Como demonstrado no terceiro capítulo dessa dissertação há uma grande 

disparidade numérica no que diz respeito à inclusão de homens e mulheres com deficiência 

no mercado formal de trabalho que não vem sendo corrigido pela adoção da ação afirmativa 

de cotas. Homens com deficiência são mais facilmente incluídos no mercado de trabalho 

do que as mulheres do mesmo grupo.  

Em primeiro lugar, é necessário reconhecer que a preocupação com a igualdade 

de gênero é ainda muito recente.  

Vale dizer, o primeiro documento a mencionar a necessidade de se promover a 

cooperação internacional para a defesa dos direitos humanos independentemente de raça, 

sexo, língua ou religião, foi a Carta das Nações Unidas, de 1945264 (artigo 1º).  

A partir de então outros documentos nesse sentido foram firmados, entre os quais: 

a Declaração dos direitos humanos (1948); Convenção interamericana sobre a concessão 

dos direitos civis à mulher (1948); Convenção sobre os direitos políticos da mulher (1953); 

Convenção da OIT nº 100 (1951); Convenção da OIT nº 103 (1952); Convenção da OIT nº 

111 (1958); Convenção da OIT nº 156 (1981); Convenção da OIT nº 171 (1990); Convenção 

sobre a eliminação de todas as formas de discriminação racial – CERD (1966); Convenção 

americana de direitos humanos, São José (1969); I Conferência Mundial sobre a Mulher 

(Cidade do México, 1975); Convenção para eliminar todas as formas de discriminação 

contra a mulher – CEDAW (1979); II Conferência mundial sobre a mulher (Nairóbi, 1985); 

Conferência das Nações Unidas sobre meio ambiente e desenvolvimento (Rio, 1992); II 

Conferência mundial dos direitos humanos (Viena, 1993); III Conferência internacional 

sobre  população e desenvolvimento (Cairo, 1994); Convenção interamericana para 

prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher – Convenção de Belém do Pará 

(1994); IV Conferência mundial sobre a mulher (Beijing, 1995); II Conferência das Nações 

Unidas sobre assentamentos humanos – Habitat II´96 (Istambul, 1996); Declaração do 

                                            
264 Cf. BRASIL. Decreto 1.9841, de 22 de outubro de 1945. Promulga a carta das Nações Unidas, da qual faz 
parte integrante o anexo Estatuto da Corte Internacional de Justiça, assinada em São Francisco, a 26 de 
junho de 1945, por ocasião da Conferência de Organização Internacional das Nações Unidas. Diário Oficial 
[da] República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 22 outubro 1945. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/d19841.htm> Acesso em: 9 jun.2017. 
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Milênio (2000); III Conferência mundial sobre o racismo, a discriminação racial, a xenofobia 

e formas conexas de intolerância (Durban, 2001), bem como a Convenção e 

Recomendação da OIT sobre trabalho decente para as trabalhadoras e os trabalhadores 

domésticos (Genebra, 2011)265.  

Todavia, em comum, grande parte tinha por característica a tendência a abordar a 

assimetria de gênero de maneira isolada, desconsiderando sua interface com outras 

questões, tais como pobreza e deficiência. 

A perspectiva conhecida como transversalidade de gênero (gender 

mainstreaming), portanto, só passou a ser discutida de forma mais organizada a partir de 

1995, como resultado dos debates promovidos pela ONU quando da realização da IV 

Conferência Mundial sobre a Mulher266. 

Passados alguns anos, com a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência (Convenção de Nova York) reconheceu-se, especificamente em 

relação  às pessoas com deficiência, a necessidade de se conferir maior atenção à 

incorporação da perspectiva de gênero nas estratégias relacionadas à deficiência. Segundo 

a ONU é notório que mulheres e meninas com deficiência se encontram “frequentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração”267. 

A ONU ao (re)afirmar a “necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos 

esforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais 

por parte das pessoas com deficiência”268, implica o reconhecimento de que não possam 

as políticas públicas destinadas às mulheres se limitarem a criação de “uma secretaria 

específica ou de um ministério”269. Significa reconhecer que a maioria das pessoas com 

deficiência é do gênero feminino e que vive em situação de pobreza; Significa, em última 

análise, reconhecer que os impactos negativos da combinação do fator gênero e deficiência 

merece especial atenção, não podendo ser superados por intermédio da adoção de 

medidas genéricas270. 

                                            
265 Cf. BRASIL. Principais documentos internacionais para a promoção dos direitos das mulheres e 
igualdade de gênero. Disponível em: <www.observatoriodegenero.gov.br./eixo/internacional/documentos> 
Acesso em: 9 nov.2016. 
266 CEPAL; BRASIL; BANDEIRA, 2004, p. 9-10. 
267 Cf. BRASIL. Convenção de Nova York Preâmbulo, alínea g. 
268 Id., preâmbulo, alínea s. 
269 CEPAL; BRASIL; BANDEIRA, 2004, p. 9-10 
270 BRASIL. Convenção de Nova York Preâmbulo, alínea t. 
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Ocorre que, no Brasil, o reconhecimento da mulher com deficiência como um grupo 

especialmente vulnerável, por influência da Convenção de Nova York, só veio a ser 

reconhecida pelo legislador infraconstitucional a partir do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, de 2015271. 

Tanto o artigo 37 CRFB quanto o artigo 93 da lei 8.213/1991 trazem em seu bojo a 

previsão de reserva de cotas prevista valendo-se do termo masculino e genérico 

“trabalhador com deficiência”. Evidencia-se com isso que o legislador reconhece a 

necessidade da inclusão de pessoas com deficiência, mas também a de que ignora a 

orientação firmada em tratados internacionais acerca da adoção da transversalidade de 

gênero nas ações afirmativas e outras políticas públicas. 

Sendo assim, não deve nos causar espanto o fato de que uma das principais 

políticas pública em matéria de trabalho e ocupação que se destina a pessoas com 

deficiência em nosso país, a reserva de cotas, não leve em consideração a interface entre 

gênero, deficiência e pobreza.  

A proteção conferida às pessoas com deficiência contra toda forma de negligência 

e discriminação, infelizmente, não vem sendo suficiente para permitir a superação da 

(histórica) discriminação contra a mulher com deficiência. Consequentemente sofre um 

processo de exclusão ainda mais acentuado a (potencial) trabalhadora com deficiência. 

Existem  alguns aspectos que vem sendo reiteradamente desconsiderados no 

tratamento dado pelas ações afirmativas para pessoas com deficiência, os quais uma se 

bem articulados poderiam auxiliar na compreensão entre gênero e deficiência são eles: a) 

desnaturalização do corpo; b) dimensão identitária do corpo e c) ética feminista da 

deficiência e do cuidado272. 

O pressuposto da desnaturalização do corpo fundamenta-se no mesmo argumento 

que embasou a mudança na forma de se classificar a deficiência e permitiu que essa 

deixasse de ser observada como uma limitação individual para ser observada à luz de 

questões de política social, também deve ser aplicado às mulheres. Significa que devemos 

observar o tratamento dado ao feminino para além da experiência individual, observando-

a sob o seu aspecto relacional273. 

                                            
271 BRASIL. Lei 13.146, de 6 de julho de 2015. Artigo 5º. 
272 Cf. MELLO; NUERNBERG, 2012, p.641. 
273 Cf. MATOS, Maria Izilda S. de; SOIHET, Rachel [Orgs.]. Uma breve história das representações do corpo 
feminino na sociedade: o corpo feminino em debate. Estudos feministas, Florianópolis, 12, 264, maio-
agosto/2004, p. 243. 
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Observar a mulher sob esse diferente enfoque permite a superação da ideia de que 

a divisão social do trabalho – a qual ainda que tacitamente relega às mulheres todas 

aquelas atividades de ‘cuidado’ (com o lar, com o marido, com os filhos e etc.) e aos homens 

àquelas que se relacionem ao sustento do lar -continue a ser observada como algo 

naturalmente justificável. A partir da superação de que “determinadas práticas e saberes 

são absolutamente lançadas para fora do espaço reservado às mulheres, enquanto outras 

são [natural e universalmente] designadas aos homens” é possível que as mulheres, com 

ou sem deficiência, passem a ser observadas para além do gênero, como cidadãs iguais 

em direitos, garantias, e mais do que em capacidades. 

Como decorrência da desnaturalização do corpo surge a segunda premissa a ser 

articulada nas políticas públicas que pretendam conciliar o gênero e a deficiência: a 

consolidação da dimensão identitária do corpo. Trata-se do abandono da noção da mulher 

como sexo biologicamente “frágil”, e o reconhecimento de que a “mulher conhece uma 

alienação mais profunda”274, na medida em que a consciência que adquire de si mesma, e 

que espelha o entendimento que sobre ela é dado pela sociedade, não definido unicamente 

pela sexualidade. Na verdade, toda a compreensão sobre a mulher não é um 275dado 

natural, mas sim uma realidade histórica. 

Vale dizer, reconhecer que o termo “fêmea” é pejorativo não porque enraíza a 

mulher na natureza, mas porque a confina em seu sexo”276, significa aceitar a existência de 

um modelo social forjado na noção de que feminilidade e deficiência sejam ideias 

compatíveis, e portanto não-excludentes entre si, e, ao contrário, que deficiência e 

masculinidade sejam incompatíveis e até mesmo contraditórias entre si277.  

Por fim, é necessário que seja dissociada da mulher a noção de cuidado para com 

o outro. Na verdade, considerando que seja a sobrevivência um ideal a ser alcançado por 

toda a espécie parece injusto depositar todas as nossas expectativas em relação ao 

cumprimento desta função apenas e tão somente nas mulheres. A ideia de cuidado não 

tem, e nem pode vir a ter gênero. A mulher, via de regra, parece não conseguir o êxito 

esperado em suas atividades porque, de uma certa forma, ao fazê-lo acaba frustrando as 

expectativas daqueles que esperam que ela venha a exercer suas atividades “típicas”. 

                                            
274 BEAUVOIR, Simone. O segundo sexo: fatos e mitos. Tradução de Sérgio Milliet. 3. ed.. Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 2016, p. 57. 
275 Id., 2016, p. 83. 
276 Id., 2016, p. 32. 
277 MELLO; NUERNBERG, 2012, p. 642. 
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Nesse sentido a sempre atual lição de Simone de Beauvoir quando afirma que o que falta 

à mulher de hoje “ é o esquecimento de si: para se esquecer é preciso primeiramente que 

o indivíduo esteja solidamente certo, desde logo, de que se encontrou” 278. Infelizmente, 

porque recém tenha conseguido ingressar no mundo masculino, e seja mal sustentada por 

eles, deve a mulher ocupar-se em se encontrar279. 

A atribuição do dever de cuidado às mulheres, portanto, representa de uma forma 

bastante clara a constatação de que a mulher carrega consigo um valor simbólico e político 

que a reduz e inferioriza. Na verdade, o que se tem sub-repticiamente a esta “ética” é a 

consolidação da ideia de que a mulher seja subordinada aos interesses da sua própria 

espécie280. Com isso, tal como já denunciava em seu tempo John Stuart Mill “[...] a regra 

do poder dos homens  sobre as mulheres difere de todas as outras porque não é uma regra 

força: é aceita voluntariamente; as mulheres não se queixam e consentem em fazer parte 

desta regra”281. Com isso é possível? “[...] as mulheres são criadas [...] na crença de seu 

caráter ideal é oposto ao do caráter masculino: sem vontade própria [...] com submissão e 

permitindo serem controladas pelos outros”282. O abandono da imposição da ética do 

cuidado à figura feminina significa, portanto, a possibilidade de superação da noção que 

deva a mulher viver pelo outro. 

A dupla desvantagem das mulheres com deficiência em relação à sua participação 

social, direitos e garantias fundamentais, educação, trabalho e renda, decorrem da 

combinação dos estereótipos associados a essas duas identidades (gênero feminino e a 

deficiência). 

São tais conceitos e preconceitos que fazem com que, ainda hoje, se extraia da 

interseção entre gênero e a deficiência a noção de que as mulheres sejam natural ou 

biologicamente mais passivas, devendo ser destinatárias de políticas públicas que lhes 

confiram uma proteção meramente assistencialista ou paternalista, que na prática, acaba 

por obstar o próprio desenvolvimento das suas potencialidades. A proteção conferida às 

mulheres, inclusive em relação às mulheres com deficiência, deve ser repensada em 

                                            
278 BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo: A experiência vivida. vol. 1. Tradução de Sérgio Millet. 3. ed.. 
Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2016, p. 527. 
279 Cf. Id.. 
280 BEAUVOIR, 2016, v. 2, p. 59. 
281 MILL, John Stuart. A subjugação das mulheres. São Paulo: Editora Escala, 2006, p. 30. 
282 Id., 2006, p.32. 
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termos de que permita o estímulo de capacidades, e não como uma justificação das 

diferenças – manutenção de status quo. 

Na verdade, esse modo de pensar acaba por contribuir de forma decisiva para a 

estagnação dos avanços relativos à emancipação das mulheres, porque retroalimenta e 

potencializa o estigma social que faz com toda e qualquer mulher venha a ser considerada 

incapaz. A maior vulnerabilidade das mulheres não é um fato natural, da mesma forma que 

os estudos recentes apontam que não é a incapacidade algo natural à deficiência, tudo isso 

decorre de construção social.  

A exclusão das mulheres com deficiência é, na verdade, reflexo do processo de 

exclusão das mulheres. Dentro desse contexto, parece que a preocupação com a garantia 

de colocação profissional – que sem dúvida é um fator de extrema relevância para a 

conquista de um lugar no mercado formal de trabalho – não vem sendo efetiva no que diz 

respeito à inclusão deste grupo. Ora, na verdade toda e qualquer política pública ou ação 

afirmativa que pretenda ver corrigida esta grave distorção social deverá se preocupar 

primeiramente com questões de natureza individual, relacionadas ao âmbito privado, do 

indivíduo a quem pretendem conceder especial proteção.  

A criação de uma identidade e o abandono dos estereótipos caricatos que recaem 

sobre a mulher devem ser um pressuposto para que a superação da discriminação e do 

estigma que sobre elas recai possa se concretizar em nossa sociedade. 

Assegurar a reserva de vagas para pessoas com deficiência, portanto, não parece 

ser suficientemente eficaz no combate ao preconceito e a discriminação, porque a medida 

não combate a questão principal, qual seja: o abandono da ideia de incapacidade da 

mulher. 

O mapa da discriminação das mulheres com deficiência, portanto, é apenas uma 

consequência atual da adoção de uma forma de organização social sexista e excludente, 

que deposita no masculino o símbolo do poder. Assim é que a opção pela performatização 

da deficiência e da feminilidade para que coubessem dentro do estereótipo da incapacidade 

não passa de uma construção social, a qual acabou sendo utilizada para justificar a 

concessão de tratamento assimétrico com base na eleição da masculinidade e a 

normalidade como uma espécie de régua para determinar o melhor e o pior; o digno e o 

indigno; o igual e o diferente283. 

                                            
283 Cf. MELLO; NUERNBERG, 2012, p. 647. 
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5.3 PERSPECTIVAS PARA A PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DAS MULHERES COM 

DEFICIÊNCIA NO BRASIL 

 

 

As ações afirmativas, e as demais políticas públicas, deverão levar em 

consideração a transversalidade de gênero como um mecanismo para assegurar a 

igualdade e, consequentemente, reduzir a pobreza das mulheres com deficiência. A 

centralização das discussões nas questões relativas ao gênero é de fundamental 

importância para a superação desse grave problema social. 

A reivindicação feita pela ONU em Beijing, no ano de 1995284 no sentido de ver 

instaurada uma nova agenda de reivindicações para o reconhecimento dos direitos das 

mulheres, que reclamava a “efetivação dos compromissos políticos assumidos pelos 

governos em conferências internacionais através do estabelecimento de políticas 

públicas”285 ainda permanece atual.  

O reconhecimento da relação entre gênero e pobreza, demonstrado pelo fato de  

que “o número de mulheres vivendo na pobreza aumentou desproporcionalmente ao 

número de homens, principalmente no Terceiro Mundo”286, parece tornar irrefutável a 

conclusão de que a incorporação de ações não só voltadas para a superação da pobreza 

e da miséria por intermédio de programas específicos, exigem a “participação democrática 

e mudanças na estrutura social, econômica e no âmbitos dos Governos, de forma a 

assegurar as mulheres acesso aos recursos, oportunidades e serviços públicos”.287. 

O Brasil por ter assinado o Relatório da ONU quando da IV Conferência Mundial 

sobre a Mulher no ano de 1995288 se comprometeu a adotar “objetivos estratégicos e 

medidas para a superação da situação de descriminação, marginalização e opressão 

vivenciadas pelas mulheres”289. Agora resta colocá-los em prática. 

                                            
284 O reconhecimento da necessidade de discussões sobre a transversalidade de gênero foi abordado pela 
primeira vez na IV Conferência Mundial sobre a Mulher, em Beijing (1995). 
285 BRASIL. Principais documentos [...]. 
286 CEPAL; BRASIL - SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES. BANDEIRA, Lourdes; 
VIEIRA, Fernanda Bittencourt. A transversalidade da perspectiva de gênero nas políticas públicas. 
Brasília, 2014, p. 11. 
287 CEPAL; BRASIL; BANDEIRA [et. al.], 2014, p. 11. 
288 Cf. BRASIL. Principais documentos internacional [...]. 
289 Id.. 
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Ocorre que, ao contrário disso, o que tem visto na área das políticas públicas não 

demonstra a preocupação por parte do legislador no sentido de tentar superar a assimetria 

de gênero. Exemplo disso é o fato de que nossas políticas públicas utilizam expressões 

genéricas, geralmente masculinas, para defender os grupos minoritários. 

Como bem observado pela socióloga Lourdes Bandeira é através da linguagem que 

se pode observar com maior facilidade a exclusão das mulheres, na medida em que “o uso 

do universal masculino como referência genérica acaba associando tudo o que aconteceu 

e o que acontece com os seres humanos, como sendo realizações masculinas 

exclusivas”290. Sendo assim, qualquer ação afirmativa que pretenda ver resolvida essa 

questão deverá levar em consideração a perspectiva de gênero também no que diz respeito 

ao adequado uso da linguagem, de modo a que deixe claro o legislador que não se está a 

tomar apenas o homem como um exemplo de sujeito de direitos. 

Além disso, faz-se necessário, que as políticas públicas auxiliem a nossa sociedade 

ao reconhecimento da ética do cuidado como sendo algo inerente à condição humana, e 

não como algo atrelado ao sexo feminino. Vale dizer, “as políticas públicas, no Brasil, no 

geral, quando são feitas para as mulheres não contemplam a perspectiva de gênero”, vez 

que elas se concentram na característica feminina de reprodução social. Infelizmente, a 

centralidade da visão “mulher-família” está na base de grande parte dos discursos que 

tentam justificar como naturais as assimetrias de gênero entre homens e mulheres. A ética 

do cuidado quando vinculada unicamente às mulheres, ainda que não seja de todo 

reprovável e, em alguma medida, seja até mesmo necessária, acaba por reforçar a 

responsabilidade feminina tanto pela reprodução quanto pela manutenção social da família, 

e, contrário senso, afastam-se do objetivo de conceder a este grupo o empoderamento e a 

autonomia que se fazem necessários para superar a deficiência, a miséria e a invisibilidade 

social que lhes são características291. 

Nesse sentido é que se diz que as políticas públicas de gênero, para o fim proposto 

nessa dissertação (qual seja, a superação da dupla violação de direitos da mulher com 

deficiência), são mais efetivas do que as políticas públicas para as mulheres. As políticas 

públicas de gênero guardam relação não só com “a diferenciação dos processos de 

socialização entre o feminino e o masculino, mas também [com] a natureza dos conflitos e 

                                            
290 CEPAL; BRASIL; BANDEIRA [et. al.], 2014, p. 8. 
291 Cf. Id., p. 8-9. 
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das negociações que são produzidos nas relações que se estabelecem entre homens e 

mulheres”292. 

De certo modo, à luz desse entendimento, é possível dizer que as políticas para as 

mulheres não sejam antitéticas em relação às políticas de gênero. Contudo, as primeiras 

por serem mais limitadas do que as segundas, acabam por atender demandas pontuais e 

que, pela ausência da transversalidade, acabam por comprometer a possibilidade de se 

promover uma ruptura com a visão tradicionalmente predominante acerca do feminino na 

sociedade. 

Com isso se está pretendendo dizer que as ações afirmativas devam “vincular-se e 

relacionar-se com todas as áreas das ações governamentais e devem questionar a ideia 

de que existem áreas nas políticas públicas as quais estariam desvinculadas [...] em relação 

à condição de gênero”293. O reconhecimento da transversalidade de gênero não deixa 

espaço para a neutralidade. Da mesma forma, o reconhecimento da dignidade humana não 

deixa espaço para que pessoas, sejam elas de um sexo ou de outro, com ou sem limitações 

permanentes, independentemente da cor da sua pele ou de quaisquer outros critérios 

eleitos como sendo distintivos, tratadas de forma diversa. 

A incorporação das discussões de gênero dentro do contexto da definição das 

estratégias para a superação da deficiência, portanto, acena com a possibilidade de que as 

relações de poder consolidadas em nossa sociedade venham a ser objeto de 

ressignificação.  

Nunca é demais relembrar que a situação de as barreiras e os obstáculos 

enfrentados por tais cidadãs são gigantescas.  

A condição feminina quando combinada com a deficiência potencializa a noção de 

incapacidade, tornando-as mais vulneráveis. Com isso, deixam as mulheres com 

deficiência de poder ver-se representadas em ações de natureza política, econômica e 

social. Consequentemente, são reduzidas as possibilidades de rompimento com esse ciclo 

entre deficiência, pobreza e feminilidade. 

O trabalho, que sem dúvidas, atua como importante ferramenta para assegurar às 

pessoas condições de vida minimamente dignas, deve ser estimulado de maneira mais 

                                            
292 CEPAL; BRASIL; BANDEIRA [et. al.], 2014, p. 8-9. 
293 Id.. 
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intensa e precisa. A adoção de sistema de cotas especificamente voltado para a inclusão 

de mulheres poderia ser uma alternativa. 

Porém, tal como já mencionado anteriormente, já vimos que a preocupação com a 

colocação no mercado formal de trabalho sem que a correspondente mudança na forma 

como a sociedade encara a situação da mulher de pouco ou nada adiantará. Isso porque o 

problema da exclusão das mulheres é anterior ao das mulheres com deficiência, que por 

vez é anterior ao da trabalhadora com deficiência. 

Ora, se é fato que a “sociedade, em geral, e o mundo do trabalho, em particular, 

estão se estruturando a partir de mecanismos que impossibilitam, por princípio o acesso de 

grande parte das pessoas ao mundo do trabalho”294, algo está (muito) errado, e não será a 

mera imposição, ainda quem com força coercitiva (aplicação de multas pelo 

descumprimento da lei, por exemplo), da imposição da contratação de tais pessoas que 

terão o condão de solucionar o problema. Vale dizer, “romper com a relação de 

subordinação, a discriminação e a subalternidade”295 contra a mulher, que são “brutais em 

nosso país, é um dos muitos desafios colocados”296 no que diz respeito ao aperfeiçoamento 

das políticas públicas e ações afirmativas para as mulheres com deficiência. 

Mas, para além disso, faz-se necessário que as mulheres, com ou sem deficiência, 

sejam habilitadas a se reconhecer de forma transversal, não se reduzindo à condição de 

“mulheres com deficiência”. Ou seja, faz-se necessário que elas consigam se enxergar 

como titulares de direitos e obrigações para além de seu sexo; que elas consigam dispor 

de todos os mecanismos que façam necessário para assumir o protagonismo sobre suas 

vidas, e com isso, se verem libertas do pesado estigma social que carregam apenas por 

serem diferentes do que é socialmente considerado “melhor e normal”. 

Incorporar a perspectiva de gênero nas políticas públicas para as mulheres com 

deficiência deve significar, portanto, um compromisso por parte de nossos governantes no 

sentido de promover pesquisas e levantar dados relacionados a essas mulheres, para 

assim considerar na elaboração de sua agenda política as reais necessidades de tal grupo; 

                                            
294 GUARESCHI, Pedrinho A.. Pressupostos psicossociais da exclusão: competitividade e culpabilização. In: 
SAWAIA, Bader [Org.]. Artimanhas da exclusão: análise psicossocial e ética da desigualdade social. 14. 
ed.. Petrópolis: Vozes, 2014, p.146. 
295 WANDERLEY, Mariangela Belfiore. Refletindo sobre a noção de exclusão. In: SAWAIA, Bader [Org.]. 
Artimanhas da exclusão: análise psicossocial e ética da desigualdade social. 14. ed.. Petrópolis: Vozes, 
2014, p. 26. 
296 Id.. 
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a adoção de estratégias publicitárias que chamem a atenção da população para a 

promoção dos direitos de tal grupo, garantindo que tais mecanismos sejam disponibilizados 

de forma acessível; promoção de campanhas que tenham por objetivo trabalhar questões 

relacionadas à autoestima das mulheres com deficiência, auxiliando-as no que diz respeito 

ao enfrentamento do estereótipos, discriminações e preconceitos297. 

Em suma, devem ser adotadas todas as medidas cabíveis para que o Estado e os 

demais atores sociais, em coparticipação, se unam para a promoção da igualdade de 

gênero e da igualdade entre pessoas com e sem deficiência, não só em matéria de 

ocupação e trabalho como, principalmente, no fortalecimento da subjetividade das 

mulheres. 

 

 

  

                                            
297Cf. BRASIL, SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES. Carta do I Seminário 
Nacional de Políticas Públicas e Mulheres com Deficiência, 2013. Disponível em: << 
http://www.spm.gov.br/arquivos-diversos/mulheres-com-deficiencia/carta-do-i-seminario-nacional-de-
politicas-publicas-e-mulheres-com-deficiencia>> Acesso em: 9 jun.2017. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A importância da retomada do debate sobre a necessidade da articulação de 

questões de gênero nas ações afirmativas parece ser fundamental para que possamos 

avançar no que diz respeito à concretização dos direitos das pessoas com deficiência.  

Não há como se falar na efetividade da inclusão de tal grupo de indivíduos quando 

se coloca em perspectiva o fato de que uma parcela significativa dos destinatários desta 

norma, por pertencerem a uma subcategoria do grupo protegido, não está sendo levada 

em consideração para fins de avaliação da efetividade do instrumento adotado. 

Dentro desse contexto, é necessário reconhecer que para grande parte dos 

indicadores sociais analisados ao longo desta pesquisa foi possível observar uma 

desvantagem sistêmica das mulheres em relação aos homens com deficiência, e da mesma 

forma, entre estes em relação às pessoas sem deficiência. A desvantagem é especialmente 

acentuada em relação às mulheres com deficiência. 

Parece, portanto, que no que diz respeito ao acesso ao mercado de trabalho 

aspectos relacionados à discriminação de gênero são mais evidentes do que propriamente 

aqueles que se relacionam à questão da deficiência. Com isso não se está pretendendo 

discutir qual entre as discriminações é mais nociva. Ambas são reprováveis porque nos 

afastam da realização dos objetivos insculpidos no texto constitucional de 1988. Contudo, 

parece que no caso da mulher uma discriminação se soma a outra de forma a potencializar 

os seus efeitos. 

Nesse sentido é que se pode afirmar a existência de um cenário de dupla exclusão 

das mulheres com deficiência. Não por acaso estudos apontam para a existência de uma 

relação estreita entre pobreza, exclusão social e gênero. Como resultado disso a 

superposição desses fatores impões a essa subcategoria barreiras adicionais a serem 

superadas, as quais não estão sendo adequadamente removidas pelas ações afirmativas, 

na medida em que estas não levam em consideração o entrelaçamento de tais fatores. 

A deficiência é um fenômeno heterogêneo. Não obstante, grande parte dos estudos 

que sobre o tema são desenvolvidos tendem a trata-lo de maneira uniforme. A pobreza e a 

incapacidade que a estas geralmente associam, por sua vez, não podem ser encaradas 

como aspectos neutros. O reconhecimento de que mulheres com deficiência se encontram 
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em situação de especial vulnerabilidade, portanto, não é uma constatação que se segue 

naturalmente do quadro de dificuldades enfrentados pelos homens com deficiência.  

Não há dúvidas, portanto, de que as mulheres com deficiência atualmente acabam 

sofrendo um processo de sobre-representação. Tanto é verdade que, apesar de serem 

numericamente mais expressivas do que os homens, ainda sim tal ‘vantagem’ não se vê 

refletida no acesso aos postos de trabalho. Vale dizer, mesmo apresentando menor grau 

de escolaridade do que as mulheres, não só os homens com deficiência conseguem 

colocar-se mais facilmente no mercado de trabalho como, via de regra, recebem maiores 

rendimentos do que elas. 

Mas existem as ações afirmativas, a exemplo da política de reserva de cotas... 

De fato, a partir da década de 1990 viu-se no Brasil um movimento no sentido de 

recepcionar as ações afirmativas com a intenção de se ver assegurado o objetivo 

constitucionalmente assegurado da igualdade. A própria elaboração e adoção do sistema 

legal de cotas, representou um grande avanço para a consolidação dos direitos das 

pessoas com deficiência. 

Contudo, seria ingenuidade de nossa parte pressupor que a proteção das “pessoas” 

com deficiência seria o quanto basta para proteger, em igual proporção, as mulheres com 

deficiência. Vale dizer, da mesma forma que a luta pela proteção dos direitos das mulheres 

não necessariamente contempla a luta (específica) por direitos das mulheres com 

deficiência, não se pode dizer que se encontra na garantia de empregos para pessoas com 

deficiência a garantia de que tais oportunidades venham a ser preenchidas por mulheres 

com deficiência. 

A verdade é que as universalizações, quando tratamos dos direitos de minorias, e 

com as pessoas com deficiência não se passa de outro modo, só podem ser observadas 

enquanto um primeiro passo dentro de um percurso muito longo. Uma mulher sem 

deficiência enfrenta diferentes necessidades quando comparadas às mulheres com 

deficiência, e estas certamente enfrentam obstáculos diversos daqueles que homens nas 

mesmas condições devem superar. 

A reserva de cotas nos setores público e privado acenam como uma importante 

ferramenta para a inclusão social de tal grupo. Porém, não se pode perder de perspectiva 

o fato de que a neutralidade das políticas públicas ignora a essência do problema: a 

discriminação contra a mulher. Discriminação essa que tem suas raízes em questões que 
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se colocam antes mesmo da preocupação com a formação da figura da “trabalhadora”, 

relacionando-se com o empoderamento e o fortalecimento da identidade individual das 

mulheres.  

Ao longo desta dissertação, partiu-se do entendimento de que enquanto a 

cidadania da mulher não for fortalecida; enquanto não abandonarmos conceitos arcaicos 

como o da naturalização do corpo feminino; enquanto não nos distanciarmos da dimensão 

identitária que reconhece no homem um assimetria, capaz de operar como um divisor entre 

todos aqueles a quem se deve atribuir maior valor abstrato ou não; ou ainda, enquanto  se 

reconhecer no símbolo feminino a extensão ‘natural’ de conceitos como fragilidade e 

incapacidade, poucos avanços serão obtidos no que diz respeito ao processo de inclusão 

social deste grupo. 

Como se pode observar, uma das medidas fundamentais para o alcance de tais 

objetivos seria a incorporação da transversalidade de gênero das políticas públicas. Isso 

porque parece evidente que estratégias neutras para o gênero impactam de forma diferente 

homens e mulheres. Enquanto a questão de gênero for negligenciada das ações afirmativas 

não se estará efetivando a igualdade de gênero. Consequentemente, estaremos negando 

a uma significativa parcela de pessoas o acesso a condições de vida minimamente dignas.  

Defender as ações afirmativas como mecanismo de superação das desigualdades 

não é, propriamente uma novidade. Contudo, o que se quer ressaltar é a necessidade de 

que o entrelaçamento entre o gênero e a deficiência não sejam ignorados. A superação da 

dupla violação de direitos das mulheres com deficiência dependerá de muitos fatores, os 

quais atualmente não parecem estar sendo levados em conta pelo legislador. A finalidade 

última da reserva de cotas, incluir trabalhadores com deficiência, só será plenamente 

alcançada quando, de alguma forma, se tornar possível levar em consideração as 

características que fazem com que grande parte dos destinatários da norma não estejam 

sendo igualmente beneficiados pela medida. 

A identificação dos pontos de maior vulnerabilidade das mulheres com deficiência 

e a busca por respostas institucionais adequadas, ao invés da adoção de estratégias de 

caráter paliativo e casuísticas, serão indispensáveis para conseguirmos atingir o objetivo 

maior desta República Federativa, qual seja: conferir a todos tratamento igualmente digno. 
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ANEXO A – TABELA FUNCIONALIDADES E INCAPACIDADES 

 

 

 
Parte 1 

Funcionalidade e Incapacidade 
Parte 2 

Fatores Contextuais 

Componentes 
Funções e 
Estruturas 
do corpo 

Atividade e participação 
Fatores 
ambientais 

Fatores 
pessoais 

Domínios 

Funções do 
corpo 
Estruturas 
do corpo 

Áreas vitais  
(tarefas, ações) 

Influência 
externa sobre 
a 
funcionalidade 
e a 
incapacidade 

Influências 
internas sobre 
a 
funcionalidade 
e a 
incapacidade 

Constructos 

Mudança 
nas funções 
do corpo 
(fisiológicas) 
Mudanças 
nas 
estruturas do 
corpo 
(anatômicas) 

Capacidade 
Execução de tarefas 
num ambiente padrão 
Desempenho/Execução 
de tarefa no ambiente 
habitual 

Impacto 
facilitador ou 
limitador das 
características 
do mundo 
físico, social e 
atitudinal 

Impacto dos 
atributos de 
uma pessoa 

Aspectos 
positivos 

Integridade 
funcional e 
estrutural 

Atividade e participação 

Facilitadores Não aplicável 

Funcionalidade 

Aspectos 
negativos 

Deficiência 
Limitação da atividade 
Restrição da 
participação Barreiras Não aplicável 

Incapacidade 

 

  



113 
 

ANEXO B – GÊNERO E DEFICIÊNCIA 

 

 

 

Fonte: IBGE. Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência 
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ANEXO C – A PREVALÊNCIA DA DEFICIÊNCIA É DIFERENTE ENTRE OS SEXOS  
 

 

 

 

 

 

 

Fonte: IBGE. Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência. 
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ANEXO D – TIPO DE DEFICIÊNCIA E GÊNERO 

 

 

 TIPO DE DEFICIÊNCIA 

Pelo 
menos 
uma delas 

Visual Auditiva Motora Mental ou 
intelectual 

Nenhuma 
delas 

Total 23,9 18,8 5,1 7 1,4 76,1 

Homens 21,2 16 5,3 5,3 1,5 78,8 

0 a 14 7,3 4,8 1,4 1 1 92,7 

15 a 65 22,2 17,1 4,5 4,5 1,6 77,8 

65 ou 
mais 

64,5 47,3 28,2 30,9 2,8 35,4 

Mulheres 26,5 21,4 4,9 8,5 1,2 73,5 

0 a 14 7,8 5,9 1,3 1 0,7 92,2 

15 a 65 27,6 23,1 4 6,8 1,2 72,4 

65 ou 
mais 

70,1 51,7 23,6 44 3 29,9 

 
Fonte: IBGE. Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência. 
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ANEXO E – PESSOAS COM PELO MENOS UMA DEFICIÊNCIA POR SEXO E RAÇA 

OU COR 

 

 

Fonte: IBGE. Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência. 
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ANEXO F –  TAXA DE ALFABETIZAÇÃO 
 
 

 
Fonte: IBGE. Cartilha do Censo – pessoas com deficiência. 
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ANEXO F –DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DA TAXA DE ALFABETIZAÇÃO POR 

GÊNERO 

 
 

 

 

 

Fonte: IBGE. Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência 
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ANEXO G –  TAXA DE ATIVIDADE  

 

 

 

Fonte: IBGE. Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência. 
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ANEXO H – PESSOAS DE 5 ANOS OU MAIS DE IDADE, POR TIPO DE DEFICIÊNCIA 

E ALFABETIZAÇÃO SEGUNDO O SEXO 

 

 

 
Fonte: IBGE. Cartilha do censo 2010 – pessoas com deficiência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pelo menos
uma

Visual Auditiva Motora
Mental ou
Intelectual

Total 45.220.745 35.606.169 9.638.276 13.124.526 2.546.559

Alfabetizados 36.964.660 29.608.907 7.281 9.407.292 1.346.559

Homens 15.871.348 12.249.824 3.727 3.495.479 741.510

Mulheres 21.093.312 17.359.083 3.553 5.911.814 632.049

0

5.000.000

10.000.000

15.000.000

20.000.000

25.000.000

30.000.000

35.000.000

40.000.000

45.000.000

50.000.000

PESSOAS DE 5 ANOS OU MAIS DE IDADE, POR TIPO DE DEFICIÊNCIA E 
ALFABETIZAÇÃO, SEGUNDO O SEXO



121 
 

ANEXO I - REMUNERAÇÃO MÉDIA, POR TIPO DE DEFICIÊNCIA E GÊNERO 

 

 

 

 
Fonte: BRASIL. Características do Emprego Formal – RAIS 2014. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Físca Auditiva Visual
Intelectual ou

mental
Múltipla Reabilitado Total de PcD

Homem R$2.566,86 R$2.756,20 R$2.647,97 R$1.094,87 R$2.098,36 R$2.949,81 R$2.515,26

Mulher R$2.008,48 R$1.764,63 R$2.047,54 R$974,90 R$1.734,38 R$2.415,84 R$1.917,81
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ANEXO J –  COMPARAÇÃO DE REMUNERAÇÃO MÉDIA, ENTRE PESSOAS COM E 

SEM DEFICIÊNCIA, POR GÊNERO 

 

 

 

Fonte: BRASIL. Características do Emprego Formal – RAIS 2014. 
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